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A manhã deste domingo (13) foi marcada por saúde, 

bem-estar e empoderamento feminino com a 

realização da 2ª edição do Circuito Magé Delas – 

Mulheres Que Se Movem, promovido pela Prefeitura 

de Magé no Complexo do Lamarca, em Raiz da 

Serra. O evento reuniu mais de 3 mil mulheres em 

uma corrida e caminhada de 3km, reafirmando o 

compromisso da gestão municipal  com a 

valorização da mulher mageense.

Além da corrida, o Circuito ofereceu uma série de 

atividades voltadas para o cuidado com o corpo e a 

mente, como aulão de funcional, aulão de jump, 

massagens relaxantes, atendimentos de fisioterapia 

e serviços de beleza. Uma verdadeira celebração da 

força feminina em todas as suas formas.

Idealizadora do projeto, a vice-prefeita Jamille 

Cozzolino, destacou a importância da ação para a 

saúde física e emocional das mulheres do 

município:

“O Circuito Delas é muito mais do que uma corrida. 

É um movimento de autocuidado, de fortalecimento 

da autoestima e de união entre mulheres. Cada 

passo dado hoje representa o avanço de todas nós 

na construção de uma cidade mais justa, saudável e 

acolhedora para as mulheres”, afirmou Jamille.

A corrida também foi marcada por grandes 

desempenhos. A primeira colocada, Fábia Dalia, 

completou o percurso em pouco mais de 11 

minutos, conquistando o pódio com muita garra e 

dedicação. "Eu já estou me preparando há um 

tempo para maratona. Na verdade, não gosto muito 

de corridas de curta distância, mas também não 

saio de casa para brincar. Então vim aqui prestigiar o 

evento, que está incrível. Agora é começar o preparo 

para o ano que vem, quem sabe fazer em menor 

tempo", disse ela.

A 2ª edição do Circuito Magé Delas consolida o 

sucesso da iniciativa e reforça o compromisso da 

Prefeitura com políticas públicas voltadas para o 

bem-estar e o protagonismo feminino. O prefeito 

Renato Cozzolino salientou que outras iniciativas 

estão vindo por aí. "Precisamos e vamos promover 

mais eventos desse estilo. Vamos fazer o Circuito 

Deles e vamos realizar também um evento voltado 

para os ciclistas", finalizou o prefeito.

2ª EDIÇÃO DO CIRCUITO MAGÉ DELAS REÚNE 
MAIS DE 3 MIL MULHERES NO COMPLEXO DO LAMARCA
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DE 01 A 15

DE ABRIL DE 
2025

P O D E R L E G I S L AT I V O

JANE 
PEREIRA

1ª SECRETÁRIA

WANDERLEY ANDRE SIQUEIRA DE ALCÂNTARA
2º SECRETÁRIO

LEANDRO HASSEN 
DAN RODRIGUES

1º VICE-PRESIDENTE

VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA
PRESIDENTE 

LEONARDO FREITAS
BITTENCOURT

2º VICE-PRESIDENTE

VEREADORESMESA EXECUTIVA

CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ

I N S T I T U T O D E P R E V I D Ê N C I A D O S S E R V I D O R E S P Ú B L I C O S D O M U N I C Í P I O D E M A G É

FABIO TOMAZ DA COSTA 
ALMEIDA 
DIRETOR-PRESIDENTE 

REPRESENTANTE DOS SERVIDORES ATIVOS:
Titular: Cintia Maria Azevedo Pereira, Mat. T-0578

REPRESENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MAGÉ:
Titular: José Carlos dos Santos Junior

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:
Titular: Priscila Sá dos Santos, Mat. T-4604
Titular: Thiago da Silveira Medeiros, Mat. T- 2796

REPRESENTANTE DOS SERVIDORES INATIVOS
Titular: Rita de Cassia Rodrigues, Mat. 990252

CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO

CONSELHO 
FISCAL

REPRESENTANTES DOS SERVIDORES ATIVOS
Titular: Adriane da Costa Loureiro, Mat. T-1935
Titular: Eleezer Rodrigues da Silva, Mat. T-0541

REPRESENTANTE DOS SERVIDORES 
APOSENTADOS E PENSIONISTAS
Titular: Sonia Regina de Oliveira Nantes, Mat. 997667

LARISSA MALTA STORTE FERREIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GEILTON CAMARA LIMA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E 
TERCEIRA IDADE

FLAVIA GOMES DA SILVA CARNEIRO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS

JORGE DE ALMEIDA MUSSAUER SEGUNDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

BRUNO AUGUSTO DUARTE LOURENÇO  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E 
EVENTOS

JOSÉ AMARAL DA SILVA FILHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 
CIVIL

MARCELO DOS SANTOS MARQUES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO

JUNIMAR SALVADOR BORGES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE

ANDRE ANTONIO LOPES DO NASCIMENTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 
ORDEM PÚBLICA

RICARDO GUERRA DE FIGUEIREDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

KAROLAYNE PIRES DA SILVA ROSA 
(INTERINAMENTE)
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
SUSTENTÁVEL E DEFESA DOS ANIMAIS

MARCUS VINICIUS MARTINHO PENCAI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E 
URBANISMO

BRUNO LIMA ROCHA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
ORÇAMENTO

GUSTAVO DA COSTA COZZOLINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO

SÍLVIO FURTADO DA SILVEIRA SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

P O D E R E X E C U T I V O

RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

JAMILLE COZZOLINO HARB MENEZES
VICE-PREFEITA

DR. VINICIUS CARBALLO DE SOUZA RIBEIRO
PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO 

VINICIUS PEREIRA DE ALMEIDA BASTOS
CHEFE DE GABINETE DO PODER EXECUTIVO

MAURO RAPHAEL COZZOLINO NASCIMENTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

JAMILLE COZZOLINO HARB MENEZES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO

JOCELINO ALVES CABRAL
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

FERNANDO JOSÉ ASSUNPÇÃO  COZZOLINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRABALHO E RENDA

CARLOS HENRIQUE RIOS LEMOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

SANDRA HELENA GARCIA RAMALDO PORTELA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Amauri Francisco Cabral Junior  |  Arthur Antonio Silveira Cozzolino  |  Elenilson Medeiros Batista 

Felipe Menezes de Souza  |  Fernando Vieira Veiga  |  Igor Fabiano Silva Athayde  |  Jane Pereira|  

João Victor Carvalhaes Fraga  |  Leandro Hassen Dam Rodrigues  |  Leonardo Franco Pereira  

Leonardo Freitas Bittencourt  |  Lucas dos Santos Lopes  |  Marcos Vinicius dos Santos Silva

Pablo Soares de Vasconcelos  |  Valdeck Ferreira de Mattos da Silva  |  Wanderley Andre Siqueira de 

Alcantara  |  Werner Benites Saraiva da Fonseca

Decretos
Portarias
SMA - Homologações
SMA - Editais de Intimação
SMA - Decisões Administrativas (Março e Abril de 2025)
Contratos e Aditivos - Janeiro de 2025
SECULTE -  Edital de Chamamento Público nº 01/2025 - Assinatura do Termo de Execução de Proposta - Convocação de Candidatos
SECULTE -  Edital de Chamamento Público nº 01/2025 - Resultado Final da Etapa de Habilitação
SECULTE -  Edital de Chamamento Público nº 02/2025 - Resultado Final
SMS / CMS - Ata da Reunião Ordinária do CMS/Magé, realizada em 03/02/2025
SMS / CMS - Ata da Reunião Ordinária do CMS/Magé, realizada em 17/03/2025
SMS / CMS - Ata da Reunião Ordinária do CMS/Magé, realizada em 24/03/2025
SMS / CMS - Ata da Reunião Extraordinária do CMS/Magé, realizada em 24/03/2025
SMTR - Inscritos no Festival de Petiscos de Magé 2025
SMASDH / CMAS - Resolução Nº 002/2025
SMASDH / CMDDM - Resolução Nº 002/2025
Avisos, Editais e Termos de Contrato

Portarias
Resoluções
Avisos, Editais e Termos de Contrato
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02.0202.02.122.0001.2.001

02.0202.28.846.0004.2.

02.0202.28.846.0004.2.

02.0203.14.422.4010.2.166

02.0205.04.122.0001.2.001

02.0205.04.122.0001.2.001

02.0205.04.128.0005.2.018

02.0205.04.128.0005.2.018

02.0205.04.128.0005.2.018

02.0207.28.843.0004.3.

02.0211.12.361.4013.2.141

02.0211.12.363.4014.1.171

02.0211.12.368.4011.1.145

02.0211.12.368.4011.1.145

02.0211.12.368.4014.1.147

02.0220.11.331.1002.2.060

02.0220.11.333.1001.2.059

3.3.90.36.00.00.00.00

3.1.90.91.00.00.00.00

3.3.90.91.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

3.3.90.30.00.00.00.00

3.3.90.36.00.00.00.00

3.3.90.30.00.00.00.00

3.3.90.36.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

4.6.90.71.00.00.00.00

3.3.90.30.00.00.00.00

4.4.90.51.00.00.00.00

3.3.90.32.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

4.4.90.52.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

040

066

067

153

200

204

226

227

228

280

426

563

726

732

811

1012

1020

1500

1500

1500

1501

1501

1501

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1501

1501

20.000,00

33.559,25

133.587,99

169.083,72

145.000,00

160,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

1.166.049,93

208.522,16

7.577,83

5.000,00

5.000,00

275.500,00

30.000,00

20.000,00
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DECRETOS

Programa de Trabalho

Programa de Trabalho

Categoria

Categoria

Despesa

Despesa

Recurso

Recurso

Valor

Valor

02.0201.04.122.0001.2.001

02.0202.02.122.0001.2.001

02.0202.02.122.0001.2.001

02.0203.04.122.0001.2.001

02.0204.04.124.0001.2.001

02.0205.04.122.0001.2.001

02.0205.04.122.0001.2.001

02.0207.04.122.0001.2.001

02.0207.28.843.0004.3.

02.0210.20.122.0001.2.001

02.0211.12.368.0001.2.001

02.0211.12.365.4012.2.138

02.0211.12.365.4012.2.152

02.0211.12.366.4015.2.153

02.0216.26.453.2003.2.082

02.0219.04.122.0001.2.001

02.0220.11.122.0001.2.001

02.0220.11.122.0001.2.001

02.0221.06.122.0001.2.001

02.0221.06.122.0001.2.001

02.0222.27.122.0001.2.001

02.0223.16.122.0001.2.001

02.0225.06.122.0001.2.001

02.0228.24.122.0001.2.001

02.0228.24.122.0001.2.001

02.0229.15.122.0001.2.001

02.0229.15.451.2007.1.159

03.0301.13.122.0001.2.001

04.0401.10.122.0001.2.002

04.0402.10.302.3003.1.050

04.0402.10.302.3001.2.026

04.0402.10.305.3006.2.044

3.3.90.39.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

4.4.90.52.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

4.4.90.52.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

3.2.90.21.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

4.4.90.52.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

3.3.90.30.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

3.3.90.30.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

4.4.90.52.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

4.4.90.52.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

4.4.90.51.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

009

042

050

090

167

206

214

248

279

322

397

633

679

698

924

947

975

981

1050

1056

1108

1187

1239

1302

1310

1339

1388

1489

1560

1797

1842

1939

1500

1500

1705

1500

1501

1500

1705

1501

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1501

1500

1501

1500

1500

1704

1500

1704

1501

1500

1635

1600

1500

83.917,14

4.640,00

90.726,00

154.028,32

30.184,70

520.500,00

93.122,70

82.551,98

20.712,17

32.576,12

43.558,03

213.500,00

53.840,54

25.737,29

171.710,00

56.883,00

5.530,00

37.188,17

2.400,82

60.480,80

35.052,88

24.506,74

159.088,00

161.938,58

101.303,10

752.572,61

80.772,00

41.000,00

44.483,95

1.595.370,77

1.670.452,92

47.071,30

DECRETO Nº 3818, DE 06 DE MARÇO DE 2025
DISPÕE sobre a abertura de crédito suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a alínea “c”, inciso I do art. 91 da Lei 
Orgânica Municipal de Magé, e
CONSIDERANDO:
- a Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964, que estatui Normas Gerais de Direito 
Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;
- o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências;
- a Lei Municipal nº 2944 de 26 de junho de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes para 
Elaboração da Lei do Orçamento Anual de 2025;
- a Lei Municipal nº 2964 de 07 de outubro de 2024, que estima a Receita e Fixa a 
Despesa do Município de Magé para o exercício financeiro de 2025;
- O convênio firmado entre o Ministério da Saúde e esta municipalidade para 
construção de Centro de Parto Normal (CPN), conforme Portaria GM/MS nº 32.107 de 
07 de março de 2024;
- O convênio firmado entre Ministério da Saúde e esta municipalidade para construção 
de Centro de Atenção Psicossocial (CAPS AD III), conforme Portaria GM/MS nº 
32.107 de 07 de março de 2024;
- O convênio firmado entre Ministério da Saúde e esta municipalidade para construção 
de Unidade básica de saúde (UBS) - Porte III, conforme Portaria GM/MS nº 32.107 de 
07 de março de 2024;
- A possibilidade desta municipalidade firmar convênio com o Ministério de Minas e 
Energia para participação nos programas de eficiência energética e no programa 
nacional de energia elétrica (PROCEL), conforme processo nº 6088/2025,
D E C R E T A :
Art. 1º Ficam autorizadas as suplementações de recursos no valor de R$ 
23.628.233,93 (Vinte e três milhões, seiscentos e vinte e oito mil, duzentos e trinta e 
três reais e noventa três centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

DECRETOS

Programa de Trabalho Categoria Despesa Recurso Valor

05.0502.08.244.4007.2.114

04.0402.10.301.3004.2.033

02.0211.12.361.4013.2.141

04.0402.10.122.3007.2.006

04.0402.10.302.3001.2.026

02.0217.11.122.0001.2.001

02.0212.13.122.0001.2.001

11.1101.18.542.2008.2.065

04.0402.10.302.3003.2.032

02.0230.15.122.0001.2.001

05.0502.08.244.4007.2.114

02.0207.04.122.0001.2.001

02.0203.04.122.0001.2.001

02.0219.04.122.0001.2.001

02.0229.15.122.0001.2.001

02.0212.13.392.4009.1.946

02.0230.15.451.2008.1.161

05.0502.08.244.4008.2.119

02.0204.04.124.0001.2.001

02.0203.04.122.0001.2.001

05.0502.08.122.4005.3.026

02.0204.04.124.0001.2.001

04.0402.10.302.3002.1.030

02.0212.13.392.4009.1.946

02.0205.04.122.0001.2.001

05.0502.08.122.4005.2.007

02.0211.12.365.4012.2.138

04.0402.10.302.3003.2.032

02.0216.26.453.2003.2.082

05.0501.08.244.0001.2.003

05.0502.08.244.4006.2.111

05.0502.08.244.4007.2.114

02.0221.06.122.0001.2.001

02.0207.04.122.0001.2.000

02.0207.04.122.0001.2.000

3.3.90.39.00.00.00.00

3.3.90.34.00.00.00.00

3.3.90.30.00.00.00.00

3.1.90.04.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

3.3.90.30.00.00.00.00

4.4.90.52.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

3.3.50.85.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

4.4.90.52.00.00.00.00

4.4.90.52.00.00.00.00

4.4.90.52.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

4.4.90.52.00.00.00.00

3.3.90.36.00.00.00.00

4.4.90.52.00.00.00.00

4.4.90.40.00.00.00.00

3.3.90.14.00.00.00.00

3.3.90.40.00.00.00.00

4.4.90.51.00.00.00.00

3.3.90.35.00.00.00.00

3.3.90.14.00.00.00.00

3.1.90.04.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

3.3.90.47.00.00.00.00

3.3.90.47.00.00.00.00

2200

2394

2400

2466

2558

2601

2608

2643

2666

2738

2940

2973

2974

2981

3067

3088

3117

3123

3131

3144

3168

3169

3171

3174

3175

3176

3177

3179

3182

3188

3189

3190

3191

3193

3194

1660

1500

1573

1500

1500

1501

1705

1500

1500

1500

1661

1705

1705

1705

1705

1501

1704

1660

1501

1501

1660

1501

1635

1500

1501

1660

1573

1635

1720

1704

1704

1704

1500

1704

1708

154.000,00

1.927.603,66

113.001,33

4.258.894,99

610.280,00

469,50

109.285,70

261.397,59

467.640,47

30.272,00

154.500,00

213.513,10

2.975,04

20.472,33

633.281,31

338.817,50

1.000.000,00

40.484,32

48.529,80

145.000,00

1.660,00

890,00

2.504.432,44

105.078,00

160,00

365.788,04

2.117.738,70

500.000,00

700.000,00

69.520,00

177.600,00

26.640,00

20.500,00

8.108,97

2.298,51

23.628.233,93TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

Art. 2º Servirão de cobertura às suplementações autorizadas no artigo anterior as 
anulações das seguintes dotações orçamentárias:
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02.0221.06.181.2004.2.084

02.0222.27.812.4001.1.096

02.0222.27.812.4001.1.096

02.0228.24.131.0002.2.014

02.0229.15.451.2007.1.157

02.0229.17.512.2006.1.156

02.0299.99.999.9999.9.999

04.0401.10.122.0001.2.002

04.0402.10.301.3004.1.167

04.0402.10.301.3004.2.033

04.0402.10.301.3004.2.033

04.0402.10.302.3001.1.049

04.0402.10.302.3003.1.050

04.0402.10.302.3001.2.025

04.0402.10.302.3001.2.025

04.0402.10.302.3001.2.028

04.0402.10.302.3002.2.029

04.0402.10.302.3003.2.032

05.0502.08.244.4005.1.105

05.0502.08.244.4006.2.111

05.0502.08.244.4007.2.118

05.0502.08.244.4008.2.119

11.1101.18.542.2008.2.065

11.1101.18.542.2008.2.065

11.1101.18.542.2008.2.065

05.0502.08.244.4008.2.119

02.0229.15.451.2007.1.157

03.0301.13.391.4009.1.137

04.0402.10.302.3001.2.026

02.0207.04.122.0001.2.000

02.0222.27.811.4001.2.095

04.0402.10.122.3007.2.047

04.0402.10.302.3003.2.032

04.0402.10.302.3003.2.032

02.0211.12.365.4012.2.138

04.0402.10.302.3003.2.032

02.0207.28.843.0004.3.

04.0402.10.301.3004.1.167

04.0402.10.302.3001.1.026

04.0402.10.302.3002.1.030

02.0211.12.361.4013.2.141

02.0230.15.122.0001.2.001

04.0402.10.305.3006.2.044

04.0402.10.301.3004.1.053

05.0502.08.244.4006.2.111

05.0502.08.244.4007.2.114

04.0402.10.302.3001.2.026

02.0211.12.368.4014.1.146

02.0203.04.122.0001.2.001

04.0402.10.302.3001.1.026

02.0223.16.482.2001.1.094

02.0223.16.482.2001.1.094

02.0228.24.131.0002.2.014

05.0502.08.122.4005.3.026

04.0402.10.302.3002.1.030

04.0402.10.301.3004.1.167

04.0402.10.302.3003.1.050

02.0201.04.122.0001.2.001

3.3.90.48.00.00.00.00

4.4.90.51.00.00.00.00

4.4.90.52.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

4.4.90.52.00.00.00.00

4.4.90.51.00.00.00.00

9.9.99.99.99.00.00.00

3.3.90.30.00.00.00.00

4.4.90.51.00.00.00.00

3.3.90.30.00.00.00.00

3.3.90.36.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

4.4.90.52.00.00.00.00

3.3.90.30.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

3.3.90.30.00.00.00.00

3.3.90.30.00.00.00.00

4.4.90.52.00.00.00.00

3.3.90.30.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

3.3.90.30.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

4.4.90.51.00.00.00.00

4.4.90.52.00.00.00.00

4.4.90.52.00.00.00.00

3.3.90.30.00.00.00.00

4.4.50.42.00.00.00.00

3.3.90.34.00.00.00.00

3.3.90.47.00.00.00.00

3.3.90.48.00.00.00.00

3.3.90.36.00.00.00.00

3.3.90.91.00.00.00.00

3.3.90.30.00.00.00.00

3.3.90.32.00.00.00.00

3.3.90.30.00.00.00.00

4.6.90.71.00.00.00.00

3.3.90.30.00.00.00.00

3.3.90.30.00.00.00.00

3.3.90.30.00.00.00.00

3.3.90.32.00.00.00.00

3.3.90.30.00.00.00.00

3.3.90.32.00.00.00.00

4.4.90.51.00.00.00.00

3.3.90.32.00.00.00.00

3.3.90.32.00.00.00.00

3.3.90.30.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

4.4.90.51.00.00.00.00

4.4.90.51.00.00.00.00

4.4.90.51.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

3.3.90.30.00.00.00.00

4.4.90.51.00.00.00.00

4.4.90.51.00.00.00.00

4.4.90.51.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

1078

1147

1148

1323

1376

1449

1460

1556

1641

1672

1679

1785

1802

1821

1829

1861

1875

1887

2039

2169

2226

2232

2323

2325

2327

2349

2377

2391

2395

2502

2528

2545

2556

2561

2577

2619

2676

2677

2678

2679

2684

2737

2740

2791

2919

2920

2961

3002

3023

3026

3031

3033

3066

3093

3172

3173

3170

3178

1500

1704

1704

1501

1704

1720

1500

1500

1635

1500

1500

1500

1635

1500

1500

1500

1500

1500

1704

1660

1660

1660

1705

1705

1705

1660

1704

1501

1500

1500

1501

1500

1500

1600

1573

1635

1501

1500

1500

1500

1573

1500

1500

1635

1660

1661

1500

1500

1705

1635

1705

1708

1704

1660

1631

1631

1631

1700

5.000,00

5.000,00

3.108,97

202.398,42

80.772,00

700.000,00

644.184,07

34.156,91

15.687,78

1.891.842,88

24.486,68

500,00

1.941.527,66

1.421.467,38

182.702,62

150.000,00

490.763,33

1.175.333,27

273.760,00

184.000,00

94.333,82

90.000,00

900.000,00

100.000,00

100.000,00

121.984,32

1.000.000,00

41.000,00

45.219,66

171.710,00

156.353,50

26.116,98

85.425,10

1.670.452,92

2.117.738,30

1.426.452,76

8.595,38

179.222,82

64.207,14

179.222,82

113.001,33

218.372,00

78.797,62

35.000,00

71.454,22

154.500,00

1.326.509,16

43.558,03

25.261,68

1.181.135,01

38.114,90

2.298,51

101.303,10

160,00

23.628.233,93

1.925.913,60

1.825.033,21

2.302.929,20

6.000.000,00

12.053.876,01
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Programa de Trabalho

Programa de Trabalho

Categoria

Categoria

Despesa

Despesa

Recurso

Recurso

Valor

Valor

TOTAL DAS ANULAÇÕES

DECRETO Nº 3818, DE 06 DE MARÇO DE 2025

Art 3º Considerando o provável excesso de arrecadação no presente exercício, tendo 
em vista os convênios ora firmados, fica autorizada as suplementações de recursos 
no valor de R$ 12.053.876,01(Doze milhões, cinquenta e três mil reais, oitocentos 
setenta seis reais e um centavo), nas seguintes dotações orçamentárias

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Magé, 06 de março de 2025 - 459º ano da fundação da Cidade.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
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DECRETO Nº 3821, DE 06 DE MARÇO DE 2025.
REGULAMENTA a apuração do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - 
ISSQN nos serviços de construção civil em relação à dedução da base de cálculo do 
material empregado e incorporado permanentemente à obra e dá outras 
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com inciso IV do art. 68, bem como a alínea “o” do inciso I, do art. 91 da 
Lei Orgânica do Município; e,
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 22 da Lei Complementar nº 01, de 28 de 
dezembro de 2006, que dispõe sobre o Código Tributário Municipal,
DECRETA:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Este Decreto regulamenta critérios de apuração do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN, com fundamento no caput do art. 22 da Lei 
Complementar nº 01, de 28 de dezembro de 2006, que institui o Código Tributário 
Municipal, especificamente quanto à dedução dos materiais empregados na obra da 
base de cálculo do imposto devido, cujo fato imponível é o serviço de construção civil 
executado por meio de empreitada global, prestado por sociedades empresárias ou 
equiparadas.
§ 1º Para fins do disposto neste regulamento, consideram-se serviços de construção 
civil aqueles a que se referem os subitens 7.02 e 7.05 da Lista anexa de Serviços 
constante da Lei Complementar nº 01 de 2006.
§ 2º As normas estabelecidas neste Decreto aplicam-se às sociedades empresárias 
ou equiparadas que prestam serviços no Município de Magé, independentemente de 
estarem ou não estabelecidas neste Município.
§ 3º Considera-se empreitada global, para os fins deste Decreto, a prestação de 
serviços constantes nos subitens 7.02 e 7.05 da Lista anexa de serviços da Lei 
Complementar nº 01 de 2006, desde que o sujeito passivo forneça, por sua conta, a 
mão de obra e os materiais a serem efetivamente incorporados à obra executada.
§ 4º Consideram-se materiais para efeito do caput, aqueles que se incorporarem 
diretamente à obra de forma definitiva, conforme prevê o art. 22 da Lei Complementar 
nº 01, de 2006.
§ 5º Para efeito auxiliar da aplicação efetiva de materiais e sua incorporação 
permanente à obra, poderá o sujeito passivo manter em seus livros contábeis e fiscais 
conta específica de "material aplicado", relativa a cada obra em andamento, ficando 
sua aceitação a critério do fisco.
CAPÍTULO II
DOS CRITÉRIOS DE APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO
Art. 2º Para fins de apuração e dedução na base de cálculo do valor dos materiais 
empregados, no caso de serviços de construção civil, quando a execução seja 
continuada por períodos superiores a 30 (trinta) dias, o valor do preço do serviço e dos 
materiais empregados a serem deduzidos serão calculados ao final de cada mês de 
competência.
§ 1º Nos casos em que, no momento de efetuar o lançamento, a autoridade 
fiscalizadora verifique que as obras, cuja execução tenha perdurado por períodos 
superiores a 30 (trinta) dias, já tenham sido total ou parcialmente executadas, sem 
que a apuração tenha sido realizada de forma mensal como alude o caput, serão 
adotados os seguintes critérios para fins apuração da base de cálculo:
I - para obras totalmente concluídas - o preço global com as deduções dos materiais 
empregados e incorporados permanentemente durante toda a obra; e
II - para obras parcialmente executadas - o preço correspondente ao percentual da 
obra já executada com a as deduções de materiais adquiridos até o momento do 
lançamento.
§ 2º Na hipótese do inciso II do § 1º, quanto ao percentual da obra que ainda não foi 
executado, o valor dos materiais a serem deduzidos serão apurados mensalmente, 
conforme a norma prevista no caput.
Art. 3º A base de cálculo do ISSQN é o preço do serviço.
§ 1º Considera-se preço, para efeitos deste artigo, a receita bruta correspondente ao 
serviço, sem qualquer dedução, exceto os descontos ou abatimentos concedidos, 
independentemente de qualquer condição.
§ 2º A base de cálculo do imposto nos serviços de construção civil enquadráveis nos 
subitens 7.02 e 7.05 da lista anexa de serviços constante da Lei Complementar nº 01, 
de 2006, é o montante da receita bruta, descontado o valor dos materiais fornecidos 
pelo sujeito passivo da obrigação tributária, desde que cumpridos os requisitos 
previstos neste Decreto e na legislação municipal.
Art. 4º O sujeito passivo da obrigação tributária deverá manter registros 
individualizados para cada obra de forma a evidenciar a apuração da base de cálculo 
do tributo municipal.
Parágrafo único. Não será considerada obra a prestação de serviços isolados cuja 
atividade-fim esteja prevista em outro item da Lista de Serviços anexa a da Lei 
Complementar nº 01 de 2006.
Art. 5º Para fins de apuração da base de cálculo dos serviços de construção civil, 
poderá o sujeito passivo da obrigação tributária deduzir a totalidade dos materiais 
destinados à obra na forma, procedimentos e prazos previstos na legislação 
municipal.

§ 1º O valor passível de dedução será aquele constante nos documentos fiscais de 
aquisição de materiais ou transferência emitidos a contar da data da contratação do 
serviço e dos relativos aos materiais que se incorporarem à obra após a sua 
conclusão.
§ 2º Somente será permitida a dedução dos materiais adquiridos no mês de 
competência do ISSQN, salvo na hipótese do § 1º do art. 2º.
§ 3º O material considera-se adquirido na data de emissão do documento fiscal de sua 
aquisição.
§ 4º Os materiais adquiridos e destinados para uma obra não poderão servir de 
dedução à base de cálculo do ISSQN de outra obra, exceto se não empregados e não 
deduzidos na primeira e desde que com o devido documento fiscal de transferência.
Art. 6º O fornecimento de mercadorias produzidas pelo sujeito passivo da obrigação 
tributária fora do local da obra fica sujeito ao Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, sendo a emissão do documento fiscal 
autorizada pelo Fisco estadual.
CAPÍTULO III
DA RECEITA BRUTA
Art. 7º Integram a receita bruta para fins do disposto neste Decreto:
I - o valor cobrado pelos materiais empregados;
II - qualquer parcela exigida, direta ou indiretamente, em bens, dinheiro, serviços ou 
direitos;
III - valores acrescidos a qualquer título e encargos de qualquer natureza, inclusive 
valores porventura cobrados em separado;
IV - o valor dos tributos incidentes sobre a operação;
V - o valor correspondente a descontos, diferenças ou abatimentos, concedidos sob 
condição;
VI - o valor relativo a reajustes;
VII - o valor da locação de máquinas, motores e equipamentos, quando a respectiva 
remuneração estiver englobada no preço do contrato;
VIII - o valor dos serviços de terceiros;
IX - o valor exigido para suprir custos com mão de obra direta ou indireta relacionadas 
à prestação do serviço;
X - o valor cobrado para suprir custos com material, equipamentos, ferramentas e 
insumos, utilizados, empregados ou consumidos na realização do serviço;
XI - o valor exigido como ônus relativo à concessão de crédito ao tomador do serviço, 
ainda que cobrado em separado, na hipótese de prestação de serviços a crédito, sob 
qualquer modalidade;
XII - o valor dos serviços essenciais, auxiliares ou complementares relacionados à 
prestação do serviço; e
XIII - qualquer outro valor exigido em decorrência da prestação do serviço.
Parágrafo único. Entende-se por serviços essenciais, auxiliares ou complementares 
relacionados à prestação do serviço:
I - escavação, movimento de terras, desmonte de rochas, rebaixamento de lençol 
freático;
II - estaqueamentos, fundações, escavações, aterros, perfurações, desmontes, 
demolições, rebaixamento de lençóis de água, dragagens, escoramentos, 
terraplanagens, enrocamentos e derrocamentos;
III - concretagem e alvenaria;
IV- revestimentos e pinturas de pisos, tetos, paredes, forros e divisórias;
V - impermeabilizações e isolamentos térmicos e acústicos;
VI - instalações e ligações de água, de energia elétrica, de proteção catódica, de 
comunicações, de elevadores, de condicionamento de ar, de refrigeração, de vapor, 
de ar comprimido, de sistemas de condução e exaustão de gases de combustão, 
inclusive dos equipamentos relacionados com esses serviços;
VII - construção de jardins, iluminação externa, sistema de segurança, casa de 
guarda e outros de mesma natureza previstos no projeto original; e
VIII - serviços de implantação de sinalização horizontal e vertical em estradas e 
rodovias, quando ligados diretamente à execução das obras de construção civil.
CAPÍTULO IV
DO REGIME DE DEDUÇÃO COMPROVADA
Seção I
Das Disposições Preliminares
Art. 8º O regime de dedução comprovada é aquele em que o sujeito passivo da 
obrigação tributária deve comprovar mensalmente o emprego de materiais que 
efetivamente forem incorporados à obra de construção civil.
Parágrafo único. O responsável deverá protocolar até o dia 10 (dez) do mês 
subsequente ao da prestação de serviços a documentação comprobatória e o 
requerimento pleiteando a dedução da base de cálculo do valor dos materiais 
efetivamente incorporados, ressalvada a hipótese prevista no § 1º do art. 2º.
Art. 9º Não são dedutíveis da base de cálculo do ISSQN, equipamentos, ferramentas 
e insumos que forem utilizados ou consumidos para a realização do serviço, tais 
como:
I - pregos, lixas, brocas e semelhantes;
II - pás, martelos, e demais ferramentas;
III - água, energia elétrica, telefone;
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IV - combustíveis e lubrificantes;

V - uniformes, botinas, roupas, equipamentos de proteção, refeições, etc;

VI - madeiras e ferragens para escoras, andaimes, torres e formas;

VII - locação ou aquisição de elevadores, betoneiras, ferramentas, máquinas e 

equipamentos;

VIII- escoras, andaimes, tapumes, formas e torres; e

IX - outros equipamentos, ferramentas e insumos não previstos nos incisos 

anteriores.

Seção II

Dos Documentos de Aquisição de Materiais

Art. 10. Os documentos fiscais, eletrônicos ou não, de aquisição de materiais a serem 

deduzidos da base de cálculo do ISSQN deverão estar emitidos em nome do sujeito 

passivo, revestidos das características e formalidades legais previstas na legislação 

federal, estadual ou municipal, especialmente no que concerne à perfeita 

identificação do emitente e do destinatário, bem como conter:

I - a discriminação do material adquirido, as quantidades especificadas, os 

respectivos preços e o endereço de entrega, que deverá ser o endereço da obra;

II - a obra a que se destina e o endereço completo dela com indicação de pelo menos 

três itens dos abaixo elencados:

a) do logradouro;

b) do bairro;

c) do número, da quadra, do lote, se houver;

e) dos pontos de referências conhecidos;

f) de outros elementos que possam identificar precisamente a obra.

III - o nome do condomínio, quando for o caso;

IV - o transportador ou empresa, proprietária do veículo, da placa e do motorista, 

quando foro caso; e

V - O CEI - Cadastro Específico do INSS ou CNO - Cadastro Nacional de Obras.

§ 1º Os documentos fiscais que não contenham os requisitos relacionados, rasurados 

ou danificados, que impeçam a clareza na identificação de qualquer dos seus itens 

serão desconsiderados para fins de dedução da base de cálculo do tributo municipal.

§ 2º A contratação de serviços com emprego de materiais será comprovada por meio 

de contrato ou declaração emitida pelo tomador do serviço no qual conste objeto e 

data da contratação da obra, podendo o Fisco desconsiderar as deduções no caso de 

não apresentação ou de qualquer irregularidade verificada nos documentos.

§ 3º Quando os materiais a serem empregados na prestação dos serviços estiverem 

estocados fora do canteiro da obra, a transferência para o canteiro será comprovada 

por intermédio do documento fiscal apropriado para as operações de remessa de 

bens, sem prejuízo da menção das informações previstas no caput, que deverá estar 

vinculado ao documento da aquisição dos materiais.

§ 4º O sujeito passivo da obrigação tributária deverá manter os documentos fiscais à 

disposição do Fisco enquanto não ocorrer a extinção do crédito tributário pela 

decadência ou pela prescrição.

§ 5º Não servirá de comprovante para a dedução de materiais, notinhas, recibos ou 

outros documentos que não sejam a nota fiscal devidamente autorizada pelo Fisco 

Estadual, Federal e ou Municipal.

§ 6º Na hipótese prevista no § 1º do art. 2º além de atender os requisitos previstos no 

caput, a comprovação do material empregado deverá atender os seguintes critérios:

I - conter a discriminação de todos os materiais que foram adquiridos e os respectivos 

valores de aquisição; e

II - haver identificação da obra em que foram empregados, por meio do endereço 

completo em que ela foi executada, nome do condomínio, quando for o caso, ou o 

número do CEI ou CNO.

Art. 11. Em nenhuma hipótese o valor dos materiais que será deduzido da base de 

cálculo será maior do que o custo deles constante nos documentos fiscais de 

aquisição, independentemente de valor diverso consignado em contrato ou 

documento equivalente.

Seção III

Do Documento Fiscal de Prestação de Serviços

Art. 12. O sujeito passivo da obrigação tributária deverá, na emissão do documento 

fiscal referente ao serviço prestado, fazer a vinculação do documento à obra, nele 

consignando:

I - a identificação do tomador de serviços;

II - a descrição detalhada do serviço prestado de acordo com os subitens 7.02 e 7.05, 

da lista anexa de serviço constante da Lei Complementar nº 01, de 2006;

III - a obra a que se destina e o endereço completo dela com indicação:

a) do logradouro;

b) do bairro;

c) do número, da quadra, do lote, se houver;

d) dos pontos de referências conhecidos;

e) de outros elementos que possam identificar precisamente a obra.

IV - o nome do condomínio, se for o caso;

V - o número da medição e o período de execução dos serviços a que se refere;

VI - a alíquota a que está sujeito e se é optante pelo Simples Nacional;

VII - o número da matrícula no CEI ou CNO, se houver;

VIII - a receita bruta do ISSQN;

IX - a discriminação dos materiais empregados na obra e seus respectivos valores;

X - a base de cálculo do ISSQN;

XI - o número do contrato de prestação de serviços da obra, se for o caso;

XII - o número do Edital de Licitação e do contrato, se for o caso;

XIII - o número dos documentos fiscais de remessa, se for o caso.

§ 1º Na hipótese prevista no § 1º do art. 2º o documento fiscal de prestação de serviços 

deverá conter no mínimo:

I - a identificação do tomador de serviços;

II - a descrição detalhada do serviço prestado em conformidade com os subitens 7.02 

e 7.05, da lista anexa de serviços constante na Lei Complementar nº 01, de 

28/12/2006, que institui o Código Tributário Municipal;

III - o endereço da obra ou o número de seu cadastro no CEI ou CNO; e

IV - a discriminação dos materiais empregados na obra e seus respectivos valores.

§ 2º No caso de serviço cuja execução perdure por período superior a 30 (trinta) dias, 

deverá ser informado no campo "descrição do serviço prestado" o termo inicial e final 

do período.

Art. 13. O sujeito passivo da obrigação tributária deverá manter a disposição do Fisco 

e em relação a cada obra, planilhas com a indicação dos materiais a serem deduzidos 

da base de cálculo contendo, no mínimo:

I - os valores, as empresas fornecedoras. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 

CNPJ, Inscrição Estadual, as datas de emissão e os números dos documentos fiscais 

de aquisição desses materiais;

II - os números dos documentos fiscais de remessa com a indicação das datas de 

emissão, dos valores e dos números dos documentos fiscais de aquisição desses 

materiais, que serão mantidas juntamente com os documentos fiscais de prestação 

de serviços ao período a que se referir o recolhimento;

III - demonstrativos dos serviços totais realizados, distribuídos percentualmente por 

trecho e rubricada pelo tomador dos serviços, no caso de obras de trechos de 

estradas, avenidas, ruas e similares; e

IV - as chaves de acesso do DANFE - Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica 

com a indicação do respectivo documento fiscal para consultas no site da Receita 

Estadual, quando for o caso.

§ 1º Na dedução dos materiais considerando a data do seu efetivo emprego na obra, 

deverá ser elaborada uma planilha para cada mês de competência, constando, além 

dos requisitos do caput.

I - o andamento da obra;

II - a medição respectiva; e

III - a descrição dos materiais, a qualidade e as quantidades efetivamente 

empregadas no período.

§ 2º A elaboração das planilhas tratadas neste artigo não dispensa a necessidade de 

apresentação dos documentos fiscais de aquisição, de remessa ou de outros 

documentos relativos à obra mediante solicitação do Fisco.

Seção IV

Disposições Finais

Art. 14. Para apuração do imposto é obrigatória a apresentação física, na Auditoria 

Fiscal e Tributária do Município, de toda a documentação relativa aos serviços 

prestados e documentos fiscais referentes aos materiais fornecidos incorporados à 

obra, nos termos do art. 22 da Lei Complementar nº 01, de 2006 e demais 

regulamentos municipais.

Parágrafo único. A critério do Auditor Fiscal, a apresentação da documentação fiscal 

comprobatória relativa à prestação de serviços e dos documentos fiscais referentes a 

materiais fornecidos e incorporados poderá ser realizada por meio digital.

Art. 15. Não serão aceitos como comprovantes:

I - documentos fiscais de prestação de serviços que contenham emendas, rasuras ou 

adulterações;

II - documentos fiscais de aquisição de materiais ou de remessa que contenham 

emendas, rasuras ou adulterações;

III - nota fiscal ou documento de recolhimento do imposto em desacordo com os 

modelos e padrões previstos em legislação;

IV - documento fiscal de aquisição de materiais, inclusive de remessa, em desacordo 

com o período da obra ou sem a identificação completa da obra que os incorporou;

V - documento fiscal de aquisição de materiais de terceiros e entregues no local da 

execução de serviços, quando não se tratar de primeira via do documento;

VI - documento fiscal de remessa quando não acompanhada do correspondente 

documento fiscal de aquisição de materiais original para fins de confrontação de 

preços, bem como escrituração contábil compatível;

VII - documento fiscal de remessa, nos casos de serviços de concretagem, que não 

contenham a identificação do documento fiscal de prestação de serviços a que se 

referem;
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VIII - documentos fiscais ou de remessa que especifiquem, mediante utilização de 

carimbo, as informações de local da obra, proprietário da obra e serviço executado ou 

aquelas em que tais informações tiverem sido acrescentadas posteriormente à 

emissão do documento fiscal;

IX - documentos fiscais que tenham o endereço da obra alterado por meio de cartas 

de correção depois de iniciado qualquer procedimento pelo Fisco para apuração do 

ISSQN; e

X - documentos que contenham irregularidades apuradas pelo Fisco.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 16. Este Decreto regulamenta critérios de apuração e processo de fiscalização do 

ISSQN, de forma que suas disposições aplicam-se de forma imediata aos créditos 

ainda não constituídos e declarados pelo lançamento, ainda que referentes a fatos 

geradores ocorridos anteriormente à sua vigência, nos termos do § 1º do art. 144 da 

Lei Federal nº 5172, de 25 de outubro de 1966, que institui o Código Tributário 

Nacional.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17. Nos casos em que o sujeito passivo da obrigação tributária estiver sujeito ao 

recolhimento do ISSQN, também será exigido o correto cumprimento das obrigações 

acessórias tratadas neste Decreto, sob pena do imposto ser exigido integralmente, 

sem qualquer dedução de materiais, juntamente com os acréscimos devidos e multas 

aplicáveis.

Art. 18. Tratando-se exclusivamente de prestação de serviços de mão de obra em 

que o sujeito passivo não forneça materiais a serem efetivamente incorporados à obra 

executada, a base de cálculo do imposto será o preço do serviço.

Art. 19. Os valores declarados nos documentos fiscais pelo sujeito passivo podem ser 

revistos pela autoridade fiscal tributária, a qualquer tempo, quando:

I - não refletirem o preço real do serviço ou dos materiais;

II - não refletirem a quantidade dos materiais deduzidos da base de cálculo;

III - o sujeito passivo se utilizar de informação ou declaração falsa; e

IV - nas demais hipóteses previstas na legislação tributária municipal.

Parágrafo único. Constatada quaisquer das hipóteses dos incisos I a IV deste artigo, 

o imposto devido será exigido integralmente, juntamente com os acréscimos legais e 

penalidades aplicáveis, sem prejuízo da responsabilidade do respectivo tomador de 

serviços, nos casos cabíveis.

Art. 20. O imposto também será exigido integralmente quando o sujeito passivo da 

obrigação tributária não apresentar ao Fisco as planilhas de controle previstas no art. 

13.

Art. 21. A dedução dos materiais das subempreitadas é de titularidade exclusiva do 

subempreiteiro.

Art. 22. A Auditoria Fiscal e Tributária do Município poderá, a qualquer tempo, solicitar 

do sujeito passivo da obrigação tributária a apresentação de livros, documentos, 

informações e outros esclarecimentos, conforme previsto em legislação tributária.

Art. 23. Este Decreto não se aplica aos serviços de concretagem realizados dentro do 

município, embora não dispense as sociedades empresárias que promovem esses 

serviços da comprovação da aplicação de materiais quando requerido pelo fisco 

municipal.

Art. 24. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Magé, RJ, 06 de março de 2025 - 459º ano da fundação da Cidade.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

DECRETO Nº 3824, 17 DE MARÇO DE 2025

DISPÕE sobre a Programação Orçamentária e Financeira e estabelece o 

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso do Poder Executivo Municipal para 

o exercício financeiro de 2025 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o inciso VII do art. 68, a alínea “a” do inciso I do art. 91 e os arts. 109 

a 112 - Da Execução Orçamentária, todos da Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO o disposto no art. 37 da Constituição da República Federativa do 

Brasil e tendo em vista o contido no caput dos artigos 8º e 13 da Lei Complementar nº 

101, de 04 de maio de 2000,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica estabelecido, no âmbito da administração municipal, a Programação 

Orçamentária e Financeira e o Cronograma de Execução de Desembolso das 

despesas da administração direta e indireta do Poder Executivo, com base na 

estimativa do fluxo mensal de receita.

Parágrafo único. A Programação Orçamentária e Financeira, o Cronograma de 

Execução de Desembolso e a Estimativa do Fluxo Mensal de Receita encontram-se 

previstos nos Anexos I, II e III a este Decreto.

Art. 2° O limite por órgãos e fundos municipais estará vinculado ao efetivo 

cumprimento da Programação Financeira estabelecida neste decreto, devendo o 

Poder Executivo promover a limitação de empenhos, evitando a ocorrência de déficit, 

caso o desempenho da arrecadação mensal esteja aquém do previsto.

Parágrafo único. Excluem-se da limitação prevista no caput as dotações 

orçamentárias relativas à classificação de despesas com Pessoal e Encargos, 

Amortização e Encargos da Dívida e Sentenças Judiciais.

Art. 3º O Cronograma de Execução de Desembolso da administração direta e indireta 

do Poder Executivo para o exercício de 2025 fica estabelecido com base no 

orçamento aprovado pela Lei nº 2964 de 7 de outubro de 2024, considerando as 

projeções mensais das disponibilidades financeiras do Tesouro Municipal.

Art. 4º As alterações da Programação Orçamentária e Financeira - Anexo I - e do 

Cronograma de Execução de Desembolso - Anexo II, serão atualizadas:

I - bimestralmente, se houver necessidade de limitação de empenho e movimentação 

financeira prevista no artigo anterior, de acordo com o art. 9º da Lei 101 de 04 de maio 

de 2000. Bem como, a qualquer tempo, em decorrência da necessidade de 

recomposição do anexo sempre que for verificada a necessidade, no decorrer da 

análise.

Parágrafo único. As atualizações a que se refere o caput serão disponibilizadas no 

sítio oficial no Portal da Transparência e no Boletim Informativo Oficial.

Art. 5º O pagamento das despesas de exercícios anteriores - elemento 92 - no 

presente exercício, dependerá do reconhecimento de dívida por parte do responsável 

direto pela execução da despesa - Ordenador de Despesa.

Art. 6º A Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento fará a avaliação 

arrecadação mensal e disponibilizará a Estimativa do Fluxo Mensal de Receita - 

Anexo III, a qual será base para revisão dos limites previstos nos Anexos I e II, quando 

houver necessidade.

Art. 7º As Secretaria de Fazenda e de Planejamento e Orçamento poderão, em ato 

conjunto, rever os limites previstos nos Anexos I e II, nos termos da Lei Complementar 

Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, adequando a execução orçamentária e 

financeira às disponibilidades de caixa do Tesouro Municipal para garantir o equilíbrio 

fiscal para o exercício.

Art. 8º A Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento será responsável pelo 

acompanhamento da execução orçamentária e financeira, cabendo a ela 

disponibilizar relatório mensal de cumprimento dos cronogramas e limites 

determinados nos Anexos I e II deste decreto.

Art. 9º Cada órgão e entidade do Poder Executivo será responsável pelo 

acompanhamento da execução das respectivas despesas contratuais, cabendo a ele 

rever, se necessário, os quantitativos físicos e financeiros para adequar o 

processamento da despesa aos limites orçamentários determinados pelo Anexo II.

§ 1º Havendo extrapolação, em decorrência de qualquer das situações descritas no 

parágrafo único do art. 2º deste decreto, deverá o Poder Executivo Municipal proceder 

a sua recomposição em períodos futuros.

§ 2º Os saldos não comprometidos ou não utilizados serão reincorporados a cota do 

período subsequente, respeitada a programação prévia estabelecida.

Art. 10. Caso haja necessidade de extrapolação dos limites previstos no Anexo I, a 

antecipação de cotas de empenho, será realizada mediante autorização das 

Secretarias Municipais de Governo, Fazenda e Planejamento e Orçamento.

Art. 11. A Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento poderá no âmbito de 

suas competências promover remanejamento de limites estabelecidos;

Parágrafo único. Os citados remanejamentos não implicarão em aumento total dos 

limites fixados, salvo por força do art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal ou, pelos 

casos previstos em Lei, por excesso de arrecadação e superávit financeiro de 

exercício anterior.

Art. 12. Fica vedada à administração direta e indireta do Poder Executivo, a 

realização de despesas ou assunção de obrigações que não sejam compatíveis com 

os limites e os cronogramas estabelecidos neste Decreto, de acordo com o inciso II do 

art. 167 da Constituição da República.

Art. 13. As Secretarias de Controle Interno, Fazenda e Administração deverão zelar 

pelo cumprimento do disposto neste decreto, bem como promover as medidas 

necessárias para responsabilização de dirigentes e servidores que praticarem atos 

em desacordo com as disposições legais aplicáveis à matéria.

Art. 14. As Secretarias de Fazenda e de Planejamento e Orçamento, no âmbito de 

suas atribuições ou em ato conjunto, ficam autorizadas a editar normas 

complementares necessárias ao cumprimento deste decreto, com vistas a permitir a 

contínua e eficiente execução da despesa pública, evitando o descontrole e/ou desvio 

dos objetivos definidos nas diretrizes e programações orçamentárias.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir 01 de janeiro 2025.

Magé, RJ, 17 de março de 2025 - 459º ano da fundação da Cidade.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO
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Unidade 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre

Gabinete do Poder Executivo 5.175.517             1.509.607           1.125.404           1.362.078           1.052.230           1.143.261           

Procuradoria Geral do Município 4.208.951             98.559                58.542                71.643                54.492                59.531                

Secretaria de Governo 5.279.687             854.949              338.712              425.716              311.812              345.276              

Secretaria de Controle Interno 1.005.224             52.996                4.666                   7.487                   3.793                   4.879                   

Secretaria de Administração 7.382.546             181.896              135.603              164.120              126.786              137.754              

Secretaria de Fazenda 20.249.367           378.456              282.137              341.471              263.792              286.613              

Secretaria de Meio Ambiente 2.596.529             35.446                22.443                26.373                21.419                23.315                

Secretaria de Agricultura Sustentável 1.781.650             86.101                64.188                77.687                60.015                65.207                

Secretaria de Educação 244.821.235        24.476.682        18.247.239        22.084.665        17.060.797        18.536.772        

Secretaria de Cultura, Turismo e Eventos 8.890.752             1.149.848           857.206              1.037.477           801.470              870.807              

Secretaria de Transporte 2.130.279             415.815              309.988              375.179              289.833              314.907              

Secretaria de Desenvolvimento Econômico 839.588                12.265                9.143                   11.066                8.549                   9.288                   

Secretaria de Planejamento e Orçamento 850.308                60.182                24.955                31.255                23.008                25.431                

Secretaria de Trabalho, Emp., Ind., Com. e Ger. 1.414.239             33.364                24.872                30.103                23.255                25.267                

Secretaria de Segurança Pública e Ordem Pública 5.033.445             26.976                4.183                   5.904                   3.651                   4.313                   

Secretaria de Esporte, Lazer e 3ª Idade 3.405.051             72.361                53.945                65.290                50.437                54.801                

Secretaria de Habitação e Urbanismo 2.857.644             107.605              80.219                97.089                75.003                81.492                

Secretaria de Proteção e Defesa Civil 1.550.974             158.627              33.638                45.181                30.069                34.509                

Secretaria de Comunicação 2.429.411             193.917              144.564              174.966              135.165              146.858              

Secretaria de Infraestrutura 90.216.007           12.080.431        9.005.898           10.899.854        8.420.331 9.148.797

Secretaria de Serviços Públicos 26.725.679           4.945.968           2.691.698           3.310.342           2.500.428 2.738.375

Fundação de Cultura e Turismo de Magé 476.466                282.647              210.712              255.025              197.011 214.055

Fundo Municipal de Saúde 159.488.138        23.948.640        17.853.587        21.608.227        16.692.740 18.136.874

Fundo Municipal de Assistência Social 18.907.037           3.392.750           1.235.134           1.563.233           1.133.693          1.259.889

Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 100                        1.195                   890                      1.078                   833 905

Fundo Municipal de Habitação 288.207                147.177              109.720              132.794              102.586 111.461

Fundo Municipal de Previdência Social 8.918.642             11.456.455        8.540.728           10.336.857        7.985.406 8.676.245

Fundo Municipal do Idoso -                         1.219                   909                      1.100                   850 923

Fundo Municipal do Direito das Pessoas c/Defic. -                         1.219                   909                      1.100                   850 923

Fundo Municipal de Meio Ambiente 946.174                761.890              144.809              197.612              128.484 148.793

Fundo Especial da Procuradoria Geral -                         1.219                   909                      1.100                   850 923

Fundo Municipal dos Direitos Difusos -                         1.219                   909                      1.100                   850 923

Fundo Muncipal de Cultura -                         91.662                68.334                82.705                63.891 69.418

Fundo Municipal de Turismo -                         1.219                   909                      1.100                   850 923

Fundo Municipal de Trabalho, Emprego e Renda -                         1.219                   909                      1.100                   850                      923

Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher -                         1.219                   909                      1.100                   850                      923

Fundo de Desenvolvimento Municipal -                         1.219                   909                      1.100                   850                      923

Fundo Municipal de Segurança Pública -                         244                      182                      220                      170                      185

Fundo da Escola Municipal de Governo - 244 182 220 170 185

Total 627.868.848 87.024.706 61.690.791 74.831.716 57.628.114 62.682.848

Anexo I - Programação Orçamentária e Financeira 
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Unidade Orçamentária Janeiro   Até Fevereiro Até Março Até Abril Até Maio Até Junho

Gabinete do Poder Execu�vo 543.901              1.127.775               1.248.627             2.341.273             3.387.910             4.510.800                         

Procuradoria Geral do Município 304.819              656.418                   843.464                 1.243.861             1.627.399             2.038.879                         

Secretaria Municipal de Governo 558.954              1.219.949               1.675.716             2.310.654             2.918.856             3.571.369                         

Secretaria Municipal de Controle Interno 77.346
                 

168.612
                   

211.826
                 

305.463
                 

395.158
                 

491.387
                                 

Secretaria Municipal de Administração 501.723
              

1.880.099
               

2.228.273
             

2.865.370
             

3.475.640
             

4.130.372
                         

Secretaria Municipal de Fazenda 3.005.449
           

5.068.159
               

7.719.300
             

9.239.856
             

10.696.385
           

12.259.031
                     

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 216.478

              

457.528

                   

554.405

                 

788.831

                 

1.013.386

             

1.254.301

                         

Secretaria Municipal de Agricultura Sustentável 111.673
              

315.378
                   

390.093
                 

578.482
                 

758.939
                 

952.543
                             

Secretaria Municipal de Educação 20.912.327
         

51.930.517
             

61.409.957
           

92.055.024
           

121.409.716
         

152.903.050
                 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos 280.275

              

5.684.233

               

6.618.962

             

7.373.553

             

8.096.370

             

8.871.848

                         

Secretaria Municipal de Transporte 198.564

              

659.467

                   

737.021

                 

1.071.632

             

1.392.153

             

1.736.027

                         

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 83.835

                 

168.706

                   

179.913

                 

256.574

                 

330.007

                 

408.789

                                 

Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento 73.706

                 

148.082

                   

175.556

                 

266.210

                 

353.046

                 

446.209

                                 

Secretaria Municipal de Trabalho, Emp., Ind., Com. e Ger. 127.620

              

268.877

                   

326.565

                 

458.784

                 

585.435

                 

721.314

                                 

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública 413.673

              

874.898

                   

1.001.255

             

1.441.491

             

1.863.189

             

2.315.611

                         

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 3ª Idade 108.745

              

325.692

                   

477.305

                 

825.478

                 

1.158.990

             

1.516.800

                         

Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo 433.808

              

734.908

                   

1.491.233

             

1.686.432

             

1.873.411

             

2.074.013

                         

Secretaria Municipal de Proteção e Defesa Civil 118.564

              

289.251

                   

360.652

                 

521.788

                 

676.138

                 

841.734

                             

Secretaria Municiapal de Comunicação 175.166

              

356.985

                   

394.356

                 

699.980

                 

992.736

                 

1.306.821

                         

Secretaria Municipal de Infraestrutura 17.761.414

         

32.008.298

             

44.690.394

           

54.956.716

           

64.790.754

           

75.341.252

                     

Secretaria Municipal de Serviços Públicos 3.247.686

           

7.992.099

               

10.197.006

           

13.729.446

           

17.113.146

           

20.743.366

                     

Fundação de Cultura e Turismo de Magé 3.596

                   

7.690

                       

74.875

                   

243.428

                 

404.883

                 

578.102

                                 

Fundo Municipal de Saúde 20.970.532

         

44.068.707

             

65.289.955

           

86.068.393

           

105.971.912

         

127.325.506

                 

Fundo Municipal de Assistência Social 1.390.338

           

4.070.124

               

5.681.342

             

8.036.310

             

10.292.118

           

12.712.272

                     

Fundo Municipal da Criança e do Adolescente -

                        

-

                            

-

                          

540

                         

1.057

                     

1.612

                                         

Fundo Municipal de Habitação 6.838

                   

99.387

                     

133.131

                 

215.064

                 

293.547

                 

377.748

                                 

Fundo Municipal de Previdência Social 4.462.043

           

8.914.114

               

14.407.850

           

18.889.495

           

23.182.431

           

27.788.130

                     

Fundo Municipal do Idoso -

                        

-

                            

-

                          

540

                         

1.057

                     

1.612

                                         

Fundo Municipal do Direito das Pessoas c/Defic. -

                        

-

                            

-

                          

540

                         

1.057

                     

1.612

                                         

Fundo Municipal de Meio Ambiente 36.093

                 

630.447

                   

996.814

                 

1.140.523

             

1.278.180

             

1.425.867

                         

Fundo Especial da Procuradoria Geral -

                        

-

                            

-

                          

540

                         

1.057

                     

1.612

                                         

Fundo Municipal dos Direitos Difusos -

                        

-

                            

-

                          

540

                         

1.057

                     

1.612

                                         

Fundo Muncipal de Cultura -

                        

-

                            

-

                          

40.600

                   

79.490

                   

121.213

                                 

Fundo Municipal de Turismo -

                        

-

                            

-

                          

540

                         

1.057

                     

1.612

                                         

Fundo Municipal de Trabalho, Emprego e Renda -

                        

-

                            

-

                          

540

                         

1.057

                     

1.612

                                         

Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher -

                        

-

                            

-

                          

540

                         

1.057

                     

1.612

                                         

Fundo de Desenvolvimento Municipal -

                        

-

                            

-

                          

540

                         

1.057

                     

1.612

                                         

Fundo de Municipal de Segurança Pública -

                        

-

                            

-

                          

108

                         

211

                         

322

                                                 

Fundo da Escola Municipal de Governo -

                        

-

                            

-

                          

108

                         

211

                         

322

                                                 

Total 76.125.167

        

170.126.400

          

229.515.849

        

309.655.786

        

386.421.262

        

468.779.503
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Anexo II - Cronograma de Execução de Desembolso 

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br

1565 1857

DECRETOS

Unidade Orçamentária

Gabinete do Poder Execu�vo

Procuradoria Geral do Município

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Controle Interno

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Fazenda

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Secretaria Municipal de Agricultura Sustentável

Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos 

Secretaria Municipal de Transporte

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento

Secretaria Municipal de Trabalho, Emp., Ind., Com. e Ger.

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 3ª Idade

Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo

Secretaria Municipal de Proteção e Defesa Civil

Secretaria Municiapal de Comunicação 

Secretaria Municipal de Infraestrutura

Secretaria Municipal de Serviços Públicos 

Fundação de Cultura e Turismo de Magé 

Fundo Municipal de Saúde

Fundo Municipal de Assistência Social

Fundo Municipal da Criança e do Adolescente

Fundo Municipal de Habitação

Fundo Municipal de Previdência Social

Fundo Municipal do Idoso

Fundo Municipal do Direito das Pessoas c/Defic.

Fundo Municipal de Meio Ambiente

Fundo Especial da Procuradoria Geral

Fundo Municipal dos Direitos Difusos 

Fundo Muncipal de Cultura

Fundo Municipal de Turismo

Fundo Municipal de Trabalho, Emprego e Renda

Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher 

Fundo de Desenvolvimento Municipal 

Fundo de Municipal de Segurança Pública 

Fundo da Escola Municipal de Governo

Total

Até Julho Até Agosto Até Setembro Até Outubro Até Novembro Até Dezembro

5.592.661 7.159.783 8.191.548 9.163.806 10.143.183 11.368.097

2.435.324 3.009.592 3.387.680 3.743.961 4.102.851 4.551.718

4.200.039 5.110.695 5.710.256 6.275.235 6.844.353 7.556.152

584.101 718.400 806.820 890.140 974.071 1.079.044

4.761.180 5.674.933 6.276.532 6.843.433 7.414.485 8.128.704

13.764.578 15.945.428 17.381.262 18.734.282 20.097.211 21.801.835

1.486.413 1.822.637 2.044.001 2.252.598 2.462.722 2.725.526

1.139.072 1.409.269 1.587.161 1.754.794 1.923.654 2.134.848

183.245.641 227.198.183 256.135.774 283.404.354 310.872.641 345.227.390

9.618.991 10.701.259 11.413.806 12.085.256 12.761.623 13.607.559

2.067.335 2.547.250 2.863.217 3.160.961 3.460.885 3.836.002

484.693 594.643 667.032 735.246 803.960 889.900

535.968 665.987 751.589 832.255 913.511 1.015.138

852.227 1.041.862 1.166.713 1.284.364 1.402.877 1.551.101

2.751.502 3.382.908 3.798.614 4.190.345 4.584.944 5.078.472

1.861.536 2.360.901 2.689.674 2.999.485 3.311.565 3.701.885

2.267.285 2.547.247 2.731.570 2.905.261 3.080.224 3.299.052

1.001.279 1.232.387 1.384.544 1.527.926 1.672.358 1.852.999

1.609.429 2.047.770 2.336.366 2.608.317 2.882.260 3.224.881

85.506.243 100.230.667 109.924.973 119.060.148 128.262.226 139.771.319

24.240.940 29.307.326 32.642.947 35.786.181 38.952.436 42.912.490

744.991 986.737 1.145.898 1.295.880 1.446.960 1.635.917

147.898.854 177.700.231 197.320.941 215.810.002 234.434.471 257.728.205

15.043.996 18.421.598 20.645.352 22.740.849 24.851.692 27.491.736

2.146 2.921 3.430 3.911 4.395 5.000

458.872 576.383 653.751 726.656 800.095 891.946

32.225.539 38.653.318 42.885.255 46.873.111 50.890.172 55.914.334

2.146 2.921 3.430 3.911 4.395 5.000

2.146 2.921 3.430 3.911 4.395 5.000

1.568.157 1.774.270 1.909.972 2.037.846 2.166.658 2.327.763

2.146 2.921 3.430 3.911 4.395 5.000

2.146 2.921 3.430 3.911 4.395 5.000

161.412 219.641 257.979 294.105 330.496 376.010

2.146 2.921 3.430 3.911

 

4.395 5.000

2.146 2.921 3.430 3.911 4.395 5.000

2.146 2.921 3.430 3.911 4.395 5.000

2.146 2.921 3.430 3.911 4.395 5.000

429 584 686 782 879 1.000

429 584 686 782 879 1.000

548.128.434 663.068.758 738.743.474 810.053.557 881.885.894 971.727.022
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Fonte de Recursos Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho

1500 - Recursos não Vinculados de Impostos 26.131.328 31.009.401 20.445.104 19.988.411 17.468.053 16.112.641

1501 - Outros Recursos não Vinculados 2.616.282 3.742.606 2.645.144 1.735.696 2.215.373 1.629.043

1540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 26.056.180 22.839.656 18.600.194 18.337.409 19.184.004 17.837.864

1541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 759.959 368.968 232.368 1.700.476 391.333 414.564

1542 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 4.329.239 58.929 34.930 50.602 39.732 41.835

1543- Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 7.279 7.344 7.311 7.311 7.311 7.311

1550 - Transferência do Salário- Educação 2.987.681 1.772.507 1.730.334 1.690.243 1.778.721 1.677.822

1551 - Programa Dinheiro Direto na Escola 189 190 190 190 190 190

1552 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao PNAE 7.332 378.019 490.221 348.917 352.533 336.648

1553 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao PNATE 1.083 518 2.131 247 287 3.839

1569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE 55.763 47.914 68.816 66.943 49.911 31.650

1570 - Transferências do Governo Federal referentes a Convênios da Educação 45 45 848.789 809.937 768.172 408.117

1573 - Royal�es do Petróleo e Gás Natural Vinculados à Educação 4.875.332
          

5.145.572 2.724.461 1.682.165 2.286.482 8.792.785

1600- Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 

Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
7.178.030

           
13.589.245 11.025.293 11.025.293 11.025.293 11.025.293

1601 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 

Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde
11.950

               

12.055 47.804 47.804 47.804 47.804

1605 - Assistência financeira da União des�nada à complementação ao pagamento dos pisos 

salariais para profissionais da enfermagem.
24.050 1.447.528 1.448.924 1.448.924 1.448.924 1.448.924

1621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 1.707.419 63.903 1.456.367 1.558.925 1.488.897 5.035.217

1635- Royal�es e Par�cipação Especial de Petróleo e Gás Natural vinculados à Saúde - Lei nº 

12.858/2013
1.633.850 1.711.450 1.192.275 1.192.275 1.192.275 1.192.275

1660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 224.831 261.236 243.033 243.033 243.033 243.033

1661 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência 134.138 16.492 41.222 42.414 52.581 22.868

1700 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 3.064 102.746 3.737 165.778 40.301 40.140

 1703 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres de outras En�dades 624 630 626 672 808 400

1704 - Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de 

Recursos Naturais
10.418.788 11.757.683 10.406.445 10.406.445 10.406.445 10.406.445

1705 - Transferências dos Estados Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração 

de Recursos Naturais
11.862 607.910 567.012 508.823 539.484 266.579

1706 - Transferência Especial da União 20.650 17.585 16.750 17.150 20.105 16.605

1708 - Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais 31.866 105.788 62.113 62.113 62.113 62.113

1715  - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 – Art. 5º - Audiovisual 122 1 11 11

1716 - Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 – Art. 8º - Demais 

Setores da Cultura
23 0,2 0,2 0,2 0,2 0,2

1717 - Assistência Financeira Transporte Cole�vo – Art. 5º, Inciso IV, EC nº 123/2022 1.063 1.073 1.068 1.068 1.068 1.068

1719 - Transferências da Polí�ca Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 

14.399/2022
12.226 9.257 163.894 163.894 163.894 163.894

1720 - Transferências da União Referentes às par�cipações na exploração de Petróleo e Gás 

Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997
414.513 503.273 393.944 393.944 393.944 393.944

1750 -Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 44.936 462 8.230 8.230 8.230 8.230

1751 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 1.453.725 1.554.889 1.256.186 1.256.186 1.256.186 1.256.186

1752 - Recursos Vinculados ao Trânsito 21.826 20.910 21.368 21.368 21.368 21.368

1753 - Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Público - - 100 100 100 100

1800 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização 3.999.501 3.611.966 9.202.245 5.752.007 4.360.991 3.609.246

1802 - Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 5.375 7.828

                    

76.601

               

76.601

               

76.601

               

76.601

                              

Total 95.182.123 100.775.579 85.465.233 80.811.595 77.392.548 82.632.644
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br

1565 1857

DECRETOS

Anexo III -  Es�ma�va do Fluxo Mensal de Receita

DECRETO Nº 3824, 17 DE MARÇO DE 2025

BOLETIM INFORMATIVO OFICIAL 
DE 01 A 15

DE ABRIL DE 
2025730 11



ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br

1565 1857

Fonte de Recursos 

1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

1501 - Outros Recursos não Vinculados

1540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

1541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF

1542 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

1543- Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR

1550 - Transferência do Salário- Educação

1551 - Programa Dinheiro Direto na Escola 

1552 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao PNAE

1553 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao PNATE

1569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE

1570 - Transferências do Governo Federal referentes a Convênios da Educação 

1573 - Royal�es do Petróleo e Gás Natural Vinculados à Educação

1600- Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 

Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

1601 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 

Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

1605 - Assistência financeira da União des�nada à complementação ao pagamento dos pisos 

salariais para profissionais da enfermagem.

1621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

1635- Royal�es e Par�cipação Especial de Petróleo e Gás Natural vinculados à Saúde - Lei nº 

12.858/2013

1660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

1661 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência

1700 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União

 1703 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres de outras En�dades

1704 - Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de 

Recursos Naturais

1705 - Transferências dos Estados Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração 

de Recursos Naturais

1706 - Transferência Especial da União

1708 - Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais

1715  - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 – Art. 5º - Audiovisual

1716 - Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 – Art. 8º - Demais 

Setores da Cultura

1717 - Assistência Financeira Transporte Cole�vo – Art. 5º, Inciso IV, EC nº 123/2022

1719 - Transferências da Polí�ca Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 

14.399/2022

1720 - Transferências da União Referentes às par�cipações na exploração de Petróleo e Gás 

Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997

1750 -Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE

1751 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP

1752 - Recursos Vinculados ao Trânsito

1753 - Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Público

1800 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização 

1802 - Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração

Total 

DECRETOS

DECRETO Nº 3824, 17 DE MARÇO DE 2025

Anexo III -  Es�ma�va do Fluxo Mensal de Receita

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

20.747.942 17.030.215 17.154.132 17.985.596 18.524.073 25.415.656

1.945.563 2.003.738 1.014.119 768.912 734.949 524.891

17.993.487 18.019.529 17.940.812 18.141.751 17.693.887 20.706.844

408.903 431.974 464.225 466.249 468.335 459.274

41.545 44.618 51.243 51.307 51.489 49.747

7.311 7.311 7.311 7.311 7.311 7.311

1.834.666 1.741.241 1.877.406 1.732.031 1.813.661 1.711.047

190 190 190 190 190 190

275.644 250.638 230.521 250.751 170.909 695.331

280 293 257 269 238 166

33.289 34.011 29.959 31.795 28.627 2.306

399.564 795.429 1.741.681 958.091 1.024.671 1.010.968

3.121.852 3.549.291 2.450.997 1.575.697 1.730.958 7.778.573

11.025.293 11.025.293 11.025.293 11.025.293 11.025.293 11.025.293

47.804 47.804 47.804 47.804 47.804 47.804

1.448.924 1.448.924 1.448.924 1.448.924 1.448.924 1.448.924

1.522.420 1.539.029 3.070.686 32.300 1.161.845 3.033.199

1.192.275 1.192.275 1.192.275 1.192.275 1.192.275 1.192.275

243.033 243.033 243.033 243.033 243.033 243.033

45.406 38.515 121.140 48.561 18.940 34.953

122.288 6.056 5.371 41.154 104.217 1.796

907 846 390 522 1.014 86

10.406.445 10.406.445 10.406.445 10.406.445 10.406.445 10.406.445

312.119 781.986 737.670 553.366 560.024 541.032

15.536 17.524 23.535 21.696 14.504 27.770

62.113 62.113 62.113 62.113 62.113 62.113

1 1 1 1 1 1

0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 0,2

1.068 1.068 1.068 1.068 1.068 1.068

163.894 163.894 163.894 163.894 163.894 163.894

393.944 393.944 393.944 393.944 393.944 393.944

8.230 8.230 8.230 8.230 8.230 8.230

1.256.186 1.256.186 1.256.186 1.256.186 1.256.186 1.256.186

21.368 21.368 21.368 21.368 21.368 21.368

100 100 100 100 100 100

4.508.823 7.473.832 2.602.726 2.712.174 2.343.535 4.475.122

76.601 76.601 76.601 76.601 76.601 76.601

79.685.016 80.113.549 75.871.652 71.727.005 72.800.659 92.823.543
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1565 1857

PORTARIA Nº 0261/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 

Município e,

CONSIDERANDO, o Memorando nº 051/SMASDH/2025, da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Direitos Humanos,

RESOLVE:

EXONERAR, os senhores relacionados abaixo dos respectivos cargos em comissão, 

da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, com efeito a partir 

de 01 de fevereiro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 13 DE FEVEREIRO DE 2025.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE FEVEREIRO DE 2025

PORTARIA Nº 0517/2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida nos autos do processo nº. 0001701-

16.2014.8.19.0029, do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO o deferimento do requerimento de adiamento da posse, conforme 

processo nº 15851/2022;

CONSIDERANDO os dispositivos da Lei nº 2142, de 23 de novembro de 2011, que 

dispõe sobre a criação e provimento de cargos no serviço público municipal;

CONSIDERANDO a ordem de classificação estabelecida no Edital desta Prefeitura, 

publicado no BIO EXTRA de 22 de maio de 2012;

CONSIDERANDO o Edital de convocação para entrega de documentação, publicado 

no BIO EXTRA de 27 de abril de 2022;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos essenciais para a posse, 

estabelecidos no art. 32 e incisos da Lei nº 1054/91,

R E S O L V E:

NOMEAR GISELE ROCHA MACHADO, em decorrência de aprovação em Concurso 

Público de provas e títulos, para o Cargo de PROFESSOR II, da Secretaria 

Municipal de Educação, Matrícula T-6690 criado pela Lei nº 2142/2011, a partir de 

15 de abril de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 26 DE MARÇO DE 2025.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

TERMO DE POSSE

EMPOSSADA: GISELE ROCHA MACHADO

Aos décimo quinto dia de abril de dois mil e vinte e cinco, nesta cidade de Magé, 

Estado do Rio de Janeiro, no prédio Golden Tower - Prefeitura Municipal de Magé, 

situado na Avenida Coronel João Valério, n° 241 - Centro, Magé - RJ, 25900-097, a 

Senhora GISELE ROCHA MACHADO, portadora da matrícula T-6690 toma posse no 

cargo de provimento efetivo de PROFESSOR II, da Secretaria Municipal de 

Educação, decorrente de sua nomeação, efetivada por meio da Portaria nº 

0517/2025, em decorrência de aprovação em concurso público, consoante o disposto 

na Lei nº 2142/2011 e em observância à decisão judicial proferida nos autos do 

processo nº 0001701-16.2014.8.19.0029.

EMPOSSADA

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA Nº 1354/2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 

que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO, o Memorando nº 898/CGT/SMS/2024, da Secretaria Municipal de 

Saúde,

RESOLVE:

CESSAR OS EFEITOS das designações dos senhores listados abaixo, a partir das 

datas indicadas.

MATR. NOME DESIGNAÇÃO
CESAR 

EFEITOS

364373
MARILENE FORMIGA 
MONTEIRO 

COORDENADORA GERAL DA 
REDE DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA - RUE

14/11/2024

362576
MARCELO MARQUES 
DOS SANTOS

DIRETOR DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE MAGÉ

14/11/2024

364362
JEFERSON 
FERREIRA DA SILVA

DIRETOR ADMINISTRATIVO 
DA UNIDADE MISTA DE 
FRAGOSO

21/11/2024

362513 SIDICLEI DA SILVA

DIRETOR ADMINISTRATIVO 
DA UNIDADE 24 HORAS DE 
SURUÍ VEREADOR ADENOR 
MOREIRA

21/11/2024

MATR. NOME CARGO ÍNDICE

365416 BRUNA FERREIRA DE FARIAS
COORDENADORA DE 
PROJETOS

CC-A

365428
GISELE RODRIGUES DOS 
SANTOS SILVA

COORDENADORA DE 
PROJETOS

CC-A

MATR. NOME DESIGNAÇÃO EFEITOS

364373
MARILENE FORMIGA 
MONTEIRO 

DIRETOR DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE MAGÉ

14/11/2024

362576
MARCELO MARQUES 
DOS SANTOS

DIRETOR ADMINISTRATIVO 
DA UNIDADE MISTA DE 
FRAGOSO

21/11/2024

364362
JEFERSON 
FERREIRA DA SILVA

DIRETOR ADMINISTRATIVO 
DA UNIDADE 24 HORAS DE 
SURUÍ VEREADOR ADENOR 
MOREIRA

21/11/2024

DESIGNAR os senhores relacionados abaixo para desempenhar funções 

discriminadas na tabela abaixo, junto à Secretaria Municipal de Saúde, com efeitos a 

partir das datas indicadas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

JOCELINO ALVES CABRAL

Secretário Municipal de Administração

Matrícula 361009

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

PORTARIA Nº 0253/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 

Município e,

CONSIDERANDO, o Memorando nº 047/SMASDH/2025, da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Direitos Humanos,

RESOLVE:

EXONERAR PATRICIA MIRANDA MILAGRE, do cargo em comissão de 

ASSESSOR GERENCIAL, índice AG-2, da Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Direitos Humanos, com efeito a 11 de fevereiro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 13 DE FEVEREIRO DE 2025.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE FEVEREIRO DE 2025

trabalhadorFesta do 01 de maio 19h
https://www.facebook.com/

@prefeituramage

PORTARIAS
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PORTARIA Nº 0555/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO, o requerimento protocolado sob o nº 13642/2024,

RESOLVE:

EXONERAR ALINE DE SOUZA MOREN, matrícula T-0421, da FUNÇÃO GRATIFICADA 

– SUPERVISÃO, índice FGS-2, da Secretaria Municipal de Educação, com efeito a partir 

de 10 de abril de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 01 DE ABRIL DE 2025.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA Nº 0556/2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, que 

lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,

CONSIDERANDO o Decreto 2984/2015 e o Decreto 3635/2023 que regulamenta as 

Licitações e Contratos Administrativos, conforme Lei Federal nº 14133 de 1º de abril de 

2021; e,

CONSIDERANDO o Ofício nº 392/PGM/2025, da Procuradoria Geral do Município,

RESOLVE:

DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados como Fiscais do Contrato nº 003/2021 – 

Processo nº. 25572/2021, referente a contratação de serviços técnicos especializados, 

bem como jurídicos, na área de direito regulatório sobre regulatório sobre petróleo e gás 

natural, no sentido de promover e acompanhar medidas administrativas e judiciais com 

enfoque nos Royalties e participações governamentais, visando o enquadramento e  a 

recuperação de Royalties devidos pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis (ANP) ao Município de Magé, firmado entre a Municipalidade e a DCAJI 

FALCÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS - Associação Núcleo Universitário de Pesquisas, 

Estudos e Consultoria – NUPEC, com efeito a 10 de fevereiro de 2025.

FISCAL DE CONTRATO – RICARDO VICTOR FIDELIS – Matrícula 363906

FISCAL ADMINISTRATIVO – ISABELA MARIA DE ROSA MATHEUS BULLUS – 

Matrícula 364238

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 01 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

Secretário Municipal de Administração

Matrícula 361009

PORTARIA Nº. 0557/2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E:

CONCEDER conforme requerimento protocolado sob o nº 26393/2024 e de acordo com o 

art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA ESPECIAL a servidora LIGIA PINHEIRO 

BRANDÃO, Matrícula T-0858 – PROFESSOR II, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 06 (seis) meses, referente ao Decênio de 2000/2010, a partir 

de 15 de abril de 2025, devendo reassumir suas funções em 15 de outubro de 2025.   

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 01 DE ABRIL DE 2025.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA Nº. 0558/2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E:

CONCEDER conforme requerimento protocolado sob o nº 13642/2024 e de acordo com o 

art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA ESPECIAL a servidora ALINE DE 

SOUZA MOREN, Matrícula T-0421 – PROFESSOR II, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 06 (seis) meses, referente ao Decênio de 2002/2012, a partir 

de 10 de abril de 2025, devendo reassumir suas funções em 10 de outubro de 2025. 

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 01 DE ABRIL DE 2025.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA Nº. 0559 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 

lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem como do 

Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a disposição 

de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, além de dar outras 

providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 235/2024, protocolado nesta Municipalidade sob 

o nº 6953/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não oposição à 

renovação da permuta entre Servidores, em resposta ao OFÍCIO Nº 2424-

2024/GS/SEMED/PCNI da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura de Nova 

Iguaçu. 

R E S O L V E:
Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidoras ADELE DA COSTA 
SIMOES, MATRÍCULA T-3516, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste Município 
e DENISE CRISTINA GOMES DA SILVA, MATRÍCULA 10/695.112-3, 
PROFESSORA, de origem da Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu.
Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 
03/02/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 
conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 
interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 
quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.
Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 
das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 
3817/2025.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 02 DE ABRIL DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0560 / 2025
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 
que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,
CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem como 
do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 
disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 
além de dar outras providências;
CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 240/2024, protocolado nesta Municipalidade 
sob o nº 6954/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 
oposição à renovação da permuta entre Servidores. 
R E S O L V E:
Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores VERONICA MARIA COSTA 
CARVALHO, MATRÍCULA T-5267, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste 
Município e SILVIO DE CARVALHO REIS JUNIOR, MATRÍCULA 112379337, 
PROFESSOR I, de origem da Fundação Municipal de Educação de Niterói.
Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 
01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 
conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 
interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 
quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.
Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 
das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 
3817/2025.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 02 DE ABRIL DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0561 / 2025
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 
que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,
CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem como 
do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 
disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 
além de dar outras providências;
CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 241/2024, protocolado nesta Municipalidade 
sob o nº 6960/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 
oposição à renovação da permuta entre Servidores. 
R E S O L V E:
Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores EDILA DOS SANTOS 
MENDES PEREIRA, MATRÍCULA T-5180, ocupante do cargo de PROFESSOR II 
neste Município e JOSELANE RODRIGUES SANTANA DE ABREU, MATRÍCULA 
112374387, PROFESSOR I, de origem da Fundação Municipal de Educação de Niterói.
Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 
01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 
conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 
interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 
quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.
Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 
das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 
3817/2025.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 02 DE ABRIL DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0001/2021

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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PORTARIA Nº. 0562 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 242/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 6961/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores JULIANA SILVA DIAS, 

MATRÍCULA T-3639, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste Município e 

GRASIELLE DE AQUINO MARTINS, MATRÍCULA 112360451, PROFESSOR I, de 

origem da Fundação Municipal de Educação de Niterói.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 02 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0563 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 243/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 6963/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores ANA PAULA DA SILVA, 

MATRÍCULA T-0440, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste Município e 

THANNI EVELLIN MIGUEL LEONEDEMES, MATRÍCULA 9824-8, PROFESSOR, 

de origem da Prefeitura Municipal de Guapimirim.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 02 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0564 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 244/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 6965/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores ANDREIA DE AGUIAR 

CASTRO OLIVEIRA, MATRÍCULA T-4706, ocupante do cargo de PROFESSOR II 

neste Município e PRISCILA DE OLIVEIRA LIMA DOS SANTOS SILVA, 

MATRÍCULA 94129.11, PROFESSOR, de origem da Prefeitura Municipal de 

Guapimirim.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 02 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0565 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 245/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 6966/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores ALFREDO LUIZ DE 

SOUZA VIVAS FILHO, MATRÍCULA T-5781, ocupante do cargo de PROFESSOR I – 

MATEMÁTICA neste Município e DEBORA DA SILVA PINHEIRO, MATRÍCULA 

426.11, PROFESSOR, de origem da Prefeitura Municipal de Guapimirim.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 02 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0566 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 255/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7001/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores HELAINE BEATRIZ 

GARCIA TOSTA, MATRÍCULA T-5617, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste 

Município e CAMILA RAQUEL GOMES DA SILVA, MATRÍCULA 92673.11, 

PROFESSOR, de origem da Prefeitura Municipal de Guapimirim.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 02 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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PORTARIA Nº. 0567 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 258/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7002/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores GILMARA GARCIA 

MARQUES, MATRÍCULA T-0795, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste 

Município e LUZIA MEDEIROS G. PEREIRA, MATRÍCULA 7013.11, PROFESSOR, 

de origem da Prefeitura Municipal de Guapimirim.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 02 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0568 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 259/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7003/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores LUCIANA CARDOSO 

DOMINGOS BATISTA, MATRÍCULA T-0765, ocupante do cargo de PROFESSOR II 

neste Município e NELYANNE ANDRE RODRIGUES ALENCAR, MATRÍCULA 

97250.11, PROFESSOR, de origem da Prefeitura Municipal de Guapimirim.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 02 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0569 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 254/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7000/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores DANIELE SOUZA 

AMARAL GULINELI, MATRÍCULA T-5128, ocupante do cargo de PROFESSOR II 

neste Município e RIZE DA SILVA SILVERIO, MATRÍCULA 1252.11, PROFESSOR, 

de origem da Prefeitura Municipal de Guapimirim.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 02 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0570 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 253/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 6999/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores DANUBIA DA CUNHA 

BARBOSA, MATRÍCULA T-3590, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste 

Município e LIDIANE DE PAIVA MODESTO, MATRÍCULA 93980.11, PROFESSOR, 

de origem da Prefeitura Municipal de Guapimirim.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 02 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0571 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 252/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 6998/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores DAIANE MONTEIRO VILA, 

MATRÍCULA T-0885, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste Município e 

MARIA APARECIDA REBELLO PERES DA SILVA, MATRÍCULA 957.11, 

PROFESSOR, de origem da Prefeitura Municipal de Guapimirim.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 02 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021
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PORTARIA Nº. 0572 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 246/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 6968/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores CRISTIANE BORGES DE 

AZEVEDO SÁ, MATRÍCULA T-0745, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste 

Município e KIRCE CORREA BERMUTE, MATRÍCULA 7307.11, PROFESSOR, de 

origem da Prefeitura Municipal de Guapimirim.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 02 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0573 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 247/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 6969/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores CAMILA GOMES MUNIZ, 

MATRÍCULA T-3552, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste Município e 

FABIANA TORRES JANUZIO, MATRÍCULA 566.11, PROFESSOR, de origem da 

Prefeitura Municipal de Guapimirim.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 02 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0574 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 248/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 6971/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores CAMILA GOMES MUNIZ, 

MATRÍCULA T-2226, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste Município e 

ANDREIA ALMEIDA MENDES, MATRÍCULA 93351.11, PROFESSOR, de origem da 

Prefeitura Municipal de Guapimirim.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 02 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0575 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 249/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 6971/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores CAROLINA MEDEIROS 

BARROS VIEIRA COBRA, MATRÍCULA T-3527, ocupante do cargo de 

PROFESSOR II neste Município e WEVERTON OLIVEIRA BORGES, MATRÍCULA 

98256.11, PROFESSOR, de origem da Prefeitura Municipal de Guapimirim.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 02 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0576 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 251/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 6979/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores ELIANE MACIEL PAIXAO, 

MATRÍCULA T-2128, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste Município e 

JANAINA DIAS CORREIA, MATRÍCULA 698.11, PROFESSOR, de origem da 

Prefeitura Municipal de Guapimirim.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 02 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021
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PORTARIA Nº. 0578 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições Lei Municipal nº 1054/1991, bem como do Decreto 

nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a disposição de 

servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, além de dar 

outras providências;

CONSIDERANDO o Ofício nº 006/2025 da Câmara Municipal de Magé, protocolado 

nesta Municipalidade sob o nº 2135/2025, e a Autorização proferida pelo Chefe do 

Poder Executivo às fls. 10 do mesmo Administrativo;

R E S O L V E:

AUTORIZAR A CESSÃO do Servidor JOSIEL ALVES DE SOUZA, matrícula T-0582, 

ocupante do cargo de AGENTE MUNICIPAL – NÍVEL ELEMENTAR II e lotado na 

Secretaria Municipal de Governo, à Câmara Municipal de Magé, pelo prazo de 24 

(vinte e quatro) meses, com efeitos produzidos a partir da 02 de abril de 2025.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 02 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0579/ 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições Lei Municipal nº 1054/1991, bem como do Decreto 

nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a disposição de 

servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, além de dar 

outras providências;

CONSIDERANDO o Ofício nº 011/2025 da Câmara Municipal de Magé, protocolado 

nesta Municipalidade sob o nº 3670/2025, e a Autorização proferida pelo Chefe do 

Poder Executivo às fls. 08 do mesmo Administrativo;

R E S O L V E:

AUTORIZAR A CESSÃO da Servidora MARCELA MAGALHAES REIS, matrícula T-

2816, ocupante do cargo de AGENTE MUNICIPAL – NÍVEL MÉDIO III e lotada na 

Secretaria Municipal de Administração, à Câmara Municipal de Magé, para 

desempenhar funções junto ao Gabinete do Vereador João Victor Família, pelo prazo 

de 24 (vinte e quatro) meses, com efeitos produzidos a partir da 02 de abril de 2025.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 02 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0580/ 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições Lei Municipal nº 1054/1991, bem como do Decreto 

nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a disposição de 

servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, além de dar 

outras providências;

CONSIDERANDO o Ofício nº 004/2025 da Câmara Municipal de Magé, protocolado 

nesta Municipalidade sob o nº 2136/2025, e a Autorização proferida pelo Chefe do 

Poder Executivo às fls. 11 do mesmo Administrativo;

R E S O L V E:

AUTORIZAR A CESSÃO da Servidora ANA NILDA FERREIRA PINTO, matrícula T-

5898, ocupante do cargo de AGENTE MUNICIPAL – NÍVEL MÉDIO I e lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, à Câmara Municipal de Magé, para desempenhar 

funções junto ao Gabinete do Vereador Fernando do Salão, pelo prazo de 24 (vinte e 

quatro) meses, com efeitos produzidos a partir da 02 de abril de 2025.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 02 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0582/2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 

que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,

CONSIDERANDO o Decreto 2984/2015 e o Decreto 3635/2023 que regulamenta as 

Licitações e Contratos Administrativos, conforme Lei Federal nº 14133 de 1º de abril 

de 2021; 

CONSIDERANDO o Oficio nº 752/GAB/SMS/2024, da Secretaria Municipal de 

Saúde,

R E S O L V E:

DESIGNAR os Servidores abaixo relacionados como Fiscais do Contrato nº 153/2024 

– Inexigibilidade de Licitação nº 023/2024 - Processo nº. 26255/2024, 

considerando o Primeiro Termo de Apostilamento referente a Locação de Imóvel sito a 

Av. Automóvel Clube nº 1455, Vila Carvalho – Magé/RJ, onde será estabelecida a 

CENTRO DE ESPECIALIDADES DE PIABETÁ, para atender a Secretaria Municipal 

de Saúde, com efeito a 11 de março de 2025.

FISCAL DE CONTRATO – THAMIRES DA ROCHA SERAFIM – Matrícula 194699

FISCAL ADMINISTRATIVO – ALAN DUNZINGER LEAL – Matrícula 36302

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 03 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

Secretário Municipal de Administração

Matrícula 361009

PORTARIA Nº. 0583/2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E:

CONCEDER conforme requerimento protocolado sob o nº 22780/2016 e de acordo 

com o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA ESPECIAL a servidora ANA 

CRISTINA DE SOUSA DA SILVA, Matrícula T-2069 – PROFESSOR II, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 06 (seis) meses, referente ao 

Decênio de 2002/2012, a partir de 10 de abril de 2025, devendo reassumir suas 

funções em 10 de outubro de 2025.                                                                                                                                                                                                                         

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 03 DE ABRIL DE 2025

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA Nº. 0587/2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E:

CONCEDER conforme requerimento protocolado sob o nº 4165/2025 e de acordo 

com o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA ESPECIAL a servidor 

LUCIENE DA FONSECA GOUVEIA, Matrícula T-0392 – PROFESSOR II, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 06 (seis) meses, referente ao 

Decênio de 1996/2006, a partir de 10 de abril de 2025, devendo reassumir suas 

funções em 10 de outubro de 2025.   

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 03 DE ABRIL DE 2025

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA Nº. 0588/2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E:

CONCEDER conforme requerimento protocolado sob o nº 972/2025 e de acordo com 

o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA ESPECIAL a servidora VANIA 

LUCIA DA SILVA BENTO, Matrícula T-2050 – PROFESSOR II, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, pelo período de 06 (seis) meses, referente ao Decênio de 

2002/2012, a partir de 10 de abril de 2025, devendo reassumir suas funções em 10 de 

outubro de 2025.                                                                                                                                                                                                                         

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 03 DE ABRIL DE 2025

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA Nº. 0589/2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E:

CANCELAR, conforme requerimento protocolado sob o nº. 3366/2025, a LICENÇA 

PARA TRATO DE INTERESSE PARTICULAR (SEM VENCIMENTOS) concedida 

através da Portaria nº 1638/2023 da servidora ISABELA MISSIAS SANTOS GOMES 

DE ANDRADE, Matrícula: T-5052 – Professor I – Geografia, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, devendo reassumir suas funções a partir de 10 de abril de 

2025.                                                                                                                                                                                                                         

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 03 DE ABRIL DE 2025

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO
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PORTARIA Nº. 0590 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 

lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem como 

do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, além 

de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 260/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7006/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores JOSANE BRAGA 

CARDOSO, MATRÍCULA T-2129, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste 

Município e MARCELLA DA SILVA E SILVA, MATRÍCULA 13855907.11, 

PROFESSOR, de origem da Prefeitura Municipal de Guapimirim.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por conveniência 

do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos interessados ou em casos 

de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de quaisquer das licenças previstas no 

Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento das 

questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 04 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0591 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 

lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem como 

do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, além 

de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 257/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7007/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores FERNANDA LEONIDAS 

CARNEIRO, MATRÍCULA T-2114, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste 

Município e ALESSANDRA DE SOUZA BRANDÃO DE VARGAS, MATRÍCULA 

13855907.11, PROFESSOR, de origem da Prefeitura Municipal de Guapimirim.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por conveniência 

do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos interessados ou em casos 

de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de quaisquer das licenças previstas no 

Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento das 

questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 04 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0592 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 

lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem como 

do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, além 

de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 261/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7008/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores LUCIA HELENA MARTINS 

DA SILVA MACEDO, MATRÍCULA T-5343, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste 

Município e CRISTIANE DE SOUZA CORREA, MATRÍCULA 930847.11, 

PROFESSOR, de origem da Prefeitura Municipal de Guapimirim.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 04 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0593 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 265/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7010/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores MONIQUE RIBEIRO 

PICOLI, MATRÍCULA T-4720, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste Município 

e ELIZANGELA DA SILVA OLIVEIRA, MATRÍCULA 6998.11, PROFESSOR, de 

origem da Prefeitura Municipal de Guapimirim.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 04 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0594 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 262/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7012/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores LUCIANA GARCIA 

BRISSON SILIPRANDI, MATRÍCULA T-0736, ocupante do cargo de PROFESSOR II 

neste Município e VANESSA LUCAS BORGES, MATRÍCULA 94560.11, 

PROFESSOR, de origem da Prefeitura Municipal de Guapimirim.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 04 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021
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PORTARIA Nº. 0595 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 

lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem como 

do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, além 

de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 266/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7013/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores MARCIA CRISTINA BADDINI 

DOS SANTOS BARBOSA, MATRÍCULA T-0862, ocupante do cargo de PROFESSOR 

II neste Município e PRISCILA DA SILVA PONTES, MATRÍCULA 97470.11, 

PROFESSOR, de origem da Prefeitura Municipal de Guapimirim.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por conveniência 

do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos interessados ou em casos 

de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de quaisquer das licenças previstas no 

Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento das 

questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 04 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0596 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 

lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem como 

do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, além 

de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 267/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7015/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores MARIA DAS GRAÇAS 

ALVES DUARTE PEREIRA, MATRÍCULA T-5370, ocupante do cargo de PROFESSOR 

II neste Município e SONIA MARIA TEIXEIRA LIMA SARMENTO, MATRÍCULA 

7153.11, PROFESSOR, de origem da Prefeitura Municipal de Guapimirim.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por conveniência 

do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos interessados ou em casos 

de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de quaisquer das licenças previstas no 

Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento das 

questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 04 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0597 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 

lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem como 

do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, além 

de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 263/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7016/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores JOSE HENRIQUES 

CAMPOS MACHADO, MATRÍCULA T-0724, ocupante do cargo de PROFESSOR II 

neste Município e MONIQUE BARROS GONÇALVES AZEREDO, MATRÍCULA 

94609.11, PROFESSOR, de origem da Prefeitura Municipal de Guapimirim.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 04 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0598 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 264/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7018/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores LIDIA GOMES DA COSTA, 

MATRÍCULA T-2055, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste Município e NEILA 

ARENASIO GONÇALVES CABRAL, MATRÍCULA 945101.11, PROFESSOR, de 

origem da Prefeitura Municipal de Guapimirim.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 04 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0599 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 270/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7020/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores MARICSAN FABIANE 

LUGAO CALDEIRA ARARIPE, MATRÍCULA T-2108, ocupante do cargo de 

PROFESSOR II neste Município e JANETE MEDEIROS GOMES, MATRÍCULA 

10443.11, PROFESSOR, de origem da Prefeitura Municipal de Guapimirim.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 04 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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PORTARIA Nº. 0600 /2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e, em 

conformidade com o Art. 91, Inciso II, alínea “a” da L.O.M. e,

CONSIDERANDO o requerimento de aposentadoria protocolado nesta 

Municipalidade sob o nº 2791/2025, bem como a palinha de cálculos para fixação de 

proventos, a manifestação da Assessoria Jurídica do Instituto de Previdência e o 

Parecer Jurídico exarado pela Procuradoria Geral do Município, respectivamente 

acostados às fls. 19-26, 27-28 e 31-34 do Processo Administrativo em referência;

R E S O L V E:

APOSENTAR COMPULSÓRIAMENTE, o servidor AILSON CARDOSO DE 

OLIVEIRA, matrícula T-4446, ocupante do cargo de AGENTE DE TRÂNSITO – 

LETRA “D”, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública, tendo por 

fundamento legal o disposto nos Arts. 4º e 9º, §§ 1º e 9º, da Lei Complementar nº 

21/2022 c/c §2º do Art. 201 da CRFB/1988, sem paridade e com proventos 

proporcionais na forma abaixo discriminada, a partir da publicação do presente Ato, 

com efeitos retroagidos a 27 de fevereiro de 2025, data em que completou 75 anos de 

idade.

R$ 256,58 - resultado apurado por média de acordo com § 9º e §1º Art. 9º, da LC nº 

21/2022

PROVENTOS À FIXAR:  R$ 1.518,00 (Art. 10 da LC nº 21/2022 c/c §2º do Art. 201 da 

CRFB/1988) 

(hum mil quinhentos e dezoito reais – Salário-Mínimo Nacional)

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 04 DE ABRIL DE 2025.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA Nº. 0601 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 271/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7021/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores RENATA GONÇALVES DA 

ROCHA, MATRÍCULA T-5233, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste 

Município e LUANA DA SILVA PEREIRA DE FARIA, MATRÍCULA 94013.11, 

PROFESSOR, de origem da Prefeitura Municipal de Guapimirim.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 04 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0602 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 269/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7022/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores MARIANNE RIBEIRO DE 

SOUZA, MATRÍCULA T-3710, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste 

Município e ALAINA PINHEIRO TARDEM, MATRÍCULA 125148.11, PROFESSOR, 

de origem da Prefeitura Municipal de Guapimirim.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 04 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0603 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 272/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7023/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores PATRICIA GABRIELA 

OLIVEIRA SILVA IECKER, MATRÍCULA T-4701, ocupante do cargo de 

PROFESSOR II neste Município e DILMA DEBOSAN DA FONSECA SILVA, 

MATRÍCULA 93017.11, PROFESSOR, de origem da Prefeitura Municipal de 

Guapimirim.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 04 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0604 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 268/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7024/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores MARIA MICHELLE 

FERNANDES DE OLIVEIRA, MATRÍCULA T-4730, ocupante do cargo de 

PROFESSOR II neste Município e FABIANE OLIVEIRA DA SILVA, MATRÍCULA 

96849.11, PROFESSOR, de origem da Prefeitura Municipal de Guapimirim.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 04 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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PORTARIA Nº. 0605 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem como 

do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 295/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7025/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores SONIA REGINA VIANA 

RIBEIRO, MATRÍCULA T-4218, ocupante do cargo de PROFESSOR I - 

ESPECIALISTA neste Município e VICTOR HUGO ABREU MACHADO, 

MATRÍCULA 7854, PROFESSOR, de origem da Prefeitura Municipal de Tanguá.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 04 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0606 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem como 

do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 273/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7026/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores REGINA CELIA SANTOS 

DA SILVA, MATRÍCULA T-5237, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste 

Município e LUCIANA SILVA ALVES BAPTISTA, MATRÍCULA 94080.11, 

PROFESSOR, de origem da Prefeitura Municipal de Guapimirim.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 04 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0607 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem como 

do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 300/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7027/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores GLEICE DO ROSARIO 

CASTRO DE OLIVEIRA, MATRÍCULA T-3624, ocupante do cargo de PROFESSOR II 

neste Município e ISABELLA LIMA DUARTE TEIXEIRA, MATRÍCULA 9328-1, 

PROFESSOR II, de origem da Prefeitura Municipal de Saquarema.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 04 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0608 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 296/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7028/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores LETICIA GARCIA 

PEREIRA, MATRÍCULA T-5321, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste 

Município e SILVIA PEREIRA ALVES, MATRÍCULA 7891, PROFESSOR, de origem 

da Prefeitura Municipal de Tanguá.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 04 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0609 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 274/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7029/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores VIVIANE TAVARES DA 

COSTA OLIVEIRA, MATRÍCULA T-0759, ocupante do cargo de PROFESSOR II 

neste Município e ELISANGELA DE CASTRO BEZERRA, MATRÍCULA 40169.11, 

PROFESSOR, de origem da Prefeitura Municipal de Guapimirim.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 04 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br
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PORTARIA Nº. 0610 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem como 

do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 283/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7030/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores DEBORA GUEDES DOS 

ANJOS, MATRÍCULA T-2905, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste Município e 

ANDERSON LEITÃO, MATRÍCULA 19724-3, PROFESSOR, de origem da Prefeitura 

Municipal de Duque de Caxias.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 04 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0611 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem como 

do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 275/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7031/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores SUELEN PEREIRA 

ARAUJO MACARIO, MATRÍCULA T-3767, ocupante do cargo de PROFESSOR II 

neste Município e ERILAN BARRETO CHAVIER, MATRÍCULA 21911.11, 

PROFESSOR, de origem da Prefeitura Municipal de Guapimirim.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 04 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0612 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem como 

do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 299/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7033/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores RUAN DE GODOI LEAL 

COSTA, MATRÍCULA T-5224, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste Município e 

ANDERSON INACIO DA SILVA, MATRÍCULA 34168, PROFESSOR DE-1, de origem 

da Prefeitura Municipal de Itaguaí.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 04 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0613 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 288/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7032/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores VIVIANE PEREIRA 

AGUIAR, MATRÍCULA T-5276, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste 

Município e KARLA DE CARVALHO CARDOZO, MATRÍCULA 17783-9, 

PROFESSOR, de origem da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 04 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0614 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 290/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7034/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores ROSEMERE JOAQUIM 

DA SILVA, MATRÍCULA T-3769, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste 

Município e CLAUDIA MALVINA THOMAZ, MATRÍCULA 108466-7, PROFESSOR, 

de origem da Prefeitura Municipal de Teresópolis.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 04 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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PORTARIA Nº. 0615 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 285/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7035/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores DEBORAH VICTORIA 

ASSUNÇÃO DA SILVA SOUZA, MATRÍCULA T-2899, ocupante do cargo de 

PROFESSOR II neste Município e ELAINE CARVALHO LEAL PEREIRA 

PORTUGUAL, MATRÍCULA 17884-5, PROFESSOR, de origem da Prefeitura 

Municipal de Duque de Caxias.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 04 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0616 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 298/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7036/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores KATHIA SILVA RIBEIRO 

ANTAS, MATRÍCULA T-3665, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste Município 

e FABIANE DE OLIVEIRA CORTES, MATRÍCULA 13073, PROFESSOR, de origem 

da Prefeitura Municipal de Itaboraí.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 04 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0618 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 291/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7037/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores THALYTA DE MATOS 

GRACINDO, MATRÍCULA T-5255, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste 

Município e LUCIANA RAQUEL LOPES PEREIRA, MATRÍCULA 15834-1, 

PROFESSOR, de origem da Prefeitura Municipal de Teresópolis.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 04 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0619 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 307/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7050/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores ROSANE GALDINO 

CAVALCANTI BELLO, MATRÍCULA T-5234, ocupante do cargo de PROFESSOR II 

neste Município e ANA PAULA DA SILVA, MATRÍCULA 92581.11, PROFESSOR, de 

origem da Prefeitura Municipal de Guapimirim.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 04 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0620 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 308/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7051/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores THALITA ALVES DE 

CASTRO, MATRÍCULA T-3808, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste 

Município e IONETE MACHADO DOS REIS, MATRÍCULA 30483010, 

PROFESSOR, de origem da Secretaria de Educação do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 04 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021
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PORTARIA Nº. 0621 / 2025
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,
CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem como do 
Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a disposição de 
servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, além de dar outras 
providências;
CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 309/2024, protocolado nesta Municipalidade sob 
o nº 7053/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não oposição à 
renovação da permuta entre Servidores. 
R E S O L V E:
Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores REJANE LUCIA DE FREITAS 
FERREIRA, MATRÍCULA T-3009, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste Município 
e IONETE MACHADO DOS REIS, MATRÍCULA 30483010, PROFESSOR, de origem da 
Prefeitura Municipal de Teresópolis.
Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 
01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por conveniência 
do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos interessados ou em casos de 
falecimento, aposentadoria ou pela concessão de quaisquer das licenças previstas no 
Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.
Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento das 
questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 3817/2025.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 04 DE ABRIL DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0622 / 2025
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,
CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem como do 
Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a disposição de 
servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, além de dar outras 
providências;
CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 287/2024, protocolado nesta Municipalidade sob 
o nº 7053/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não oposição à 
renovação da permuta entre Servidores. 
R E S O L V E:
Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores LUCIENE CABRAL DA SILVA 
DE SOUSA, MATRÍCULA T-0801, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste Município 
e MAX OLIVIO LODI CASTRO, MATRÍCULA 13199-0, PROFESSOR, de origem da 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias.
Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 
01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por conveniência 
do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos interessados ou em casos de 
falecimento, aposentadoria ou pela concessão de quaisquer das licenças previstas no 
Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.
Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento das 
questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 3817/2025.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 04 DE ABRIL DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0623/ 2025
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,
CONSIDERANDO as disposições Lei Municipal nº 1054/1991, bem como do Decreto nº 
3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a disposição de servidores 
da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, além de dar outras providências;
CONSIDERANDO o OFÍCIO G/P Nº 012/2025 da Prefeitura Municipal de Macaé, 
protocolado nesta Municipalidade sob o nº 1433/2025, e a Autorização proferida pelo Chefe 
do Poder Executivo às fls. 17 do mesmo Administrativo;
R E S O L V E:
AUTORIZAR A CESSÃO do Servidor ADALMIR CARDOSO RIBEIRO FILHO, matrícula 
T-3408, ocupante do cargo de PROFESSOR I - ARTES e lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, à Prefeitura Municipal de Macaé, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, 
com ônus ao Órgão requisitante, na forma do disposto no Art. 90 da Lei Municipal nº 
1642/2004, e efeitos produzidos a partir da 1º de abril de 2025.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 07 DE ABRIL DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº 0624/2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 
que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,
CONSIDERANDO o Decreto 2984/2015 e o Decreto 3635/2023 que regulamenta as 
Licitações e Contratos Administrativos, conforme Lei Federal nº 14133 de 1º de abril de 
2021; e,
CONSIDERANDO o Ofício nº 745/GAB/SMS/2025, da Secretaria Municipal de Saúde,
RESOLVE:
DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para Fiscais do Contrato nº.385/2023 – 
Pregão Presencial nº 046/2023, Processo nº 23660/2023, da Empresa MML 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA, referente a Prestação de Serviços médicos e 
odontológicos, para atender a Secretaria Municipal de Saúde. 
FISCAL DE CONTRATO – MARILENE FORMIGA MONTEIRO – Matrícula 364673
FISCAL ADMINISTRATIVO – DANIELLE ROGOGINSKY COSTA DE SOUSA – 
Matrícula 365706
SUPLENTE – PABULO AMORIM PINHEIRO – Matrícula T-4649
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 07 DE ABRIL DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário Municipal de Administração
Matrícula 361009

PORTARIA Nº. 0625 / 2025
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,
CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem como 
do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 
disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, além 
de dar outras providências;
CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 302/2024, protocolado nesta Municipalidade 
sob o nº 7041/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 
oposição à renovação da permuta entre Servidores. 
R E S O L V E:
Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores MONALISA CANDIDA SILVA 
DE ABREU DO CARMO, MATRÍCULA T-5376, ocupante do cargo de PROFESSOR II 
neste Município e MONICA DA SILVA MORAES, MATRÍCULA 10/47221, 
PROFESSOR II, de origem da Prefeitura Municipal de Belford Roxo.
Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 
01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por conveniência 
do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos interessados ou em casos 
de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de quaisquer das licenças previstas no 
Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.
Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento das 
questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 3817/2025.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 08 DE ABRIL DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0626 / 2025
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,
CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem como 
do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 
disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, além 
de dar outras providências;
CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 292/2024, protocolado nesta Municipalidade 
sob o nº 7042/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 
oposição à renovação da permuta entre Servidores. 
R E S O L V E:
Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores ANDRÉ LUIZ LOPES DA 
SILVA, MATRÍCULA T-1128, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste Município e 
GISLAINE ADRIANO ESTACIO, MATRÍCULA 18.395, PROFESSOR DOCENTE II, de 
origem da Prefeitura Municipal de São Gonçalo.
Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 
01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por conveniência 
do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos interessados ou em casos 
de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de quaisquer das licenças previstas no 
Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.
Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento das 
questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 3817/2025.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 08 DE ABRIL DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0001/2021
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PORTARIA Nº. 0627 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 278/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7040/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores ANGELITA DIAS DO 

AMARAL TAVARES, MATRÍCULA T-2438, ocupante do cargo de PROFESSOR II 

neste Município e JANAINA DA SILVA SODRE, MATRÍCULA 98795.11, 

PROFESSOR, de origem da Prefeitura Municipal de Guapimirim.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 08 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0628 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 286/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7039/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores ANA CRISTINA SOUZA 

DE LIMA, MATRÍCULA T-2143, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste 

Município e VANILDA SILVA AUGUSTO, MATRÍCULA 12.901-4, PROFESSOR, de 

origem da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 08 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0629 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 297/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7038/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores JAQUELINE RODRIGUES 

DA SILVA, MATRÍCULA T-2519, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste 

Município e ANGELA APARECIDA MENDONÇA DE CARVALHO, MATRÍCULA 

18106, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, de origem da Prefeitura Municipal 

de Itaboraí.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 08 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº 0630/2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 

que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações, bem 

como o que consta no Processo Administrativo nº 5781/2025,

CONSIDERANDO o Memorando Circular SMASDH nº 46/2025 – FIN, da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos,

RESOLVE:

DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados sem prejuízo de suas funções, para 

compor a COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, no curso de parceria 

a ser celebrada com a Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 

e a Federação das APAEs do Estado do Rio de Janeiro, com o objetivo específico de 

aprimorar o atendimento dos serviços de Atenção Integral a Pessoa com deficiência 

intelectual e múltipla no Município de Magé, desenvolvida pela APAE – Magé. 

PRESIDENTE

GLAUCO DE LIMA LOUZADA – Matrícula nº T-5857

MEMBROS EFETIVOS

CARLA REGINA MAIA LOBO – Matrícula 364436

LILIANE DA COSTA WERLY – Matrícula 364492

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

Secretário Municipal de Administração

Matrícula 361009

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

PORTARIA Nº. 0631 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 279/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7044/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores ROZANGELA DE MELO 

DA SILVA, MATRÍCULA T-3798, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste 

Município e ROSANGELA PEREIRA BAYER, MATRÍCULA 10216, PROFESSOR II, 

de origem da Prefeitura Municipal de São João de Meriti.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 08 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021
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PORTARIA Nº. 0632 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 305/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7046/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores VIVIANE DA SILVA DIAS, 

MATRÍCULA T-5268, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste Município e 

CAMILA GIOVANA DE LIMA DUTRA, MATRÍCULA 92665.11, PROFESSOR, de 

origem da Prefeitura Municipal de Guapimirim.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 08 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0633 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 306/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7047/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores TATIANE APARECIDA 

CAPACIA DE SOUZA SOARES, MATRÍCULA T-3815, ocupante do cargo de 

PROFESSOR II neste Município e LINDINALVA FREITAS DOS SANTOS 

MEIRELES, MATRÍCULA 93955.11, PROFESSOR, de origem da Prefeitura 

Municipal de Guapimirim.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 08 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0634 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 280/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7048/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores NILZA RENATA 

FRERREIRA LOPES, MATRÍCULA T-3727, ocupante do cargo de PROFESSOR II 

neste Município e LUCIANA MATHIAS DA SILVA MELO, MATRÍCULA 10867, 

PROFESSOR II, de origem da Prefeitura Municipal de São João de Meriti.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 08 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº 0635/2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 

que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações, bem 

como o que consta no Processo Administrativo nº 5781/2025,

CONSIDERANDO o Memorando Circular SMASDH nº 47/2025 – FIN, da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos,

RESOLVE:

DESIGNAR, a Servidora LUIZA FELIX DA SILVA – Matrícula 365740, sem prejuízo 

de suas funções, como GESTOR DE PARCERIA, para acompanhar e fiscalizar os 

trâmites da execução referente a emenda parlamentar impositiva nº 2184/2024, 

celebrada com a Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos e a 

Federação das APAEs do Estado do Rio de Janeiro, com o objetivo específico de 

aprimorar o atendimento dos Serviços de Atenção Integral a Pessoa com Deficiência 

intelectual e múltipla no Município de Magé desenvolvida pela APAE – Magé. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

Secretário Municipal de Administração

Matrícula 361009

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

PORTARIA Nº. 0636 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 281/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7054/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores ANA LIDIA MARTINS DOS 

SANTOS, MATRÍCULA T-0438, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste 

Município e SANDRA HELENA GARCIA RAMALDO PORTELA, MATRÍCULA 

07379-6, PROFESSOR, de origem da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 08 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
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PORTARIA Nº. 0637 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 020/2025, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7055/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores LUANA FIGUEIREDO 

DOS SANTOS, MATRÍCULA T-5339, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste 

Município e JANINE GAUDENCIO DA SILVA, MATRÍCULA 94102.11, 

PROFESSOR, de origem da Prefeitura Municipal de Guapimirim.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 08 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0638 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 310/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7056/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores CAROLINA DE FATIMA 

RIBEIRO, MATRÍCULA T-3528, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste 

Município e MONICA ARAUJO DA CRUZ, MATRÍCULA 16741-8, PROFESSOR, de 

origem da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 08 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0639 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 019/2025, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7057/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores FLAVIANE ALVES 

MAGDALENA CASTRO, MATRÍCULA T-3142, ocupante do cargo de PROFESSOR I - 

MATEMÁTICA neste Município e JOÃO MOUZINHO DE BRITO JUNIOR, 

MATRÍCULA 4151, PROFESSOR I, de origem da Prefeitura Municipal de Rio Bonito.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 08 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0640 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 282/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7058/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores BARBARA SILVA DE 

LUCENA, MATRÍCULA T-2317, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste 

Município e ANDERSON LEITÃO, MATRÍCULA 34225-4, PROFESSOR, de origem 

da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 08 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0641 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 313/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7059/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores CLAUDIA CRISTINA 

FERREIRA, MATRÍCULA T-5167, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste 

Município e LUCILENE FELIX DA SILVA, MATRÍCULA 20329-7, PROFESSOR I, de 

origem da Prefeitura Municipal de Petrópolis.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 08 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
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PORTARIA Nº. 0642 / 2025
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 
que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,
CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem como 
do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 
disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 
além de dar outras providências;
CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 018/2025, protocolado nesta Municipalidade 
sob o nº 7060/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 
oposição à renovação da permuta entre Servidores. 
R E S O L V E:
Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores TYARON NERY NUNES 
BORBA, MATRÍCULA T-5673, ocupante do cargo de PROFESSOR I - HISTÓRIA 
neste Município e HELAYNE XAVIER BRAS, MATRÍCULA 3831-01, PROFESSOR I - 
HISTÓRIA, de origem da Prefeitura Municipal de Rio Bonito.
Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 
01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 
conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 
interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 
quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.
Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 
das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 
3817/2025.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 08 DE ABRIL DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº 0643/2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art.91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO, conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade sob 
o nº 7494/2025, a Servidora CINTHIA BOECHAT BATISTA, Matrícula T-6055 do cargo 
de Professor II, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com efeito a 01 de abril de 
2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº. 0644 / 2025
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 
que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,
CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem como 
do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 
disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 
além de dar outras providências;
CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 315/2024, protocolado nesta Municipalidade 
sob o nº 7061/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 
oposição à renovação da permuta entre Servidores. 
R E S O L V E:
Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores RODRIGO FELIX DA 
COSTA, MATRÍCULA T-5235, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste Município e 
KATIA REGINA AGUIAR SOUZA, MATRÍCULA 94196.11, PROFESSOR, de origem 
da Prefeitura Municipal de Guapimirim.
Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 
01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 
conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 
interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 
quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.
Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 
das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 
3817/2025.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 08 DE ABRIL DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº 0645/2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art.91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO, conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade sob 
o nº 7168/2025, a Servidora RENATA AGLAI DE OLIVEIRA, Matrícula T-1159 do cargo 

de Professor II, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com efeito a 01 de abril de 
2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº 0646/2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art.91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO, conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade sob 
o nº 7086/2025, a Servidora REGIANE BARRETO LACERDA PEREIRA, Matrícula T-
5223 do cargo de Professor II, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com efeito a 
01 de abril de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº. 0647 / 2025
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 
que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,
CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem como 
do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 
disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 
além de dar outras providências;
CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 319/2024, protocolado nesta Municipalidade 
sob o nº 7062/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 
oposição à renovação da permuta entre Servidores. 
R E S O L V E:
Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores EDILANE BILHERO LUIZ, 
MATRÍCULA T-3568, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste Município e 
DANIELLI DA SILVA FRANÇA, MATRÍCULA 34541-5, PROFESSOR, de origem da 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias.
Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 
01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 
conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 
interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 
quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.
Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 
das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 
3817/2025.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 08 DE ABRIL DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0648 / 2025
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 
que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,
CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem como 
do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 
disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 
além de dar outras providências;
CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 318/2024, protocolado nesta Municipalidade 
sob o nº 7063/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 
oposição à renovação da permuta entre Servidores. 
R E S O L V E:
Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores CARLOS ALBERTO MATOS 
PIZZA, MATRÍCULA T-3358, ocupante do cargo de PROFESSOR I – EDUCAÇÃO 
FÍSICA neste Município e LEONARDO DE ANDRADE LOPES, MATRÍCULA 33112, 
PROFESSOR DOCENTE I C – EDUC. FÍSICA, de origem da Prefeitura Municipal de 
Arraial do Cabo.
Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 
01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 
conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 
interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 
quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.
Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 
das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 
3817/2025.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 08 DE ABRIL DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0001/2021
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PORTARIA Nº. 0649 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 319/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7064/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores RAQUEL CANDIDA 

ALVES FERREIRA, MATRÍCULA T-3244, ocupante do cargo de PROFESSOR I - 

ESPECIALISTA neste Município e DANIELLI DA SILVA FRANÇA, MATRÍCULA 

34541-5, PROFESSOR, de origem da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 08 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0650 / 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 

como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 

disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 

além de dar outras providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SME Nº 284/2024, protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº 7067/2025, da Secretaria Municipal de Educação, no qual comunica a não 

oposição à renovação da permuta entre Servidores. 

R E S O L V E:

Art. 1º REGULARIZAR A PERMUTA entre os Servidores CATARINA DE LURDES 

LAVIOLA, MATRÍCULA T-3556, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste 

Município e JAQUELINE DE BRITO PEREIRA, MATRÍCULA 11740-1, 

PROFESSOR, de origem da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias.

Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 

01/01/2025 e 31/12/2025, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 

conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 

interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 

quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 

das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 

3817/2025.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 08 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº 0651/2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município e Lei nº. 

2322/2016 e, 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar os percentuais do Adicional Por Tempo 

de Serviço dos Servidores Efetivos - Anuênio.

R E S O L V E:

APROVAR a Listagem anexa, parte integrante desta Portaria, contendo a atualização 

dos percentuais do ANUÊNIO dos Servidores Públicos do Município de Magé, em 

conformidade com a legislação vigente, a contar da data de admissão ou nomeação 

do servidor no mês de MARÇO/2025.

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2025.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO
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  AUMENTO DO % DE ANUENIO - MARÇO 2025

1565 1857

PREFEITURA�MUNICIPAL�DE�MAGÉ
CNPJ: 29.138.351/0001-45
CENTRO | MAGÉ | RJ

PORTARIA Nº 0651/2025

   Filtros : Número do Mês : 03, Ativo (S/N) : S , Ano : 2025

Matrícula Servidor % Anuênio

2441 ROSANGELA MARIA GONCALVES TEIXEIRA 35%

3454 RITA DE CASSIA PAIVA GARDONI 35%

5004 DARCY GOMES REBELLO 35%

5040 ALCINDO ROSA DA SILVA 35%

90094 IRIAM NOGUEIRA LINHARES 35%

91527 CRISTIANE DE CARVALHO ANTUNES SILVA 34%

91193 NEUZI CARVALHO ANTUNES GOMES 28%

90828 DILMA PEREIRA BASTOS NALIM 27%

91841 CELSO DE ABREU MORAES 27%

90872 LAURA MACHADO DA SILVA 26%

90676 MARCOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 24%

91205 CINTIA CORREA NASCIMENTO COELHO 24%

91253 ROSINETE FERREIRA 24%

91254 JOSIANE DE OLIVEIRA MATOS 24%

91259 ROSANGELA COSTA DE OLIVEIRA 24%

91261 ADRIANA PEREIRA DA SILVA 24%

91263 IVETE DE SOUZA GOMES 24%

91269 KATIA REGINA ALVES CORREIA 24%

91277 ROSILENE DE PAULA VIEIRA 24%

91278 MARIA BAPTISTA SILVA 24%

91279 CAMILA GOMES JOAO 24%

91280 DANIELI IZABEL DOS SANTOS 24%

91285 ANA CLAUDIA RODRIGUES OLIVEIRA 24%

91288 DENIZE BRAGA DE SOUZA 24%

91290 CLAUDIA SIMONE DA SILVA SOARES 24%

91308 MARIA ANGELA FREITAS MOREIRA 24%

91311 MARTA MARIA CONTARATO 24%

91312 LUIS CARLOS NEVES DE ANDRADE 24%

91317 IRACEMA RANGEL RAMOS 24%

91322 JANAINA DE OLIVEIRA PEREIRA 24%

91324 ROSINIA FERNANDES VIEIRA MACHADO 24%

91326 CLAUDIA C. PACHECO PINHO 24%

91327 LECI ESTEVAM FERREIRA 24%

91331 ALESSANDRA ROBERT THODE 24%

91332 ELIAS BOTELHO DA SILVA 24%

91333 ESMERALDA DA COSTA 24%

91335 ANA MARIA PINHEIRO DE SOUZA 24%

91337 ANDREA DE OLIVEIRA SOARES 24%

91338 ANA BEATRIZ AZEVEDO DE SOUZA DOS SANTOS 24%

91345 JOSUEL SOARES SILVA 24%

91346 KARINA ALVES DA CUNHA 24%
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PREFEITURA�MUNICIPAL�DE�MAGÉ
CNPJ: 29.138.351/0001-45
CENTRO | MAGÉ | RJ

PORTARIA Nº 0651/2025

   Filtros : Número do Mês : 03, Ativo (S/N) : S , Ano : 2025   Filtros : Número do Mês : 03, Ativo (S/N) : S , Ano : 2025

MatrículaMatrícula ServidorServidor % Anuênio% Anuênio

91352 SONIA REGINA ALVES B. DA COSTA 24%

91353 FABYANA FRANCISCA BERTO DA S. BRITO 24%

91354 VANDA TOSTA DE ALCANTARA KHALED PEREIRA 24%

91357 EDIR GONCALVES DE SOUSA 24%

91370 ROSANA MARIA FREITAS ALMEIDA 24%

91380 MAURICY DOMINGUES BENTO 24%

91382 MAGNA BARRETO PIRES FERREIRA DE BARROS 24%

91384 VANILDA TEIXEIRA S. BAZONI 24%

91389 EDSON DE SOUZA FONSECA 24%

91405 NADIA CRISTINA VIEIRA SIMOES 24%

91409 FERNANDA OLIVEIRA GUEDES 24%

91416 TATIANE QUARESMA DE CARVALHO PEREIRA GONCALVES 24%

91417 ALINE DE PAULA RODRIGUES 24%

91420 MARCO ANTONIO F.DA SILVA 24%

91427 LUCIANA BARRETO DE MORAES 24%

91446 RITA DE CACIA DOS SANTOS SANTIAGO 24%

91447 JUCARA DECK DE CARVALHO 24%

91448 DELCIO JOSE DE ARAUJO PINTO 24%

91451 ELIZETE CARDOSO E SILVA 24%

91453 KATIA REGINA SILVA CONDELO 24%

91462 VANIA SILVA AUGUSTO 24%

91464 JOSELHA MARIA FERREIRA DA SILVA 24%

91479 ROSANE SIQUEIRA DA SILVA 24%

91485 KARINE SALLES JARDIM 24%

91489 LEILA GOMES NOGUEIRA MACIEL 24%

91491 DENISE DA SILVA SALVADOR 24%

90974 LUCIA BEATRIZ DE OLIVEIRA SIQUEIRA 23%

91424 LEDA MARIUSA DE SOUZA VALLE 23%

91955 PAULO CESAR MASCARENHAS CORREA DE CASTRO 23%

91965 ANGELITA CRISTIANE B. CAMPOS 23%

91975 CARLA DA SILVA SEPULVEDA 23%

91977 GILSE MARGARETH DE AGUIAR PEREIRA 23%

92054 ANA CLAUDIA DA SILVA COELHO 23%

92055 LIDIA GOMES DA COSTA 23%

92097 ADELAIDE PEREIRA DE OLIVEIRA MAIA 23%

91286 REJANE DE SOUZA GAMA 22%

91320 EDUARDO DE CARVALHO PORTELLA 22%

91340 REJANNE DE DEUS GAMA DA SILVA 22%

91341 GILDASIO PAULO SOARES 22%

91428 LUCIANA TAKAKI GARLOPA 22%

91900 REGINALDO LEMOS 21%

91575 ALEXANDRE DIAS BARBOSA 20%

92397 MIRIELE BASILIO STANISLOVITIS 20%

90555 ROBERTA LIMA DE OLIVEIRA RIBEIRO 19%

92297 ELISAMA BELIANI MARCELINO 19%

91845 JOANA DARC DELGADO SANTOS 18%

92521 WILLIAN CARDOSO DA SILVA 17%

92800 ELISA ALVES DE FREITAS 17%

93866 ADRIANA FERREIRA DOS SANTOS LACERDA 12%

93976 ROBSON FERREIRA LUCAS 12%

94017 EDINALDO SANTIAGO DA SILVA 12%

94033 CARLOS ROBERTO MARTINS DE LEMOS 12%

94073 MARIA DE LOURDES GALVAO 12%

94131 JOSE MENDES SIQUEIRA NETO 12%

94139 ROBERT CHARLES DE AZEVEDO NUNES 12%

94167 CHRIS DOS SANTOS PAULA 12%

94193 ROBERTO JOSE DA CUNHA 12%

94224 LUIZA GOMES LUCIANO 12%

94225 DIVA ABREU DA ROCHA DA SILVA 12%

94228 GLEDSON DE OLIVEIRA GONCALVES 12%

94229 DANIELA DE LIMA DOS SANTOS 12%

94230 CLEID BAPTISTA CALDEIRA 12%

94240 EDILSON RIBEIRO MACHADO 12%

94577 EDIPO DA CUNHA BARBOSA 11%

94626 RAFAEL NERY DE OLIVEIRA 11%

95041 IGOR JOSE SANTOS ROQUE 11%

95338 LETICIA ALVES BERNARDO AFFONSO 11%

95529 ANDRE DOS SANTOS SILVA 11%

95636 FABIO TOMAZ DA COSTA ALMEIDA 11%

95642 CARLOS HENRIQUE TALARICO TAPYR 11%

93114 FELIPE CRISPIM BARBOSA 10%

94629 VAGNER BARBOSA DE OLIVEIRA 10%

95128 DANIELE SOUZA AMARAL 09%

95531 ANNE CRISTINA DO CARMO MACEDO 09%

95863 JORGE WILLIAN DA SILVA CARDOZO 07%

Total de Registros : 116
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Aprova Listagem de Promoção Horizontal dos Servidores Públicos do Município de 
Magé.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e 
conforme dispõe o art. 91, inciso II alínea a, da Lei Orgânica Municipal e, 
CONSIDERANDO as disposições contidas nas Leis nºs.1642/2004 e 1643/2004 - 
Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores Públicos do Município de Magé; 
CONSIDERANDO a necessidade de regularizar a situação funcional do Pessoal Ativo, 
referente ao enquadramento horizontal previsto nos dispositivos retromencionados.

R E S O L V E:
APROVAR a Listagem anexa, parte integrante desta Portaria, contendo a 
PROMOÇÃO HORIZONTAL dos Servidores Públicos do Município de Magé, em 
conformidade com a legislação vigente, a contar da data de admissão ou nomeação do 
servidor no mês de MARÇO/2025.
PREFEITURA DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº 0652/2025

PORTARIA Nº 0652/2025

MATR. NOME CARGO NIVEL LETRA 

PROMOÇÃO HORIZONTAL - MARÇO 2025

91259 ROSANGELA COSTA DE OLIVEIRA 1169 - PEDAGOGO ( SUPERVISOR ) TABMAGED3 I

91263 IVETE DE SOUZA GOMES 1169 - PEDAGOGO ( SUPERVISOR ) TABMAGED3 I

91254 JOSIANE DE OLIVEIRA MATOS 241 - PEDAGOGO-ESP.EM EDUCACAO TABMAGED3 I

91261 ADRIANA PEREIRA DA SILVA 241 - PEDAGOGO-ESP.EM EDUCACAO TABMAGED3 I

91324 ROSINIA FERNANDES VIEIRA MACHADO 241 - PEDAGOGO-ESP.EM EDUCACAO TABMAGED3 I

91446 RITA DE CACIA DOS SANTOS SANTIAGO 241 - PEDAGOGO-ESP.EM EDUCACAO TABMAGED3 I

91448 DELCIO JOSE DE ARAUJO PINTO 241 - PEDAGOGO-ESP.EM EDUCACAO TABMAGED3 I

91451 ELIZETE CARDOSO E SILVA 241 - PEDAGOGO-ESP.EM EDUCACAO TABMAGED3 I

91453 KATIA REGINA SILVA CONDELO 241 - PEDAGOGO-ESP.EM EDUCACAO TABMAGED3 I

91332 ELIAS BOTELHO DA SILVA 570 - PROFESSOR I PORTUGUES TABMAGED2 I

95531 ANNE CRISTINA DO CARMO MACEDO 570 - PROFESSOR I PORTUGUES TABMAGED2 D

96297 JULIANA PENNA MARTINS DE OLIVEIRA 570 - PROFESSOR I PORTUGUES TABMAGED2 B

96300 KEYTH GUERRA MAIMONE DA SILVA 570 - PROFESSOR I PORTUGUES TABMAGED2 B

96470 BIANCA PEREIRA DE PROENCA 571 - PROFESSOR I MATEMATICA TABMAGED2 B

93381 JULIANA APARECIDA DA SILVA DE SOUZA 577 - PROFESSOR I ED FISICA TABMAGED2 D

91317 IRACEMA RANGEL RAMOS 76 - PROFESSOR I TABMAGED2 I

91326 CLAUDIA C. PACHECO PINHO 76 - PROFESSOR I TABMAGED2 I

91327 LECI ESTEVAM FERREIRA 76 - PROFESSOR I TABMAGED2 I

91331 ALESSANDRA ROBERT THODE 76 - PROFESSOR I TABMAGED2 I

91333 ESMERALDA DA COSTA 76 - PROFESSOR I TABMAGED2 I

91335 ANA MARIA PINHEIRO DE SOUZA 76 - PROFESSOR I TABMAGED2 I

91337 ANDREA DE OLIVEIRA SOARES 76 - PROFESSOR I TABMAGED2 I

91338 ANA BEATRIZ AZEVEDO DE SOUZA DOS SANTOS 76 - PROFESSOR I TABMAGED2 I

91345 JOSUEL SOARES SILVA 76 - PROFESSOR I TABMAGED2 I

91346 KARINA ALVES DA CUNHA 76 - PROFESSOR I TABMAGED2 I

91352 SONIA REGINA ALVES B. DA COSTA 76 - PROFESSOR I TABMAGED2 I

91353 FABYANA FRANCISCA BERTO DA S. BRITO 76 - PROFESSOR I TABMAGED2 I

91354 VANDA TOSTA DE ALCANTARA KHALED PEREIRA 76 - PROFESSOR I TABMAGED2 I

91357 EDIR GONCALVES DE SOUSA 76 - PROFESSOR I TABMAGED2 I

91380 MAURICY DOMINGUES BENTO 76 - PROFESSOR I TABMAGED2 I

90828 DILMA PEREIRA BASTOS NALIM 78 - PROFESSOR II TABMAGED2 J

91205 CINTIA CORREA NASCIMENTO COELHO 78 - PROFESSOR II TABMAGED2 I

91279 CAMILA GOMES JOAO 78 - PROFESSOR II TABMAGED2 I

91280 DANIELI IZABEL DOS SANTOS 78 - PROFESSOR II TABMAGED2 I

91285 ANA CLAUDIA RODRIGUES OLIVEIRA 78 - PROFESSOR II TABMAGED2 I

91322 JANAINA DE OLIVEIRA PEREIRA 78 - PROFESSOR II TABMAGED2 I

91382 MAGNA BARRETO PIRES FERREIRA DE BARROS 78 - PROFESSOR II TABMAGED2 I

91485 KARINE SALLES JARDIM 78 - PROFESSOR II TABMAGED2 I

95128 DANIELE SOUZA AMARAL 78 - PROFESSOR II TABMAGED2 D

95941 ALESSANDRA DA CUNHA RODRIGUES DE 

SOUZA

78 - PROFESSOR II TABMAGED1 B

95946 ANA CLAUDIA SOARES MARTINS MELLO 78 - PROFESSOR II TABMAGED1 B
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PORTARIA Nº. 0657/2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 

que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,

CONSIDERANDO o Decreto 2984/2015 e o Decreto 3635/2023 que regulamenta as 

Licitações e Contratos Administrativos, conforme Lei Federal nº 14133 de 1º de abril 

de 2021;

CONSIDERANDO o Memorando nº 158/SMMA/2025, da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente,

R E S O L V E:

RETIFICAR, a Matrícula constante na Portaria nº 0998/2023, do servidor ALLAN 

CARLOS DE SOUZA AGUIAR, Matrícula 197724, que designou como Fiscal 

Administrativo do Contrato nº 396/2022, Pregão nº 035/2022, Processo nº 

35714/2021, referente a Contratação da Empresa CONTECK COMERCIO E 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, para atender a Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente.

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

Secretário Municipal de Administração

Matrícula 361009

PORTARIA Nº 0658/2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, que 
lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,
CONSIDERANDO o Decreto 2984/2015 e o Decreto 3635/2023 que regulamenta as 
Licitações e Contratos Administrativos, conforme Lei Federal nº 14133 de 1º de abril de 
2021; e,
CONSIDERANDO o Memorando nº 046/SMPO/2025, da Planejamento e Orçamento,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1226/2023,
RESOLVE:
DESIGNAR os Servidores abaixo relacionados como Fiscais do Contrato nº.267/2023 – 
Pregão Presencial nº.021/2023 - Processo nº.153/2023 - da Empresa JCR RJ 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, referente à Contratação de Empresa para Aquisição de 
Água Mineral e Garrafão Policarbonato, para atender a Secretaria Municipal de 
Planejamento e Orçamento, com efeito a 03 de fevereiro de 2025.
FISCAL DE CONTRATO – CRISTINA DERCY DOS SANTOS PRADO – Matrícula 
362696
FISCAL ADMINISTRATIVO –  HELLEN FERREIRA MACHADO – Matrícula 364647
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 09 DE ABRIL DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário Municipal de Administração
Matrícula 361009
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 0652/2025

MATR. NOME CARGO NIVEL LETRA 

PROMOÇÃO HORIZONTAL - MARÇO 2025

95953 BARBARA SOTINHO BARBOSA 78 - PROFESSOR II TABMAGED1 B

95990 LUCIANA PEREIRA MARINS 78 - PROFESSOR II TABMAGED1 B

95993 MARIA CRISTINA DOS SANTOS SILVA 78 - PROFESSOR II TABMAGED1 B

96019 THAISA ANTUNNES DA COSTA SOUZA 78 - PROFESSOR II TABMAGED1 B

96125 JULIANA OLIVEIRA DA SILVA 78 - PROFESSOR II TABMAGED1 B

96126 JULIANA SANTOS DE SOUZA 78 - PROFESSOR II TABMAGED1 B

96140 LISETE BENTO DA SILVA FREIRE 78 - PROFESSOR II TABMAGED1 B

96164 MARILENE COSME PEREIRA 78 - PROFESSOR II TABMAGED1 B

96179 MUNIQUE DA SILVA PECLAT PINHEIRO 78 - PROFESSOR II TABMAGED1 B

91278 MARIA BAPTISTA SILVA 91041 - AGENTE MUNICIPAL - NIVEL ELEMENTAR I TABNEL001 - ELEMENTAR I

91288 DENIZE BRAGA DE SOUZA 91041 - AGENTE MUNICIPAL - NIVEL ELEMENTAR I TABNEL001 - ELEMENTAR I

91290 CLAUDIA SIMONE DA SILVA SOARES 91041 - AGENTE MUNICIPAL - NIVEL ELEMENTAR I TABNEL001 - ELEMENTAR I

91308 MARIA ANGELA FREITAS MOREIRA 91041 - AGENTE MUNICIPAL - NIVEL ELEMENTAR I TABNEL001 - ELEMENTAR I

91312 LUIS CARLOS NEVES DE ANDRADE 91041 - AGENTE MUNICIPAL - NIVEL ELEMENTAR I TABNEL001 - ELEMENTAR I

91370 ROSANA MARIA FREITAS ALMEIDA 91041 - AGENTE MUNICIPAL - NIVEL ELEMENTAR I TABNEL001 - ELEMENTAR I

91384 VANILDA TEIXEIRA S. BAZONI 91041 - AGENTE MUNICIPAL - NIVEL ELEMENTAR I TABNEL001 - ELEMENTAR I

91462 VANIA SILVA AUGUSTO 91041 - AGENTE MUNICIPAL - NIVEL ELEMENTAR I TABNEL001 - ELEMENTAR I

91464 JOSELHA MARIA FERREIRA DA SILVA 91041 - AGENTE MUNICIPAL - NIVEL ELEMENTAR I TABNEL001 - ELEMENTAR I

91479 ROSANE SIQUEIRA DA SILVA 91041 - AGENTE MUNICIPAL - NIVEL ELEMENTAR I TABNEL001 - ELEMENTAR I

91489 LEILA GOMES NOGUEIRA MACIEL 91041 - AGENTE MUNICIPAL - NIVEL ELEMENTAR I TABNEL001 - ELEMENTAR I

91491 DENISE DA SILVA SALVADOR 91041 - AGENTE MUNICIPAL - NIVEL ELEMENTAR I TABNEL001 - ELEMENTAR I

93866 ADRIANA FERREIRA DOS SANTOS LACERDA 91041 - AGENTE MUNICIPAL - NIVEL ELEMENTAR I TABNEL001 - ELEMENTAR E

91188 SONIA SANT'ANNA DE BRITO 91042 - AGENTE MUNICIPAL - NIVEL ELEMENTAR II TABNEL002 - ELEMENTAR D

91253 ROSINETE FERREIRA 91042 - AGENTE MUNICIPAL - NIVEL ELEMENTAR II TABNEL002 - ELEMENTAR I

91269 KATIA REGINA ALVES CORREIA 91042 - AGENTE MUNICIPAL - NIVEL ELEMENTAR II TABNEL002 - ELEMENTAR I

91277 ROSILENE DE PAULA VIEIRA 91042 - AGENTE MUNICIPAL - NIVEL ELEMENTAR II TABNEL002 - ELEMENTAR I

91447 JUCARA DECK DE CARVALHO 91042 - AGENTE MUNICIPAL - NIVEL ELEMENTAR II TABNEL002 - ELEMENTAR I

96265 SIMONE LUCIA SOUZA DE OLIVEIRA 91042 - AGENTE MUNICIPAL - NIVEL ELEMENTAR II TABNEL002 - ELEMENTAR B

91405 NADIA CRISTINA VIEIRA SIMOES 91044 - AGENTE MUNICIPAL - NIVEL MEDIO I TABNM001 - MEDIO I

91420 MARCO ANTONIO F.DA SILVA 91044 - AGENTE MUNICIPAL - NIVEL MEDIO I TABNM001 - MEDIO I

91427 LUCIANA BARRETO DE MORAES 91044 - AGENTE MUNICIPAL - NIVEL MEDIO I TABNM001 - MEDIO I

94229 DANIELA DE LIMA DOS SANTOS 91046 - AGENTE MUNICIPAL - NIVEL MEDIO III TABNM003 - MEDIO E
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PORTARIAS SMA

PORTARIA Nº. 0677/2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 

que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,

CONSIDERANDO o Decreto 2984/2015 e o Decreto 3635/2023 que regulamenta as 

Licitações e Contratos Administrativos, conforme Lei Federal nº 14133 de 1º de abril 

de 2021;

CONSIDERANDO o Memorando nº 068/SECOM/2025, da Secretaria Municipal de 

Comunicação,

CONSIDERANDO a Portaria nº 1616/2023 e Portaria nº 0384/2025,

R E S O L V E:

DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para Fiscais do Contrato nº.274/2022 

– Pregão Presencial nº 029/2021, Processo nº 1556/2022, da Empresa PRIME 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, Contratação de Empresa 

para prestação de serviços de gerenciamento da frota de veículos, visando o 

abastecimento dos mesmos em uma ampla rede credenciada de postos de 

combustível, implantação e operação de sistema informatizado e integrado, acesso 

por meio de cartão magnético com tarja ou chip, através de rede de estabelecimentos 

pertencentes a frota oficial do Município de Magé, para atender a Secretaria Municipal 

de Comunicação, com efeito a 09 de abril de 2025.

FISCAL DE CONTRATO – Délio de Oliveira Junior – Matrícula 199812

FISCAL ADMINISTRATIVO – Wendel Nascimento de Olindo – Matrícula 364471

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 10 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

Secretário Municipal de Administração

Matrícula 361009

PORTARIA Nº. 0680/ 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,

CONSIDERANDO as disposições Lei Municipal nº 1054/1991, bem como do Decreto 

nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a disposição de 

servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, além de dar 

outras providências;

CONSIDERANDO o Ofício nº 046/2025 da Câmara Municipal de Magé, protocolado 

nesta Municipalidade sob o nº 6269/2025, e a Autorização proferida pelo Chefe do 

Poder Executivo às fls. 05 do mesmo Administrativo;

R E S O L V E:

AUTORIZAR A CESSÃO do Servidor FLAVIO MANOEL DOS SANTOS GONZAGA, 

matrícula T-4462, ocupante do cargo de AGENTE MUNICIPAL – NÍVEL 

ELEMENTAR I e lotado na Secretaria Municipal de Educação, à Câmara Municipal de 

Magé, para desempenhar funções junto ao Gabinete do Vereador Léo Freitas, pelo 

prazo de 24 (vinte e quatro) meses, com efeitos produzidos a partir da publicação 

deste Ato administrativo.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 11 DE ABRIL DE 2025.

JOCELINO ALVES CABRAL

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2021

HOMOLOGAÇÃO

Processo nº.20.473/2024 – Homologo a Certidão de Tempo de Serviço 

nº.0006.0001.03.2025 em nome de MARISTELA ALVES PORTELLA, matrícula T-

4036; a pedido da requerente o tempo de serviço de 2.137 dias, correspondente a 05 

anos, 10 meses e 12 dias foi certificado para aproveitamento no Instituto Nacional do 

Seguro Social.

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 03 DE ABRIL DE 2025.

RICARDO ALEXANDRE SAPUCAIA DE CARVALHO

Diretor de Recursos Humanos

Matrícula T-5895

HOMOLOGAÇÃO

Processo nº.6105/2022 – Homologo a Certidão de Tempo de Contribuição 

nº.022/2022 em nome de RENATA RAFAELA SILVA DO AMARAL, matrícula T-

5236; a pedido da requerente o tempo de serviço de 2.895 dias, correspondente a 07 

anos, 11 meses e 10 dias foi certificado para aproveitamento na Fundação Municipal 

de Educação de Niterói.

PREFEITURA DE MAGÉ EM 11 DE ABRIL DE 2025.

RICARDO ALEXANDRE SAPUCAIA DE CARVALHO

Diretor de Recursos Humanos

Matrícula T-5895

HOMOLOGAÇÃO

Processo nº.199/2025 – Homologo a Certidão de Tempo de Contribuição nº.003/2025 

em nome de MONICA GONÇALVES DE SANTANNA GUIMARÃES, matrícula T-

1892; a pedido da requerente o tempo de serviço de 7.904 dias, correspondente a 21 

anos, 07 meses e 29 dias foi certificado para aproveitamento no Instituto Nacional do 

Seguro Social.

PREFEITURA DE MAGÉ EM 11 DE ABRIL DE 2025.

RICARDO ALEXANDRE SAPUCAIA DE CARVALHO

Diretor de Recursos Humanos

Matrícula T-5895

HOMOLOGAÇÃO

Processo nº.6105/2022 – Homologo a Certidão de Tempo de Contribuição 

nº.022/2022 em nome de RENATA RAFAELA SILVA DO AMARAL, matrícula T-

5236; a pedido da requerente o tempo de serviço de 2.895 dias, correspondente a 07 

anos, 11 meses e 10 dias foi certificado para aproveitamento na Fundação Municipal 

de Educação de Niterói.

PREFEITURA DE MAGÉ EM 11 DE ABRIL DE 2025.

RICARDO ALEXANDRE SAPUCAIA DE CARVALHO

Diretor de Recursos Humanos

Matrícula T-5895
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CONTRATOS E ADITIVOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

001/2025

002/2025

003/2025

004/2025

005/2025

006/2025

007/2025

008/2025

009/2025

010/2025

011/2025

012/2025

002/2025

003/2025

004/2025

006/2025

007/2025

008/2025

009/2025

010/2025

011/2025

013/2025

015/2025

016/2025

001/2025

002/2025

003/2025

004/2025

001/2024

003/2024

005/2024

006/2024

007/2024

008/2024

FRANTESCA MENDONÇA HERNANDES

JOSE RODRIGO TRAVASSOS DE MATTOS

LUIZA CARRACENA CARDOZO

EDILANE AMADO SANT'ANA

MARTINS DA SILVA E SOUZA

JAMES CAMPOS HOLSBACK JUNIOR

CINTIA MARIA MIRANDA TEIXEIRA

PAOLA DOS SANTOS MATTOS

ARMINDO ROSA CORREA

NILCEA REBELLO PINHEIRO

TERESA CRISTINA VANCE

FRANCIELE COSTA TEIXEIRA

CLEBER DIAS PACHECO

EDSON LÁRIO DINIS

SUELY DOS SANTOS MOREIRA

ISABEL CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA

GISELE ROSA DA SILVA

IGOR SARDINHA DA SILVA

RICARDO DO SANTOS

ROZENIR DE ANDRADE DOS SANTOS

TIAGO NUNES MATIAS

LINDEMBERG MORAES DA SILVA

PATRICIA DA SILVA DIAS

LEONARDO NAKANO DOMICIOLI

ADENICE NERES PENA

ADILSON NOGUEIRA

BIANCA RIBEIRO

ELISÂNGELA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES GARCIA

HELIO DOS SANTOS SILVEIRA

CLAYTON FLORENTINO

CRISTINE DA SILVA DE MELO

DAIANA DE SOUZA FREITAS

ODILON NOVAES BRASIL

CAIO VIANA MELO

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

COORDENADOR DE DEPARTAMENTO

SECRETÁRIA EXECUTIVA

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO TRABALHO

TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO TRABALHO

MEDICO DO TRABALHO

MEDICO PERITO EXAMINADOR

MEDICO PERITO EXAMINADOR

ASSISTENTE TECNICO - NO SERVICO PUBLICO

AUXILIAR DE LIMPEZA

VIGIA

ENCARREGADA

ANALISTA DE PLANEJAMENTO

AUXILIAR DE LIMPEZA

OPERADOR DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS

VIGIA

AUXILIAR DE LIMPEZA

OPERDOR DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS

MOTORISTA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

ASSISTENTE SOCIAL

VIGIA

CUIDADOR SOCIAL

ASSISTENTE SOCIAL

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

14/01/2025

13/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025
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CONTRATOS - JANEIRO DE 2025

001/2024 LOIANA GUEDES GOMES CONCEIÇÃO

CLÁUSULA ALTERADA DO CONTRATO 

CLÁUSULA ALTERADA DO CONTRATO 

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

ADITIVO

ADITIVO
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005/2025

006/2025

007/2025

008/2025

009/2025

010/2025

011/2025

012/2025

013/2025

014/2025

015/2025

016/2025

017/2025

018/2025

019/2025

020/2025

021/2025

023/2025

024/2025

026/2025

027/2025

031/2025

038/2025

039/2025

040/2025

042/2025

043/2025

044/2025

047/2025

049/2025

051/2025

052/2025

054/2025

055/2025

057/2025

058/2025

059/2025

061/2025

062/2025

063/2025

066/2025

067/2025

068/2025

069/2025

070/2025

076/2025

077/2025

082/2025

084/2025

AGATHA TOMAZINHO MENDONÇA

FABIA DOMINGUES DA SILVA

GUSTAVO EUGENIO VITORIO DA SILVA PEREIRA

GREICE CRISTINA DA SILVA QUIEL

JULIANA MARIA BORGES DE ALMEIDA

DANY VIGNE TEIXEIRA DE MORAES

JHONATAN DE OLIVEIRA ELBAS MEIRELES

LUIZA DE JESUS DA SILVA

MARCOS FLAVIO SERENO JUNIOR

ALINE CRISTINA RODRIGUES DE LIMA FERREIRA

ALINE DA SILVA DOMINGOS FERNANDES

SHIELA ALVES DE ALMEIDA

SUELLEM DE SOUZA SANTOS MOURA

ALLAN ANTONIO BEZERRA

JAIR COELHO DE PAULA NETTO

RUTHE FELICIANO PINHEIRO SALUSTIANO

AMANDA MARTINS BARROS

ANA CAROLINA DE LIMA FERREIRA

ANA CECILIA MAGALHAES

ANA LUCIA DOS SANTOS SILVA DA SILVA BARBOSA

ANA LUCIA PINTO

ANDRE LUIZ DA SILVA

ANTONIO CARLOS CUNHA

ANTONIO CARLOS RAMOS

ANTONIO GOMES DOS SANTOS FILHO

APARECIDA MOREIRA RODRIGUES LEAL

APARECIDA RAYANE ROCHA DOS SANTOS

AQUILES RODRIGUES PINTO

BARBARA DA SILVA GONÇALVES

BEATRIZ DE ARAUJO DA SILVA

BRUNO BASTOS DE SOUZA

CARINA ANDRADE DE FREITAS DA SILVA

CAROLINE SANTANA DE OLIVEIRA KELLY

CAROLINE CONCEIÇÃO MAIA

CASSIANO RODRIGUES DA SILVA DE OLIVEIRA

CECILIA MARIA PEREIRA DE SOUZA

CELINA DA COSTA PEREIRA

CHEILA PEREIRA DE SOUZA QUERINO

CINTHIA FREITAS SANTOS

CINTIA CORREIA DE SOUZA CURTY DOS SANTOS

CRISTINA BATISTA DA CONCEIÇÃO RIO BRANCO

DAIANI NUNES VIDAL

DANIEL RIBEIRO DA SILVA

DANIEL ROBERTO DA SILVA

DANIELE SOUZA DE LUCEMA MACIEIRA

EDILENE GONZAGA PEREIRA VALIM

EDSON MONTEIRO DA SILVA

ELIEZIA BEZERRA MELO GOMES

ELISANGELA VALENÇA

NUTRICIONISTA

PSICOLOGO

CADASTRADOR

CUIDADOR SOCIAL

ASSISTENTE SOCIAL

PSICOLOGO

EDUCADOR SOCIAL

CUIDADOR SOCIAL

CUIDADOR SOCIAL

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

ANALISTA DE DOCUMENTOS

CUIDADOR SOCIAL

CUIDADOR SOCIAL

ANALISTA DE DOCUMENTOS

MOTORISTA

AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS

ASSISTENTE SOCIAL

CADASTRADORA

OFICINEIRO

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

AUXILIAR DE COZINHA

EDUCADOR FISICO

MOTORISTA

MOTORISTA

ASSISTENTE SOCIAL

EDUCADOR FISICO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

VIGIA

RECEPCIONISTA

ASSISTENTE SOCIAL

OFICINEIRO

PSICOLOGO

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

ANALISTA DE DOCUMENTOS

ASSISTENTE SOCIAL

ANALISTA DE DOCUMENTOS

ORIENTADOR SOCIAL

ORIENTADOR SOCIAL

ASSISTENTE SOCIAL

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

ASSISTENTE SOCIAL

CUIDADOR SOCIAL

VIGIA

MOTORISTA

ANALISTA DE DOCUMENTOS

ASSISTENTE SOCIAL

MOTORISTA

PSICOLOGO

ASSISTENTE SOCIAL

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

01/01/2025

01/01/2025

07/01/2025

15/01/2025

07/01/2025

01/01/2025

10/01/2025

10/01/2025

08/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

10/01/2025

10/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025
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087/2025

088/2025

089/2025

090/2025

092/2025

096/2025

097/2025

099/2025

100/2025

101/2025

103/2025

104/2025

105/2025

106/2025

107/2025

108/2025

109/2025

110/2025

112/2025

114/2025

116/2025

119/2025

120/2025

122/2025

125/2025

126/2025

127/2025

129/2025

130/2025

131/2025

134/2025

135/2025

137/2025

138/2025

139/2025

140/2025

141/2025

143/2025

144/2025

145/2025

146/2025

147/2025

148/2025

149/2025

151/2025

157/2025

158/2025

159/2025

161/2025

EVA MARIA DOS SANTOS SILVA

EVERLIN JACINTO CELESTINO BARBOSA

FABIOLA DE SOUZA NOGUEIRA DA SILVA

FELIPE CONCEIÇÃO PEREIRA

FRANCISCO DE MENDONÇA SOBRINHO

GISELI GOMES DA SILVA LOPES

GLACI QUELLI FLORENÇO DA SILVA

HANNES CARNEIRO ESTEVES

HEMILY VIEIRA DA SILVEIRA

IAN DE SOUZA SILVA

INAJARA DOS SANTOS COSTA PEREIRA

INGRID FONTOURA TEODORO

INGRIDI DOMINGUES IZIDORO FAGUNDES

ISABELLE CASTRO ALVARENGA TEIXEIRA

IZABELA CARLA DE LIMA SILVA

IZABELLA MOTA GULARTE

JALINE DOS SANTOS CUNHA

JEFFERSON RONALDO SOUZA SANTOS

JESSICA DA SILVA RIBEIRO

JESSICA MOREIRA DA SILVA SANTANA

JOÃO MARCO SODRE MEZAVILA

JORGIANE NASCIMENTO DA SILVA

JOSE CARLOS VALLADARES

JOSELI DA SILVA MIGUEL

JOYCE JULIE BARBOSA DE ANDRADE

JULIA MONSORES MOREIRA SILVA

JULIO CESAR SABINO DE SOUZA

JURANDIR ANTONIO DA SILVA

KAMYLA DE OLIVEIRA SANTANA

KAROL FERREIRA DO NASCIMENTO

KEILA VASQUES GUERRA CORREA

KETHELLEN EVARISTO CADENA

LARISSA DANIELA DOS SANTOS LOVES

LARISSA GRANIÇO HANG

LEANDRO DOS SANTOS PERES

LETICIA MORETTE QARQAT

LIA FONSECA GARCIA

LIZANDRA DE ABREU CEZAR

LORRANE MARRIANE FERREIRA

LOUISE DA SILVA DOMINGUES BENTO

LUAN CARLOS ALBANO

LUCAS DE MENDONÇA

LUCAS PINTO

LUCIANA ROSA DA SILVA

LUCIENE ALVES NASCIMENTO

LUIZ FELIPE DA SILVA E SILVA

LUIZA DA CONCEIÇÃO SILVA MEDEIROS

LUIZA FELIX DA SILVA

LUYANE FERRARI DE MOURA

COZINHEIRA

ANALISTA DE DOCUMENTOS

ASSISTENTE SOCIAL

EDUCADOR FISICO

VIGIA

CADASTRADOR

ORIENTADOR SOCIAL

MOTORISTA

ASSISTENTE SOCIAL

CADASTRADOR

ANALISTA DE DOCUMENTOS

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

ORIENTADOR SOCIAL

ASSISTENTE SOCIAL

CUIDADOR SOCIAL

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

VIGIA

ORIENTADOR SOCIAL

CADASTRADORA

MOTORISTA

EDUCADOR SOCIAL

PADEIRO

ASSISTENTE SOCIAL

ASSISTENTE SOCIAL

PSICOLOGO

VIGIA

MOTORISTA

CUIDADOR SOCIAL

CUIDADOR SOCIAL

PSICOLOGO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS

PSICOLOGO

MOTORISTA

SUPORTE ADMINISTRATIVO

ASSISTENTE SOCIAL

ASSISTENTE SOCIAL

PSICOLOGO

PSICOLOGO

ANALISTA I

MOTORISTA

VIGIA

CUIDADOR SOCIAL

PSICOTERAPEUTA

PEDREIRO

ASSISTENTE SOCIAL

SUPORTE ADMINISTRATIVO

CUIDADOR SOCIAL

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025
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162/2025

163/2025

164/2025

165/2025

166/2025

169/2025

171/2025

175/2025

178/2025

182/2025

183/2025

184/2025

185/2025

186/2025

190/2025

191/2025

192/2025

193/2025

194/2025

195/2025

196/2025

197/2025

198/2025

200/2025

201/2025

204/2025

205/2025

206/2025

207/2025

208/2025

209/2025

210/2025

211/2025

213/2025

214/2025

215/2025

216/2025

217/2025

221/2025

223/2025

224/2025

230/2025

231/2025

232/2025

234/2025

237/2025

238/2025

239/2025

240/2025

MAIKY JOSÉ ASSIS DA SILVA

MARCELLA CRUZAL FARIA MOURA

MARCELLE MATTOS NONATO DE SOUZA MELLO

MARCELE REBELLO DE FARIAS SOARES

MARCOS FELIPE DE OLIVEIRA SANTOS

MARIA BIANCA DA SILVA CAETANO

MARIA EDUARDA SILVEIRA PAIM

MEDSON LUIZ DIAS PECLAT

MICHELE VIANA DA SILVA

MUNIQUE VITAL DA SILVA

NADIA APARECIDA MOURA DA SILVA

NEIVA DOS SANTOS CANDIDO

NEUZA LEA NORONHA AZEREDO

PANGELA ZENI SILVA VIEIRA

PAULO JORGE DA CRUZ CONCEIÇÃO

PAULO JOSE SANCHES DA SILVA

PAULO ROBERTO MIGUEL

PAULO VICTOR CABRAL DE SOUZA

PEDRO PAULO PINTO FERREIRA

RAFAEL FREITAS FRANCO

RAFAEL SANTOS BATALHA

RALLISON FIGUEREDO DE SOUZA

RAQUEL CRISTIANE AVELINO DA SILVA DE SOUZA

REBECA VITORIA PINTO MAXIMO

REGINALDO PEREIRA DA SILVA

RENAUD BRAZILEIRO NOGUEIRA DA SILVA

RIAN MARINHO FERRERA

ROBERTA PINTO FONSECA MARINS

ROBSON DA SILVA GUEDES

RODOLFO VAZ DO NASCIMENTO

ROMARIO FERREIRA DA HORA

ROMILDO TOMAZ DE SOUZA

ROSANGELA DE CARVALHO FRANÇA

ROSEENE PERES

ROSELI PERES GARCIA

ROSILENE LANES DE ANDRADE

ROZINETE REZENDE DA SILVA DE LIMA

RUAN PEREIRA DE ANDRADE

SERGIO RODRIGUES DE SOUZA LIMA

SILVANA DE ABREU CORREA OLIVEIRA

SILVIA FARIAS MOTA

TATIANA DE ABREU MACHADO

TATYANA SANTANA SILVA

THAINA FABRI BREVES

THAIS SALGADO MORAES

THAMIRES DOS SANTOS SILVA

THAMIRES SABADINI DOS REIS

THIAGO DE OLIVEIRA ELBAS MEIRELES

THIAGO RAMOS LOPES

AJUDANTE

ANALISTA I

COORDENADOR TECNICO

ASSISTENTE SOCIAL

VIGIA

CUIDADOR SOCIAL

ASSISTENTE SOCIAL

MOTORISTA

ASSISTENTE SOCIAL

EDUCADOR SOCIAL

COZINHEIRA

COZINHEIRA

MOTORISTA

EDUCADOR FISICO

ANALISTA DE DOCUMENTOS

MOTORISTA

VIGIA

MOTORISTA

PADEIRO

MOTORISTA

ELETRICISTA

ANALISTA DE DOCUMENTOS

ASSISTENTE SOCIAL

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

EDUCADOR SOCIAL

PSICOLOGO

MOTORISTA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

MOTORISTA

VIGIA

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO

MOTORISTA

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

CUIDADOR SOCIAL

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

CUIDADOR SOCIAL

ORIENTADOR SOCIAL

MOTORISTA

MOTORISTA

COZINHEIRA

COORDENADOR TECNICO

ANALISTA DE DOCUMENTOS

PSICOLOGO

CADASTRADORA

ORIENTADOR SOCIAL

ASSISTENTE SOCIAL

RECEPCIONISTA

MOTORISTA

VIGIA

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025
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241/2025

243/2025

246/2025

247/2025

249/2025

250/2025

251/2025

309/2023

310/2023

311/2023

312/2023

313/2023

314/2023

315/2023

316/2023

317/2023

318/2023

319/2023

365/2023

322/2023

356/2023

324/2023

325/2023

326/2023

378/2023

087/2023

330/2023

334/2023

377/2023

337/2023

339/2023

341/2023

342/2023

379/2023

344/2023

345/2023

346/2023

367/2023

102/2024

347/2023

348/2023

349/2023

350/2023

351/2023

368/2023

UALLACE GEMINIANO SILVEIRA

VALESKA VERIDIANO FLORENCIO

VANESSA REBELLO FERNANDES DA SILVEIRA

VERONICA DA CONCEIÇÃO MAURICIO

VITORIA CUNHA DE CARVALHO

VIVIANE ARAUJO BERTIM

YASMIN CAMPOS FIGUEREDO BARBOSA

ADRIANA AUGUSTA DE SOUZA PORTO

ADRIANA CAMARGO DAS FLORES

ADRIANA FERREIRA SAD

ALANA ARAUJO BASTOS

ALESSANRA LOPES ALEXANDRE

ALEXANDRE DE SOUZA ANDRADE JUNIOR

ALINE CRISTINA PIRES TEIXEIRA LUIZ

ALINE DOS SANTOS DE SOUZA

AMANDA ANACLETO THOMAZ

AMANDA BOTELHO DE ASSIS

ANDREIA CORREIA DE PAIVA CARDOSO

BEATRIZ ALVES DE SOUZA GOIS

BIANCA TAYSSA DE SOUZA DA SILVA

BRUNA RIBEIRO FELIX DA SILVA

CAMILA CONCEIÇÃO DA SILVA

CARLA DE SOUZA MENEZES

CAROLYNE DOS SANTOS CARVALHO

CHAIANNE DE ARAUJO NUNES

DEISE GOMES RAMOS

DEISE RAMOS BELLONA DA SILVA

ERICA COSTA UNHA FERRARI

FERNANDA CORREIA GERALDO

ISABELLA MAGALHAES FRANCO DOS SANTOS

JOÃO PAULO DA SILVA SANTOS

JULIANA DA ROCHA CORDEIRO

JULIANA RODRIGUES DE SOUZA

LAILA FERREIRA DA COSTA

LUANA CAROLINA DIAS DE MORAES

LUANA PEREIRA CABRAL RODRIGUES

MARCELLE DE OLIVIERA LIMA

MARCIA VITAL SILVA

MARIA APARECIDA DA ROCHA PEREIRA VALENTIM

MARIA CLARA ALMEIDA BATISTA

MARIA INEZ DA SILVA ROCHA

MARINETE PEREIRA DA SILVA RAMOS

MATHEUS SALDANHA ANDRADE

MICHELE DA SILVA MATTOS

MIRIAM DA SILVA CARVALHO

CUIDADOR SOCIAL

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

ASSISTENTE SOCIAL

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

PSICOLOGO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

PSICOLOGO

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª
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352/2023

353/2023

354/2023

364/2023

358/2023

376/2023

359/2023

360/2023

361/2023

362/2023

363/2023

374/2023

079/2024

001/2024

116/2024

005/2024

166/2024

014/2024

066/2024

010/2024

011/2024

146/2024

091/2024

143/2024

160/2024

140/2024

148/2024

073/2024

158/2024

147/2024

016/2024

018/2024

150/2024

101/2024

123/2024

023/2024

117/2024

024/2024

096/2024

156/2024

065/2024

142/2024

080/2024

130/2024

141/2024

128/2024

031/2024

032/2024

MONICA GOMES TORRES DE MORAIS

PALÔMA SÁ DOS SANTOS DUQUEIS ALVES

PAMELA RODRIGUES DOS SANTOS

RAISA DUARTE MEDEIROS DE OLIVEIRA

ROSANGELA SOUZA SOARES DE ALBERGARIA MEDEIROS

SANGELA CARARINE PATRICIO DA SILVA

SONIA DE SOUZA DUARTE

THAILANE CASTILHO DE SOUZA

THAINARA FERNANDES DA SILVA

THAMYRES MESQUITA DA SILVA

TIFANY DUARTE TEIXEIRA

VALESKA ESTEVES RIBEIRO

ADRIANA DO NASCIMENTO SANTOS

ALAINE DA MOTTA ARRUDA DA SILVA

ALESSANDRA DA SILVA DE OLIVEIRA PEDRO

ALESSANDRA MATHIAS DOS SANTOS

ALINE PEREIRA DOS SANTOS

ALZENY DA SILVA ALCANTARA DE OLIVEIRA

AMANDA BARRETO MENEZES

ANA BEATRIZ MATOS SILVA

ANA CARLA DE MOURA ROSARIO

ANDERSON DO NASCIMENTO FIGUEREDO

ANDREA APARECIDA DE SOUZA BARCELLOS

ANDREA DA COSTA LOUREIRO NASCIMENTO

ANDREA SILVESTRE DA SILVA

ANDRESSA FARIA DA CONCEIÇÃO FELIX

ANNA PAULA DA SILVA PIRES

ARIANNY BARRETO DE MORAES MAXIMO

ARILSON DOS SANTOS MARQUES

BEATRIZ DA SILVA LADEIRA

BRUNO FERRAZ PEREIRA

CARINA BARROS DE OLIVEIRA KLOZ

CLARA SIQUEIRA DE LIMA

CLEIDE MARIANA FONSECA ROSALINO

DEISE CLAUDINO BONIFACIO

DENISE ARRUDA DE PAULO ANDRADE

DENIZE LORENZON DA FONSECA SANTOS DA SILVA

DOUGLAS DE AZEVEDO DOS SANTOS

EDILTON MAGALHÃES GUEDES

ELIAS PEDRO DO NASCIMENTO JUNIOR

ENILSON GRANGEÃO DE ALMEIDA

ERIVAM SANTOS DA SILVA

GABRIEL AUGUSTO MACHADO

GABRIEL AZEVEDO DOS SANTOS DA SILVA

GUSTAVO DANIEL PEREIRA BEZERRA

ILANE CAMPOS SILVA SOUZA

JAQUELINE DA SILVA

JENIFER BATISTA OLIVEIRA

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

2ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

1ª e 3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

1ª e 3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

CLÁUSULA ALTERADA DO CONTRATO 

ADITIVO

113/2024

035/2024

078/2024

131/2024

139/2024

135/2024

070/2024

089/2024

036/2024

077/2024

161/2024

038/2024

039/2024

040/2024

086/2024

125/2024

041/2024

085/2024

083/2024

058/2024

133/2024

064/2024

115/2024

063/2024

136/2024

061/2024

060/2024

110/2024

127/2024

057/2024

055/2024

054/2024

075/2024

052/2024

114/2024

134/2024

091/2024

JOANA LUCIA SANTOS DE MOURA REIS

JORGE DE LIMA JUNIOR

JOSE AUGUSTO PINTO FERREIRA

JOSELI LOPES DA SILVA

JOSIANE FONSECA BARRETO

KELY CRISTINA FARIAS MOTA

KEYLA MONTE FONSECA

KLEBER GARGAGLIONE DE AGUIAR

LIDIANE MENDES DOS SANTOS

LUCIANA CORREIA DA SILVA

LUCIANE SILVA DE BARROS TEIXEIRA

LUCIENE CARVALHO DE ALMEIDA

LUCIENE DA TRINDADE CAZANOVA

LUCILENE DA SILVA PAIVA

LUDMILA DE ALMEIDA TELLES

LUIZ ALVES MOREIRA

LUIZ AUGUSTO MENDONÇA DE PONTES

LUIZA FERNANDA MARTELETTI DA SILVA

MAIRA PATROCINIO RODRIGUES COSTA

SUELLEN DA SILVA SOUZA

SANDERSON DA SILVA

VIVIANE MARTINS CASTRO DE JESUS

VIVIANE CARVALHO

VILMA DE SOUZA NEVES

VANESSA MAURICIO MAIA

VANESSA CORREA MARTELETE

THALLUANA MATOS DE BARROS

STEPHANIE BERNARDO DA COSTA VEIGA

SIMONE MADUREIRA LIMA

SILVIA MARIA DOS SANTOS SANTANA

SABRINA DE SOUSA MARTINS

ROSELI APARECIDA DA CUNHA DE OLIVEIRA

ROSANGELA SANTOS FERREIRA

ROBSON DOS SANTOS CAETANO

RENATO PINTO VENTURA

RENATA GOMES VALERIO

RENATA DA SILVA FARIA CASEIRO

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

1ª e 3ª

1ª e 3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO

001/2025

002/2025

003/2025

004/2025

005/2025

006/2025

007/2025

008/2025

GILBERTO D'OSSO

AMÉRICO PESSOA DE OLIVEIRA FILHO

RODRIGO RODRIGUES AROUCA

LUIS ANDRÉ RIBEIRO OLIVEIRA

RICARDO CESAR MOTA DOS SANTOS

LUCIA SEVERINO GOMES

ADRIANO DA SILVA SOARES

CARLA COIMBRA CRUZ

DIRETOR DE MEDIA

CONSULTOR ADMINISTRAT IVO

SOCIAL MEDIA JUNIOR

SOCIAL MEDIA JUNIOR

SOCIAL MEDIA JUNIOR

SOCIAL MEDIA JUNIOR

COORDENADOR TÉCNICO

COORDENADOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

CONTRATOS E ADITIVOS
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ADITIVO

012/2024

013/2024

014/2024

CAROLINE RAÚJO DA SILVA

ELAISE RUFINO ORMOND

FERNANDA FERNANDES DE SALLES

3ª

3ª

3ª
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

001/2024

008/2024

010/2024

011/2024

001/2024

003/2024

VIVIANE DA FONSECA SILVA

RAPHAEL RAPOSO DOS SANTOS

REGILAINE BERNARDES FERREIRA NUNES

CAIO LIMA DA SILVEIRA

JOSÉ HENRIQUE PARREIRA VIANA

ÁGATA GIULIANA PEREIRA DE SOUZA

CLÁUSULA ALTERADA DO CONTRATO 

CLÁUSULA ALTERADA DO CONTRATO 

CLÁUSULA ALTERADA DO CONTRATO 

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

ADITIVO

ADITIVO

ADITIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS

001/2025

001/2025

004/2025

007/2025

0004/2025

0006/2025

0008/2025

0010/2025

0014/2025

0015/2025

0016/2025

0019/2025

0020/2025

0021/2025

0024/2025

0026/2025

0031/2025

0032/2025

DOUGLAS DE ALMEIDA DA SILVA

ARTHUR CASTILHO VIEIRA

MAICON DO NASCIMENTO ALZEMAN

HENRIQUE ALAN DUARTE

DANIEL MACEDO DA SILVA

DOUGLAS MOURA DOS SANTOS

EDSON CALDAS MANSO

EVANDRO AMBROSIO PEIXOTO JUNIOR

GESUEL NASCIMENTO DE FIGUEIREDO

GILMAR FERREIRA

IRINEU DA COSTA TAVARES

JHONATAN CAMPOS DA SILVA

JOAO CARLOS SANTANA LEITE

JOELSON DE OLIVEIRA DA ROCHA

LAILA FERNANDA VERDAN FREIRE

LUIZ FELIPE SOUZA DE MORAIS

MAURICIO DE OLIVEIRA SILVA

PAULO ROBERTO GONÇALVES DA SILVA

DECORADOR DE EVENTOS

COORDENADOR TECNICO

DIRIGENTE DE TURNO

SUPORTE ADMINISTRATIVO

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

ELETRICISTA

AJUDANTE

PINTOR

AJUDANTE

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

COORDENADOR - TECNICO

PEDREIRO

COORDENADOR - TECNICO

AJUDANTE

AJUDANTE

PEDREIRO

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

CONTRATOS E ADITIVOS

CONTRATOS - JANEIRO DE 2025
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0035/2025

0039/2025

0047/2025

0049/2025

0051/2025

0053/2025

0054/2025

0056/2025

0057/2025

0060/2025

0064/2025

0071/2025

0072/2025

0073/2025

0074/2025

0078/2025

0080/2025

0081/2025

0085/2025

0086/2025

0088/2025

0090/2025

0091/2025

0097/2025

0098/2025

0100/2025

0103/2025

0107/2025

0110/2025

0111/2025

0113/2025

0114/2025

0115/2025

0116/2025

0117/2025

0120/2025

0121/2025

0122/2025

0125/2025

0126/2025

0127/2025

0128/2025

0129/2025

0130/2025

0131/2025

0132/2025

0133/2025

0134/2025

0135/2025

SEVERINO JOSE DA SILVA

VITOR FERNANDES PINTO

ANTONIO MARCOS MESSIAS

MARCOS LOPES DA CRUZ

BRUNO BRAGA MEDEIROS NARCISO

ALTAMIR DE SOUZA FERREIRA

ADILSON NAZARIO

ALEXANDRE DE OLIVEIRA SOUZA

ALFEU SERGIO DE PAULO

CARLOS ALBERTO GONÇALVES

FABIO ESTEVES GLORIA

WALMIR PEREIRA RAMOS

ALEXANDRA DE MENDONÇA

ALONSO DA SILVA MIRANDA

ALTOELBIO PINTO DE SOUZA

ANDERSON FERNANDES MONTEIRO DE OLIVEIRA

ANDRE LUIZ DA SILVA

ANTONIO FABIAN MARTINS DE CARVALHO

CLAUDIA VIEIRA LIMA

CLAUDIO MENDES LINHARES

DARLAN CORREIA DE OLIVEIRA

ERALDO CARLOS DE ASSIS

FLAVIO FERREIRA CARNEIRO

KLEBER FERREIRA DA SILVA

KLESIO DA SILVA SCHULTZ

MARCUS VINICIUS FERREIRA COSTA

RONALD MARTINS SOARES DE AMORIM

VALDIMI DA SILVA FLORENÇO

JOAO VITOR NOGUEIRA DUARTE

JONATHAN DO NASCIMENTO RODRIGUES

JOSE HILTON DA SILVA

MARCELO JACINTHO VIEIRA

MARCIO DOS SANTOS DA SILVA

MAXILEANDRO DOS SANTOS NASCIMENTO

NILSON HONORIO DE REZENDE

RODRIGO FERREIRA DOS REIS

ROGERIO JOSE DOS SANTOS

THALLES ANDRADE DE SOUSA

MARIANA CARLA DOS SANTOS

AMANDA RODRIGUES DOS SANTOS

DEISE BARRETO DOS SANTOS

DANIELLE MAIA DE CARVALHO DAMACENO

CAMILA VICTORIA RODRIGUES BACKER CESPES

ROSELI ANGELICA SOARES MOREIRA

ANDRÉIA DE AZEVEDO PEREIRA DA SILVA

DEBORA SANTOS DA SILVA ANTUNES

JANAINA CONCEIÇAO FERREIRA VASCONCELLOS

ARIANE AVELINO DE PAULA

HELEN AVELINO DE PAULA

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

OPERADOR DE ROÇADEIRA

AJUDANTE

CONSULTOR TECNICO

OPERADOR DE ROÇADEIRA

MOTORISTA

PEDREIRO

OPERADOR DE ROÇADEIRA

AJUDANTE

PEDREIRO

OPERADOR DE ROÇADEIRA

MOTORISTA

CONSULTOR TECNICO

INSPETOR DE ALUNOS

VIGIA

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

CONSULTOR TECNICO

MOTORISTA

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

MOTORISTA

MOTORISTA

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

MOTORISTA

INSPETOR DE ALUNOS

MOTORISTA

AJUDANTE

AJUDANTE

AJUDANTE

AJUDANTE

PEDREIRO

SERVENTE

PEDREIRO

PINTOR

ELETRICISTA

AJUDANTE

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

INSPETOR DE ALUNOS

SERVENTE

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

AUXILIAR DE COZINHA

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

CONTRATOS E ADITIVOS

CONTRATOS - JANEIRO DE 2025
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0136/2025

0137/2025

0138/2025

0139/2025

0140/2025

0141/2025

0142/2025

0143/2025

0144/2025

0145/2025

0146/2025

0147/2025

0148/2025

0149/2025

0150/2025

0151/2025

0152/2025

0153/2025

0154/2025

0155/2025

0156/2025

0157/2025

0158/2025

0159/2025

0160/2025

0161/2025

0162/2025

0163/2025

0164/2025

0165/2025

0166/2025

0167/2025

0168/2025

0169/2025

0170/2025

0171/2025

0172/2025

0173/2025

0174/2025

0175/2025

0176/2025

0177/2025

0178/2025

0179/2025

0180/2025

0181/2025

0182/2025

0183/2025

0184/2025

GLAUCO MOREIRA DE OLIVEIRA

JESSICA COSTA DE ALBUQUERQUE

JAIRA TEIXEIRA DA SILVA BRAGA NETA

ELIANA OLIVEIRA LOPES

WALDOMIRA SILVA LOPES

ANA MARIA CYPRIANO CALDEIRA

REGINA CELIA DA SILVA

ANDERSON BENTO ESTOLE DA SILVA

FRANCIELE DE SOUZA FARIAS

TUANE CRISTINA DA SILVA

WANDERLEY MENDES DA SILVA

SONIA MARIA RODRIGUES DA CRUZ

MICHELE BARROS DO REGO

ELIANE CUNHA ALVES

MYLENA MONTEIRO DA CONCEICAO

CAMILA FERNANDA DA SILVA GODOY

ROSILEA GOMES ROSA

JESSICA GUITZ DE OLIVEIRA

LORENA DA SILVA CARVALHO AZEVEDO

NILSON RIBEIRO DA SILVA LIMA

RAIMUNDO ALVES MARTINS

CLEIDILANE ANTONIA CANDIDO

FABIANA EUNICE HELEOTERIO GOMES

ALLANA KAYLLA DE MEDEIROS LIMA

VANESSA SUELI DA SILVA DA ROCHA

LUIS CARLOS DE SOUZA CARDOSO DA ROCHA

VAGNER DOS SANTOS LAURINDO

CRISTIANE COSTA AMANCIO

CAROLINE SILVA TENORIO

ALEXANDRA ALVES BASILIO

MARCIA DE SOUZA GOMES LUIZ

ROBSON BASTOS DOS SANTOS

MARIA PRISCILA RODRIGUES MELO

NAIR CONCEIÇÃO GOMES

ANTONIO DOS SANTOS

LISANIA BRAGANCA PAIVA MARTINS

AGNALDO ARCANJO DA SILVA

YASMIM MENDES DE ALBUQUERQUE RODRIGUES

NATHANE CALDAS DE AZEVEDO

RONALDO SOUSA BARRETO JUNIOR

REBECA DOMINIQUE AZEVEDO DO NASCIMENTO

FELIPE DO AMARAL VICENTE

BETRISIO FELIX GUIMARÃES

DAIZA HELENA PEREIRA ALVES FERREIRA

MAURICIO ONOFRE DE SOUZA

CAROLINE MARTINS DA SILVA

AYRTON ALVES DE ANDRADE

THAILANDIA RABELLO FRANCISCO

PRISCILA ARAUJO RODRIGUES

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

VIGIA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR DE COZINHA

VIGIA

SERVENTE

SERVENTE

VIGIA

SERVENTE

SERVENTE

SERVENTE

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

VIGIA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

INSPETOR DE ALUNOS

VIGIA

VIGIA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

VIGIA

VIGIA

SERVENTE

SERVENTE

SERVENTE

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

VIGIA

VIGIA

AUXILIAR DE COZINHA

VIGIA

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

VIGIA

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

VIGIA

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

VIGIA

AUXILIAR DE COZINHA

VIGIA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

INSPETOR DE ALUNOS

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATOS E ADITIVOS

CONTRATOS - JANEIRO DE 2025
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0185/2025

0186/2025

0187/2025

0188/2025

0189/2025

0190/2025

0191/2025

0192/2025

0193/2025

0194/2025

0195/2025

0196/2025

0197/2025

0198/2025

0199/2025

0200/2025

0201/2025

0202/2025

0203/2025

0204/2025

0205/2025

0206/2025

0207/2025

0208/2025

0209/2025

0210/2025

0211/2025

0212/2025

0213/2025

0213/2025

0214/2025

0215/2025

0216/2025

0217/2025

0218/2025

0219/2025

0220/2025

0221/2025

0222/2025

0223/2025

0224/2025

0225/2025

0226/2025

0227/2025

0228/2025

0229/2025

0230/2025

0231/2025

0232/2025

THAIS DIAS DE LIMA

BRUNA BOTELHO REIS

VANUSA MENDES DA SILVA

JORGINETE SILVA DA COSTA

ELISANGELA LEITE COSTA

ALINE DE SOUZA RODRIGUES MUSTRANGE

AMANDA PECLAT DA COSTA BASTOS

AMANDA DOS SANTOS NOGUEIRA

RITA DE CASSIA MORAES SANTOS

DIVANIZIA ALVES CORREA DOS SANTOS

VALERIA CRISTINA MEDEIROS FONSECA

VERA CRISTINA ARANTES DOS SANTOS

RAFAEL DA SILVA ANGELO CAETANO

CLAUDIMEIA DA SILVA

CENIR GOMES ALVES

DILMA DA SILVA CORREA

JANICE CANDIDA COSTA DINIZ

LUIS CARLOS PENNA DA SILVA

MARCELO SANTOS FONTES

BRENO BELMIRO FRAGA FIGUEIREDO

LUANA MARA CAMPOS

TATIANE PORTELLA MOREIRA BORGES LIMA

CARLOS ALBERTO DE AGUIAR

HURSULA CARVALHO DA MOTTA CONCEICAO

MICHELE GIGOFFI DA SILVA

LUANNA MACHADO PEREIRA

STEFANIE PIRES DA CONCEIÇÃO

ANA MARIA DOS SANTOS MIGUEL

LUIZA PIMENTEL DA SILVA

TAYANE GOMES ALEXANDRE

JANAINA STEINBARTH MOREIRA PEREIRA

STEPHANIE RODRIGUES DA SILVA E SILVA

ALESSANDRA DA SILVA GONÇALVES

MERYLENE DOS SANTOS

GISELLE JERONIMO DA SILVA

MARCELE MILENA DA SILVA CARVALHO

FABIANA PEREIRA DA SILVA

ALESSANDRA DE SOUZA COSTA

CINTIA DE OLIVEIRA ALVES BRAZ

KETHLLYN DA SILVA PRAXEDES

LUZIENE COELHO RODRIGUES

VERA LUCIA DE AZEVEDO

RAQUEL DA ROSA PEREIRA

HILDA DE SOUZA CHIARETTI

NATHALIA AGOSTINHO FRANÇA

SUELEN DE OLIVEIRA MOREIRA

MARIANA MEDEIROS DE OLIVEIRA

CAMILY DA SILVA DE OLIVEIRA

DENNIS ROCHA DE SOUSA

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

AUXILIAR DE COZINHA

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

COORDENADOR - TECNICO

AUXILIAR DE COZINHA

INSPETOR DE ALUNOS

SERVENTE

AUXILIAR DE COZINHA

VIGIA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

VIGIA

VIGIA

VIGIA

AUXILIAR DE COZINHA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

VIGIA

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

VIGIA

AUXILIAR DE COZINHA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

AUXILIAR DE COZINHA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

AUXILIAR DE COZINHA

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

PORTEIRO
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JAQUELINE MALVINA DE OLIVEIRA

TAIANE NASCIMENTO TEIXEIRA

MARIA APARECIDA MACHADO DE AQUINO

WENDERSON DORICO PEREIRA

DALVA NASCIMENTO DE MATOS

ALESSANDRA OLIVEIRA DA SILVA

TANIA MARIA DE SOUZA ADRIANO

JOSE IVO DA ROCHA JUNIOR

TATIANE DA SILVA DE FRANÇA

LILIAN ALVES SABINO

CLARICE DE ABREU MACHADO

AMANDA SILVA LEITE

MARIANA ROSA FERNANDO DA CONCEIÇAO

RAISSA GABRIELA SILVA DOS SANTOS

EDUARDA MACIEL DE CASTRO

CRISLENE MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA

ELAINE GONCALVES DE PINHO BARROS

ROBSON AGUIAR SILVEIRA

DAMASIO MOREIRA DA CUNHA

BRUNA FERREIRA DA SILVA

RAYANE SILVA SOARES

JORGE LUIS PEREIRA FLOR

CAROLAINE ROCHA DE SOUSA

LUCIMAR DA SILVA MARQUES

CINTIA SOARES DE OLIVEIRA DO BONFIM

ALAN DE ABREU AGUES

ADRIANO DE SOUSA

FABRICIA AMANDA DA CONCEIÇÃO SANTIAGO

RAISSA DA SILVA ALVES BERNARDO

VICTORIA CAMILLY LAVRA BENTO

DANIELLE DA SILVA SANTOS

JOANA DARC DA SILVA

WILSON MANOEL CANDIDO

DIANA BARCELLOS DA SILVA

JANE DA SILVA COSTA

SIRLENE RODRIGUES BARCELLOS

MARIA PAULINO DAS GRAÇAS

JULIA BEATRIZ DA SILVA SANTANA

ANA CAROLINE SOUZA BASTOS

MARCIO REIS GOMES

MARISA ANGELO DE MORAES COSTA

JOICE AGUIAR DOS SANTOS

ADRIANA AMORA ACACIO BRUM

ELVADIR SOUZA SANTOS

JANAINA LUCIO DE OLIVEIRA

NATHALIA MOREIRA COSTA

CLAUDIA DA SILVA ROSA

ALLANA DOS SANTOS DA SILVA

CAROLINA DOS SANTOS DA VEIGA

0233/2025

0234/2025

0235/2025

0236/2025

0237/2025

0238/2025

0239/2025

0240/2025

0241/2025

0242/2025

0243/2025

0244/2025

0245/2025

0246/2025

0247/2025

0248/2025

0249/2025

0250/2025

0251/2025

0252/2025

0253/2025

0254/2025

0255/2025

0256/2025

0257/2025

0258/2025

0259/2025

0260/2025

0261/2025

0262/2025

0263/2025

0264/2025

0265/2025

0266/2025

0267/2025

0268/2025

0269/2025

0270/2025

0271/2025

0272/2025

0273/2025

0274/2025

0275/2025

0276/2025

0277/2025

0278/2025

0279/2025

0280/2025

0281/2025

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

VIGIA

SERVENTE

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

VIGIA

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR DE COZINHA

SERVENTE

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

SERVENTE

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

VIGIA

VIGIA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

SERVENTE

VIGIA

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

AUXILIAR DE COZINHA

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

VIGIA

VIGIA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

SERVENTE

VIGIA

SERVENTE

SERVENTE

AUXILIAR DE COZINHA

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

AUXILIAR DE COZINHA

VIGIA

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR DE COZINHA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

AUXILIAR DE COZINHA

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025
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TEREZINHA RODRIGUES DE BRITO

VERONICA PEREIRA DA SILVA

ELIZABETH FERREIRA AVELINO DE PAULA

POLIANA SOUZA DE OLIVEIRA

BRUNA VASCONCELOS ESCOSSIA

JEFFERSON DA SILVA MARTINS

GUIOMAR MARQUES DA SILVA

TALITA ESTEVES FRAGA

RENATA LUCIA DE MACEDO

VICTORIA DE CARVALHO NOGUEIRA

JULIANA DE ALBUQUERQUE FARES

MAYRA DE SOUZA SOARES

MIRIAM DA SILVA SOARES

TERESA DIAS MACEDO

GABRIELA NOGUEIRA ROQUE BASILIO GOMES

MARCILENE CLARA DE SOUZA

HELEN CRISTINA DA SILVA RODRIGUES

JESSICA ANGELO REIS

CAROLINIE SABINO SOUZA ALVES

MARIA APARECIDA GAMA MARTINS

ELANI PACHECO MARAVILHA

GILBERTO PAIVA DE CARVALHO

VALERIA JORDÃO BARROS

JESSIQUELLE RANGEL BARBOSA

ISABELLA RAMOS SANCHES CADENA

CAROLINE PACHECO GONÇALVES

GABRIELI SANTOS DA SILVA

ANA BEATRIZ TAVARES DO NASCIMENTO

RAIANE TOMAZ DA SILVA SANTOS

RUTH ELLEN ALVES REGO

TAYNA DA SILVA GALLIER CASTELO

LARISSA RODRIGUES DA SILVA

ANDRE LUIS GARCES CALDAS

MARCELO DA SILVA PENETRA

ALDENIR RODRIGUES DA COSTA

ELIZEU PEREIRA TORRES LIMA

GILCIMAR LOPES DA SILVA

JOSE CARLOS CYPLIANO

CESAR AUGUSTO COUTINHO CRUZ

BEATRIZ COSTA DA SILVA

AMANDA MALHANO FRANCISCO LAUREANO

ANDREIA DA SILVA PINTO

FABIANA DA CONCEIÇÃO CELESTINO

JOSE JOSIL OLIVEIRA DE BRITO

UBIRATAN ARCANJO DOS SANTOS

ROBERTA DA SILVA

DANIELLE DE MELLO MARTINS GUILHERME

NEUCELI FERREIRA PRADO

BEATRIZ DOS SANTOS FELIPE

0282/2025

0283/2025

0284/2025

0285/2025

0286/2025

0287/2025

0288/2025

0289/2025

0290/2025

0291/2025

0292/2025

0293/2025

0294/2025

0295/2025

0296/2025

0297/2025

0298/2025

0299/2025

0300/2025

0301/2025

0302/2025

0303/2025

0304/2025

0305/2025

0306/2025

0307/2025

0308/2025

0309/2025

0310/2025

0311/2025

0312/2025

0313/2025

0314/2025

0315/2025

0316/2025

0317/2025

0318/2025

0319/2025

0320/2025

0321/2025

0322/2025

0323/2025

0324/2025

0325/2025

0326/2025

0327/2025

0328/2025

0329/2025

0330/2025

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR DE COZINHA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR DE COZINHA

VIGIA

AUXILIAR DE COZINHA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

AUXILIAR DE COZINHA

SERVENTE

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

SERVENTE

SERVENTE

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR DE COZINHA

VIGIA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PORTEIRO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

PORTEIRO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

VIGIA

ENCARREGADO DE PRODUÇÃO

AJUDANTE

AJUDANTE

AJUDANTE

AJUDANTE

AJUDANTE

INSPETOR DE ALUNOS

INSPETOR DE ALUNOS

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR DE COZINHA

VIGIA

VIGIA

AUXILIAR DE COZINHA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025
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ARIANE MAIA

MAXUEL DA CONCEIÇÃO AZEVEDO BRANDAO

THAYSSA SANTANA DO NASCIMENTO

ROSANA SILVA CORREA

JOANA D'ARC DOS SANTOS DE SOUZA

MARIA ELENA BARBOSA

RAFAELA CRISTINA EQUEY MOURA

RITA DE CASSIA DE PAULA BARBOSA

ELAINE PEREIRA SOARES

FERNANDA LOPES DE CARVALHO

SIMARA FRANCISCA DOS SANTOS

CAMILA DA SILVA SOUSA SENA

NIVALDA VIDAL DE OLIVEIRA

LUIS CLAUDIO DE SOUZA MOREN

RAQUEL MAGALHÃES DE PAULA

ROSIMERE ASSIS DA COSTA

CARLOS ANDRE DIAS DE OLIVEIRA

LUIZ MARCELO ALVES ALVARENGA

ADRIANA DOS SANTOS RAMOS

FABIANA DE SANTANA RODRIGUES

MARIA APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA

LUANA ALVES DE SOUZA

FLANIA PRATES DE OLIVEIRA TRINDADE

MARIA PIRES GERMANO

RAFAEL DE OLIVEIRA LARANGEIRA

AMAURI LOPES ROBAINO

CHAIHANE DE ALMEIDA BATISTA

IANY SOUZA DO NASCIMENTO

KETLHEN BATALHA DE LIMA

GABRIELE NUNES RODRIGUES

CARLA PAIXÃO DE ANDRADE

CLAUDIR VIDAL

CLAUDIO MEDEIROS MOURA

ALANA BARRETO FERNANDES

PERPETUA APARECIDA FERREIRA

GRAZIELLE MARQUES PACHECO PEREIRA

EDMILSON ALVES BRASIL

CAMILA NUNES

KEILA RAQUEL RIBEIRO CARVALHO

LIDIANE SANTOS DA SILVA

LUCIA HELENA ALBANO BARRETO

ESTER GOMES MARQUES

FABIANA NUNES DE LIMA

ANA BEATRIZ DA FE DA SILVA

FERNANDA DA SILVA VIANA FERREIRA

BIANCA FERREIRA DA SILVA

SELEN BARROS DA SILVA

ANTONIO HILARIO DE FARIAS FILHO

JOSIKELI MACEDO PAULA

0331/2025

0332/2025

0333/2025

0334/2025

0335/2025

0336/2025

0337/2025

0338/2025

0339/2025

0340/2025

0341/2025

0342/2025

0343/2025

0344/2025

0345/2025

0346/2025

0347/2025

0348/2025

0349/2025

0350/2025

0351/2025

0352/2025

0353/2025

0354/2025

0355/2025

0356/2025

0357/2025

0358/2025

0359/2025

0360/2025

0361/2025

0362/2025

0363/2025

0364/2025

0365/2025

0366/2025

0367/2025

0368/2025

0369/2025

0370/2025

0371/2025

0372/2025

0373/2025

0374/2025

0375/2025

0376/2025

0377/2025

0378/2025

0379/2025

SERVENTE

VIGIA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR DE COZINHA

SERVENTE

AUXILIAR DE COZINHA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR DE COZINHA

SERVENTE

VIGIA

ANALISTA ADMINISTRATIVO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

VIGIA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

VIGIA

VIGIA

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR DE COZINHA

SERVENTE

VIGIA

VIGIA

INSPETOR DE ALUNOS

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

VIGIA

PORTEIRO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

SERVENTE

INSPETOR DE ALUNOS

SERVENTE

AUXILIAR DE COZINHA

SERVENTE

SERVENTE

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

INSPETOR DE ALUNOS

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

VIGIA

SERVENTE

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025
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EVERALDO DO COUTO FREITAS

JONAS AFFONSO DO VALLE

KELLYANA AYANA DA CONCEIÇÃO DO CARMO

LEANDRO NUNES FERREIRA

MARLENE MOREIRA DA SILVA TAVEIRA

ELAINE APARECIDA DE SOUZA

LETICIA DE ALMEIDA MELO BRUM

MARCELA CRUZ JERONIMO

VANESSA ARAUJO MENDES DA SILVA

WANESSA RAMOS DA SILVA FERREIRA REIS

NICOLY DA CUNHA FREITAS

MONIQUE SENA FORTES

JOSE ZENIL MARTINS

CAROLAINE SIQUEIRA NASCIMENTO

FATIMA DA CONCEIÇÃO BARBOSA FERREIRA DA SILVA

ELISA DE SOUZA CONCEIÇÃO

CARINA DA SILVA LEAL

ANA CAROLINA BARBOSA DOS SANTOS

LUANA FERREIRA BIGATE

SAMARA EMYLIN DA SILVA SANTOS

ANA CAROLINA DE SOUZA NASCIMENTO DA SILVA

VANESSA AMBROSIO PEIXOTO

ESTÉFANE CARDOSO LIMA

RAPHAEL SILVA DE SOUZA

PAULA FERNANDES SILVA

MARIA DA PENHA DA SILVA

IRIS MENEZES DA CRUZ

FABIO CHAGAS JULIO

EVANDRO OLIVEIRA DE ASSIS

ANA PAULA RIBEIRO SOUZA

ALEX BRAGA BETTECHER

NATHALIA DA SILVA

VALDEMIRO GONÇALVES JUNIOR

LUCAS MITHELL DE OLIVEIRA CARVALHO

ELAINE BERNARDO REZENDE

CIRIEI DOS SANTOS RAMOS

CAUA LOPES BARRETO

MONIQUE FERREIRA TAVARES

ANNE CAROLINE FERREIRA COELHO

SUELLEN QUINTANILHA DA SILVA

ANA PAULA DE CARVALHO JACQUES

CARLOS MANOEL MARCONDES DE OLIVEIRA DA SILVA

MAIARA DUARTE DA FE DE OLIVEIRA

MARIA IZABEL DA SILVA

GABRIELA CACHADA DE SOUZA

THAMY EVELYN DO NASCIMENTO COSTA

SHIRLEY CRISTINA LIMA

YASMYM SANTOS DA COSTA

LAURA CRISTINA DOS SANTOS RIBEIRO

0380/2025

0381/2025

0382/2025

0383/2025

0384/2025

0385/2025

0386/2025

0387/2025

0388/2025

0389/2025

0390/2025

0391/2025

0392/2025

0393/2025

0394/2025

0395/2025

0396/2025

0397/2025

0398/2025

0399/2025

0400/2025

0401/2025

0402/2025

0403/2025

0404/2025

0405/2025

0406/2025

0407/2025

0408/2025

0409/2025

0410/2025

0411/2025

0412/2025

0413/2025

0414/2025

0415/2025

0416/2025

0417/2025

0418/2025

0419/2025

0420/2025

0421/2025

0422/2025

0423/2025

0424/2025

0425/2025

0426/2025

0427/2025

0428/2025

VIGIA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

VIGIA

SERVENTE

SERVENTE

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

VIGIA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR DE COZINHA

SERVENTE

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR DE COZINHA

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

SERVENTE

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR DE COZINHA

SERVENTE

SERVENTE

PORTEIRO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

INSPETOR DE ALUNOS

AUXILIAR DE COZINHA

CONSULTOR TECNICO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

VIGIA

VIGIA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

VIGIA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

AUXILIAR DE COZINHA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

SERVENTE

AUXILIAR DE COZINHA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025
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JULIA DOS SANTOS ALVES DA SILVA

MARIA LUISA DE MEDEIROS NASCIMENTO

RICARDO RODRIGUES DE CARVALHO

JACQUELINE MIRANDA MASCARENHAS

CONCEIÇAO DA SILVA KALED

YASMIN EDUARDA SILVA ALVES

VANESSA VARELLA BEZERRA DOS SANTOS

LARA BELLOTI DE AZEVEDO TEIXEIRA

AMANDA DO NASCIMENTO SILVA

CRISTIANE DE MORAES RODRIGUES

BERNADETE MARIA GOMES

ELISANGELA FARIAS DOS SANTOS

ELAINE CRISTINA SANTOS DE SOUSA

GISELI DE SOUZA REIS DE CARVALHO

VIVIANE PINTO DE ASSIS LOPES

MICHELE MACIEL BARBOSA COELHO

CRISTINA MARIA MARQUES DE ALMEIDA

ALINE DA COSTA REGO E SILVA

ALESSANDRA BARCELOS ALVES

FAUSTO DE OLIVEIRA

VICTORIA DA SILVA DE OLIVEIRA

LUIZ FELIPE MESSIAS

GUILHERME VASCONCELLOS PINHEIRO

IVANETE RODRIGUES DA SILVA

GERSON FERREIRA DA SILVA

MATHEUS BRAGA DOS SANTOS

ROSANA FRAGOSO DE OLIVEIRA

WELINTON VIEIRA ALBANO

TANIA AMARAL ALONSO

AMANDA MACHADO DA SILVA

FABIANO SOARES

ANA PAULA MARTINS BARBOSA

MARCELO NEVES DE OLIVEIRA

LUIZ ALBERTO ALVES DA SILVA

LARISSA DIAS MALAQUIAS

JULIA OLIVEIRA DOS SANTOS

ELIANE PEREIRA

DANIELE DE AGUIAR GRIJO MOREIRA

ALDO ROBERTO DA SILVA

MARCIA REGINA DE CARVALHO

JOICE FERNANDES DA SILVA GUIMARAES

JULIANA DIAS DA SILVA DE OLIVEIRA

ROSANGELA DA SILVA MOYSES

KARINE ALMEIDA SIMÕES

ROBSON PEREIRA DA SILVA JUNIOR

ROSANGELA FERREIRA DA COSTA MOREIRA

GABRIELY CARDOSO TRINDADE

FERNANDA ROSA PEGO

LIONE APARECIDA BATISTA TORRES

0429/2025

0430/2025

0431/2025

0432/2025

0433/2025

0434/2025

0435/2025

0436/2025

0437/2025

0438/2025

0439/2025

0440/2025

0441/2025

0442/2025

0443/2025

0444/2025

0445/2025

0446/2025

0447/2025

0448/2025

0449/2025

0450/2025

0451/2025

0452/2025

0453/2025

0454/2025

0455/2025

0456/2025

0457/2025

0458/2025

0459/2025

0460/2025

0461/2025

0462/2025

0463/2025

0464/2025

0465/2025

0466/2025

0467/2025

0468/2025

0469/2025

0470/2025

0471/2025

0472/2025

0473/2025

0474/2025

0475/2025

0476/2025

0477/2025

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

VIGIA

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR DE COZINHA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR DE COZINHA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR DE COZINHA

SERVENTE

AUXILIAR DE COZINHA

PORTEIRO

INTÉRPRETE - 20 HORAS

AUXILIAR DE COZINHA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

VIGIA

SERVENTE

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

VIGIA

SERVENTE

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

SERVENTE

AUXILIAR DE COZINHA

VIGIA

CONSULTOR TECNICO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

INSPETOR DE ALUNOS

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

VIGIA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

VIGIA

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR DE COZINHA

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

VIGIA

SERVENTE

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025
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SAMARA SILVA DE SALES

SORAIA TORRES DOS SANTOS SAMPAIO

GILBERTO GONZAGA DE SOUZA

SANDRA MUSTRANGE MEDEIROS

BRUNA ARRUDA DOS SANTOS

THAIANE CORDEIRO DA SILVA PATRIOTA DE PAULO

DAFFINY PEREIRA DE SOUZA PIRES

THAMYRES MAXIMO DA COSTA MENDES

THAMIRES DE ALTINO ROSA

REGIANE DOS SANTOS AMORIM

IHANCA FERREIRA DA SILVA MAXIMINO

THAISA CAMACHO COSTA

DAIANA MENDES GOMES

SABRINA PEREIRA DA SILVA

VALDINEA RUSSEL ALVES

ISABELLE SIQUEIRA VALIM SILVA

CLAUDECY MARIA RIBEIRO

JESSICA PINTO DA SILVA

JANAINA PEREIRA DOS SANTOS

ALESSANDRA MUNHOES RANGEL MAGALHAES

JAMAICA ALVES DE MELLO

JOSIANE DA ROCHA SILVA

RITA DE CASSIA BRAGA DA SILVA

MARIA DE FATIMA VITAL DA SILVA

JOICE SILVA DOS SANTOS

MELISSA CELESTE PEREIRA ANDRELINO

MONIQUE BARROS NERES

DALVA LUCIA FERREIRA GIL

ARIANE DA SILVA VIANA

LUCIANE MENDONÇA GONÇALVES THEREZO

KAMILLA DA SILVA TEODORO

JESSICA DOS SANTOS QUINTANILHA BEZERRA

MAIARA LARISSA DA SILVA SIQUEIRA

PABLO DA CONCEIÇÃO CARDOSO

VANIA VICENTE LIMA

MAIARA BARBOSA COELHO

ANDREIA SOUZA TERRA

JESSICA RANGEL BARBOSA

ELISANGELA GOMES PERALVA ABREU

CATIELLE BARRETO ARTHUR

ISABELLA TOMAZ ANDRADE

ELAINE XAVIER DO NASCIMENTO

SIMONI DE ALCANTARA CLEMENTE

FABRICIA SILVA DA CRUZ DOS SANTOS

NEUSA MARIA DE OLIVEIRA

VIVIANE FERREIRA DE MACEDO

MARILENE CANUTO

ALEX JUNIO TOMAZ RAYMUNDO

IDAMARES ANDRE DA SILVA CAMILO

0478/2025

0479/2025

0480/2025

0481/2025

0482/2025

0483/2025

0484/2025

0485/2025

0486/2025

0487/2025

0488/2025

0489/2025

0490/2025

0491/2025

0492/2025

0493/2025

0494/2025

0495/2025

0496/2025

0497/2025

0498/2025

0499/2025

0500/2025

0501/2025

0502/2025

0503/2025

0504/2025

0505/2025

0506/2025

0507/2025

0508/2025

0509/2025

0510/2025

0511/2025

0512/2025

0513/2025

0514/2025

0515/2025

0516/2025

0517/2025

0518/2025

0519/2025

0520/2025

0521/2025

0522/2025

0523/2025

0524/2025

0525/2025

0526/2025

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

VIGIA

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

SERVENTE

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR DE COZINHA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

AUXILIAR DE COZINHA

PORTEIRO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

INTÉRPRETE - 20 HORAS

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR DE COZINHA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR DE COZINHA

VIGIA

INSPETOR DE ALUNOS

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR DE COZINHA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PORTEIRO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

INSPETOR DE ALUNOS

AUXILIAR DE COZINHA

INSPETOR DE ALUNOS

INTÉRPRETE - 20 HORAS

VIGIA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

SERVENTE

SERVENTE

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025
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PAULO VICTOR FERREIRA DA SILVA

MARCIA DE SOUZA SOARES DA SILVA

ADRIANA SILVA MEDEIRO

BEATRIZ O'REILLY BARBOSA

ROSILENE DA SILVA E SILVA

EVA BATISTA

ELIANA FERNANDES SILVA

ALINE MIZAEL CHAVES

JANE MELLO DIAS

ADRIANA CARNEIRO DA SILVA

ALLINE SOARES MORET LEITE

MAX LOPES ZACARIA

MIRIAN SOARES DE JESUS PIRES DA SILVA

ANGELICA VIEIRA NAVEGA

GLEICE TAVARES DOS SANTOS

ELIAS GONÇALVES NASCIMENTO

MARIZETE SOARES DE JESUS SILVA

LUCIANA MOZER LEANDRO REBEQUE

IZABELLY MEDEIROS CARUZO DA ROCHA

ALANA DO NASCIMENTO BARCELLOS

MARIO KRUGEL

DALZA DE FATIMA MARQUES DE SOUZA

ALESSANDRO DA COSTA NASCIMENTO

ANDREIA MUNIZ GONÇALVES

EDENIR DAS NEVES PEREIRA DE CASTRO

ERICA TAVARES TEIXEIRA

GIZELLE DA SILVA CONCEIÇAO

LEILA LUCIA BRANDÃO DE SOUZA

RITA LANGA

SAMUEL DA SILVA XAVIER

LETICIA SABINO BARROZO SEVERINO

RHUAN COUTO DE SOUZA MONTEIRO

DEBORA PENNA DA SILVA

FLAVIO RODRIGUES PACHECO

NELSINA DE CARVALHO ALVARO FERREIRA

CLAUDINEIA BRUNA SENNA BARBOSA DA SILVA

RAFAELA PENNA PINHEIRO

LIANA MELLO DA COSTA

JULIANA DE OLIVEIRA CAVALCANTE

PAULO KENEDY DA SILVA LIMA

JHENIFER KELLY DA SILVA

ALCIONE DE JESUS OLIVEIRA

CINTIA BARRETO DOS SANTOS AZEVEDO

TAMIRES CRISTINA DOS SANTOS

ADRIELE RIBEIRO CORREA DA SILVA

PATRICIA GUILHERMINA DE SOUZA

GABRIELLE RIBEIRO CAMILO

ROSICLEIDE ALVES CORREA DA SILVA

EDILAINE FERREIRA BARROZO

0527/2025

0528/2025

0529/2025

0530/2025

0531/2025

0532/2025

0533/2025

0534/2025

0535/2025

0536/2025

0537/2025

0538/2025

0539/2025

0540/2025

0541/2025

0542/2025

0543/2025

0544/2025

0545/2025

0546/2025

0547/2025

0548/2025

0549/2025

0550/2025

0551/2025

0552/2025

0553/2025

0554/2025

0555/2025

0556/2025

0557/2025

0558/2025

0559/2025

0560/2025

0561/2025

0562/2025

0563/2025

0564/2025

0565/2025

0566/2025

0567/2025

0568/2025

0569/2025

0570/2025

0571/2025

0572/2025

0573/2025

0574/2025

0575/2025

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR DE COZINHA

VIGIA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

AUXILIAR DE COZINHA

SERVENTE

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

AUXILIAR DE COZINHA

SERVENTE

SERVENTE

VIGIA

SERVENTE

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

VIGIA

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR DE COZINHA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

VIGIA

SERVENTE

VIGIA

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

PORTEIRO

VIGIA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

SERVENTE

VIGIA

AUXILIAR DE COZINHA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR DE COZINHA

SERVENTE

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025
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KRYSMELI DOS SANTOS DE SOUZA

ANDRESSA SILVA DE ARAUJO

HUGO OLIVEIRA CARDOSO

JONAS ANDERSON BARBOSA ROSA

RICARDO ESTEVAM BERNARDINO

SUELLEN ALVES PEREIRA MARINHO

HUDSON DA SILVA DAMACENO

SIRLENE DE SOUZA DA SILVA

MARCIO SILVERIO JUNIOR

ANA PAULA BASILIO FERREIRA DE ABREU BASTOS

JOSE LUIZ EUGENIO VERIDIANO

CRISTINE RODRIGUES GARCIA

YASMIM DE LIMA DE SOUZA

GLEYCIANE DA SILVA ELIAS

JESSICA VENTURA DOS SANTOS

MONNARA ANDRADE DE ABREU

SONIA MARTINS RIOS

RENATA XAVIER DE SOUZA

ERICA SIMONE DA SILVA

MARION DOS SANTOS SOARES

MARIA DO SOCORRO SOUZA MARTINS FERNANDES

ANDREA LINA RODRIGUES

MARTA MARIA VALENÇA BAPTISTA

ANDREA SILVA DOS SANTOS

RENATO ANTONIO MOREIRA

ROZIMAR CAMILO NOGUEIRA

JOSE ROBERTO

TAMIRES RAMOS RODRIGUES

WANDERSON QUEIROZ DA CUNHA PEREIRA

SIMONE RITA DE SOUZA OLIVEIRA

ALINE RODRIGUES DE BRITO

VALERIA PINHEIRO NUNES

GLAUCIA BEATRIZ DOS SANTOS FERREIRA

GISELE BALTAZAR RODRIGUES ARAUJO

JULIA BARBOSA DA SILVA OLIVEIRA

GRACIELE SILVA MIRANDA

ANA PAULA BANDEIRA MACIEL

RAYANNE SOUZA GOMES

GABRIELE FIGUEIREDO DE LIMA

INGRID ARAÚJO SIQUEIRA

LISIANE CAMPOS DA SILVA MACEDO

APARECIDA PIRES DE OLIVEIRA

ELOAH BLEHER BRAGA

RAIANE DE SOUZA FREITAS

BARBARA CRISTINA DE SOUZA

ANA PAULA DE ANDRADE SOUZA FERREIRA

ANA PAULA DA SILVA PAIVA ARRIGONI

GABRIELA LAPA TEIXEIRA

PABLO WILLIAM RODRIGUES PINTO

0576/2025

0577/2025

0578/2025

0579/2025

0580/2025

0581/2025

0582/2025

0583/2025

0584/2025

0585/2025

0586/2025

0587/2025

0588/2025

0589/2025

0590/2025

0591/2025

0592/2025

0593/2025

0594/2025

0595/2025

0596/2025

0597/2025

0598/2025

0599/2025

0600/2025

0601/2025

0602/2025

0603/2025

0604/2025

0605/2025

0606/2025

0607/2025

0608/2025

0609/2025

0610/2025

0611/2025

0612/2025

0613/2025

0614/2025

0615/2025

0616/2025

0617/2025

0618/2025

0619/2025

0620/2025

0621/2025

0622/2025

0623/2025

0624/2025

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

VIGIA

SERVENTE

ANALISTA ADMINISTRATIVO

SERVENTE

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

AUXILIAR DE COZINHA

PORTEIRO

SERVENTE

VIGIA

AUXILIAR DE COZINHA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

INTÉRPRETE - 20 HORAS

SERVENTE

AUXILIAR DE COZINHA

SERVENTE

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR DE COZINHA

VIGIA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

VIGIA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

VIGIA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

PORTEIRO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

AUXILIAR DE COZINHA

INSPETOR DE ALUNOS

INSPETOR DE ALUNOS

INSPETOR DE ALUNOS

INSPETOR DE ALUNOS

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025
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VITORIA MAOLA FARIA GALDINO

TAMIRES DE ALMEIDA MORENO

ANE KAROLINE PEREIRA CORREA

JACQUELINE MARINHO DIAS MARTINS

NILO EDSON DINIZ FERREIRA

ANGELO MARCIO DA COSTA DOS SANTOS

JULIA GARIN SILVA

PAOLA ANGELA RIBEIRO SOUZA

MARCELLE DOS REIS NOGUEIRA PACHECO

MARIA EDUARDA SAMPAIO LOVIS

ADELIA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS

CAROLINE LAUREANO NEUMANN

DIRLEIA SOARES DE MORAES PORTO

ROSANA NOGUEIRA DA CUNHA

FRANCINE MORAIS DE VASCONCELOS

ANDRE LUIZ SILVA TOLEDO

ANDREA LESSA FERREIRA

CAMILA GONÇALVES DE PAULA RUFINO

DANIELLE SOARES MENDES

ELIANE MACEDO

ELINETE SILVA

ERICA DA LUZ SANTOS

THUANY ROBERTA MOURA NOGUEIRA

EDMAR AMARO DOS SANTOS

ADRIANA GIL ALVES

CRISTIANE FRUTUOSO AMARAL

GIOVANNA ROSA FELICIANO PEREIRA

JESSICA LARRUBIA PAULO DA SILVEIRA

MARIA EDUARDA TOMAZ PINTO

NATHALIA DOS SANTOS SILVA

QUEZIA DOS SANTOS OLIVEIRA

ANA CLARA SANT'ANNA PEREIRA

ARIELLE SOUZA DOS SANTOS

GEANE CRUZ BEZERRA

MARCELO MACIEL BAPTISTA FERREIRA

SIDINEY PEREIRA DA CONCEIÇAO

FRANCIENE SOUZA DE PAULA

JULIANA DUARTE BAPTISTA CARDOSO

LIDIANE FERREIRA DA SILVA

REGINALDO DA CONCEIÇÃO

VILMA MARIA DO NASCIMENTO

ANA CAROLINA SOUZA DA SILVA

IAPONAN DE MOURA CAVALCANTI

JAQUELINE DE OLIVEIRA JARBAS

JÔSE MORAES DA SILVA

MARIA EDUARDA MORAES REGO SILVA

SILVANE DA SANTANA DE ALCANTARA

SOLANGE DA SILVA DE FREITAS MOREIRA

TAINA DE SANT'ANNA ALVES FERREIRA

0625/2025

0626/2025

0627/2025

0628/2025

0629/2025

0630/2025

0632/2025

0633/2025

0634/2025

0635/2025

0636/2025

0637/2025

0638/2025

0639/2025

0640/2025

0641/2025

0642/2025

0643/2025

0644/2025

0645/2025

0646/2025

0647/2025

0648/2025

0649/2025

0650/2025

0651/2025

0652/2025

0653/2025

0654/2025

0655/2025

0656/2025

0657/2025

0658/2025

0659/2025

0660/2025

0661/2025

0662/2025

0663/2025

0664/2025

0665/2025

0666/2025

0667/2025

0668/2025

0669/2025

0670/2025

0671/2025

0672/2025

0673/2025

0674/2025

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

SERVENTE

VIGIA

CONSULTOR TECNICO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

SERVENTE

SERVENTE

SERVENTE

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

SERVENTE

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR DE COZINHA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

INSPETOR DE ALUNOS

INTÉRPRETE - 20 HORAS

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

VIGIA

VIGIA

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR DE COZINHA

VIGIA

SERVENTE

SERVENTE

SERVENTE

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

SERVENTE

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025
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0675/2025

0676/2025

0677/2025

0678/2025

0679/2025

0680/2025

0681/2025

0682/2025

0683/2025

0684/2025

0685/2025

0686/2025

0687/2025

0688/2025

0689/2025

0690/2025

0691/2025

0692/2025

0693/2025

0694/2025

0695/2025

0696/2025

0697/2025

0698/2025

0699/2025

0700/2025

0701/2025

0702/2025

0703/2025

0704/2025

0705/2025

0706/2025

0707/2025

0708/2025

0709/2025

0710/2025

0711/2025

0712/2025

0713/2025

0714/2025

0715/2025

0716/2025

0717/2025

0718/2025

0719/2025

0720/2025

0721/2025

0722/2025

0723/2025

THAMIRES ALBERTINO LISBOA

THUANI DA SILVA TEIXEIRA

MARIA LUCIA DA SILVA

MARIA DAS DORES DA SILVA

SILVIA APARECIDA VILAS BOAS DA SILVA

CARLOS ROBERTO AZEREDO CERQUEIRA

RAISSA VITORIA DA SILVA E SILVA

RONALDO GUSTAVO GOMES

MARIA DE JESUS SOUZA

EVELLIM CRISTINI SILVA DE SOUZA

LIVIA CAROLINA THOMAZ VILLAR LOPES

LORENA NUNES MARINS DE OLIVEIRA DE SOUZA

MARTA DA SILVA LEITE

ROSANE SILVA DE ALMEIDA

SERGIO VIDAL PEIXOTO

SILVIA PREVATTO PEREIRA

PAULO CEZAR AMANCIO DE FRANÇA

RENATA PEREIRA NEVES DA SILVA

VANDA DA SILVA CARVALHO

DILCEIA FERNANDES DA SILVA

MARIA LUCIA DE SOUZA NUNES

VINICIO NOGUEIRA DA SILVA

MACIELLE DA SILVA

MAGNO DA SILVA MACHADO

MAICON DA CONCEIÇAO DE ALMEIDA

MARTA THEODORO CABRAL DA SILVA

ALVARO MARTINS POVOA

IVANILDA DE SOUZA CEZAR

LOHANNA FERREIRA DE ARAUJO

LOURDES DA SILVA JANDRE DA SILVA

SUELEN RODRIGUES DE AZEVEDO

VIVIANE DO CARMO

AMANDA APARECIDA DE AZEVEDO CARDOSO

CELIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA MELLO

DIANE MARIA APARECIDA MOREIRA DE SOUZA

ELIZETE DOS SANTOS

GABRIEL DIAS CADENA

LUIZ CARLOS TAVARES JUNIOR

MARIO SERGIO FERNANDES DE SOUZA

ODILENE SILVA DE SOUZA NASCIMENTO

PATRICIA DOS SANTOS SILVA

ROGERIO DA SILVA SAMPAIO

AUREA LUCIA GONCALVES

BEATRIZ LIMA PACHECO OLIVEIRA

CARLA VALESKA DE SOUZA VELASCO

CINTIA BARCELOS JEREMIA DE CARVALHO

JOSE HELENO DA SILVA

LENI LINDOLFO DE MORAES BRAGA

MELISSA SALES DE OLIVEIRA

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

SERVENTE

SERVENTE

ANALISTA DE DOCUMENTOS

VIGIA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

VIGIA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR DE COZINHA

VIGIA

SERVENTE

VIGIA

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

AUXILIAR DE COZINHA

SERVENTE

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

VIGIA

SERVENTE

VIGIA

VIGIA

SERVENTE

VIGIA

AUXILIAR DE COZINHA

SERVENTE

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR DE COZINHA

SERVENTE

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR DE COZINHA

SERVENTE

INSPETOR DE ALUNOS

SERVENTE

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

VIGIA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

VIGIA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025
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0724/2025

0725/2025

0726/2025

0727/2025

0727/2025

198711

198520

198571

0729/2025

0730/2025

0731/2025

0732/2025

0733/2025

0734/2025

0735/2025

0736/2025

0737/2025

0738/2025

0739/2025

0740/2025

0741/2025

0742/2025

0743/2025

0744/2025

0745/2025

0746/2025

0747/2025

0748/2025

0749/2025

0750/2025

0751/2025

0752/2025

0753/2025

0754/2025

0755/2025

0756/2025

0757/2025

0758/2025

0759/2025

0760/2025

0761/2025

0762/2025

0763/2025

0764/2025

0765/2025

0766/2025

0767/2025

0768/2025

0769/2025
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MICHELE HERCULANO DOS SANTOS

ANA MARIA SANTANA DA SILVA GOMES

ANA PAULA FERREIRA DE SOUZA

CAMILA DE OLIVEIRA AUGUSTO DOS SANTOS

CAMILA MORENO DE SOUZA

MAGNA ALCANTARA DA PAIXÃO

DAMIANA FRANCISCO DE OLIVEIRA RODRIGUES

FABIANA FERREIRA LESSA

DAMIANA FRANCISCO DE OLIVEIRA RODRIGUES

EMILLY ANDRESSA PINTO GONÇALVES

FRANCISCO ALVES FERREIRA

FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES MARTINS

PAULO JOSE LUIZ

ROSILENE VICENTE TORRES

ROSIMERE DUARTE RODRIGUES

ADRIELE LEIRAS DOS SANTOS

CATIA FERREIRA DA SILVA

CLEONICE LIMA ALCANTARA DA SILVA

ELISANGELA DE OLIVEIRA

ELIZABETH VIEIRA DE JESUS

FABIO CORREIA VELOSO

GLEICILANE SANTOS DA SILVA

MARILENE NEVES BELIZARIO

PALOMA CELIA DELFINO

ROSIELI BATISTA DO NASCIMENTO DE PAULA

CLAUDIONORA MADEIRA DA SILVA

CLEYTON ASSIS RODRIGUES

ELIZABETE DOS SANTOS DA COSTA

GENI GONÇALVES LIMA

JESSICA RIBEIRO DA SILVA

JOSIANE DA SILVA RAMOS

LORRAINE DA SILVA BARCELLOS

LUCI CARDOSO NOGUEIRA

MARCIO DE OLIVEIRA BUSTO

MARIA PAULA APARECIDA DE SOUZA

MARLA DA COSTA VITAL

ADRIANA PEREIRA DA SILVA

ALEXSANDRO ALBANO BARRETO

CARLOS EDUARDO BARBOSA

DANIEL DA SILVA

ELIANE GONÇALVES DE PINHO

GENECI BATISTA LOPES

GIOVANNA DA SILVA ARAUJO

MIRIAN BOLLOS SEPULVIDA

CARLOS ALBERTO ANTONIO RIBEIRO

DOUGLAS BELIZARIO SANTOS DE SOUZA

GRACIENE VITOR NEVES FREITAS

LUCIANO SILVA DE BARCELLOS

LUCIENE GOMES DE FARIAS

SERVENTE

AUXILIAR DE COZINHA

SERVENTE

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

SERVENTE

AUXILIAR DE COZINHA

VIGIA

AUXILIAR DE COZINHA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

VIGIA

VIGIA

VIGIA

SERVENTE

AUXILIAR DE COZINHA

INSPETOR DE ALUNOS

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR DE COZINHA

VIGIA

SERVENTE

SERVENTE

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

AUXILIAR DE COZINHA

VIGIA

SERVENTE

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

INSPETOR DE ALUNOS

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

SERVENTE

VIGIA

SERVENTE

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

VIGIA

ANALISTA ADMINISTRATIVO

VIGIA

ANALISTA ADMINISTRATIVO

SERVENTE

AUXILIAR DE COZINHA

ANALISTA ADMINISTRATIVO

VIGIA

AUXILIAR DE COZINHA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PORTEIRO

SERVENTE

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025
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0770/2025

0771/2025

0772/2025

0773/2025

0774/2025

0775/2025

0776/2025

0777/2025

0778/2025

0779/2025

0780/2025

0781/2025

0782/2025

0783/2025

0784/2025

0785/2025

0786/2025

0787/2025

197944

198501

199721

0789/2025

0790/2025

0791/2025

0792/2025

0793/2025

0794/2025

0795/2025

0796/2025

0797/2025

0798/2025

0799/2025

0800/2025

0801/2025

0802/2025

0803/2025

0804/2025

0805/2025

0806/2025

0807/2025

0808/2025

0809/2025

0810/2025

0811/2025

0812/2025

0813/2025

0814/2025

0815/2025

0816/2025
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NELI BASTOS DA SILVA OLIVEIRA

RAFAELY PIRES DO AMARAL

REGINALDO DIAS FRANCO JUNIOR

RHAYANE DOS SANTOS DELFINO

BEATRIZ MOURA GOUVEIA

BENEDITA ARLENE SANTOS DA SILVA

CRISLAINE GALDINO DE CASTRO

FLAVIA TRINDADE CARDOZO

LEANDRA DE OLIVEIRA BENEVIDES

LEIDIJANE PAULA DA SILVA

MICHELE VIVIANE DA SILVA FONSECA

RAISSA DOS SANTOS

RAíSSA LORRANE SENA DE CARVALHO

ALINE SILVA DO ESPIRITO SANTO

CECILIA LOIZI VELOZO SANTANA

EDIGREIA FRANCISCO DA SILVA

KAREN MARINS PEREIRA

LUCILEA DE CASTRO BRAZ

AMANDA DOS SANTOS NOGUEIRA

CICERO JUSTINO DA SILVA

LOWINE AZEVEDO DA MOTA

ELIZIANE DOS SANTOS RODRIGUES

JOAQUIM DE OLIVEIRA E SILVA

JOSE ROBERTO GONÇALVES

MAIRA DA COSTA DE ASSIS

NATALIA DOS SANTOS NOGUEIRA DO NASCIMENTO

QUEROLLIN MEDEIROS DE SIQUEIRA

RAYZA RIBEIRO DE SOUZA

ROSANGELA DE OLIVEIRA BATISTA LAURINDO

SUELEN BATISTA LAURINDO

THYELLEN CRISTINA DOS SANTOS BRITO

CARLOS ALEXANDRE DO NASCIMENTO DE ALMEIDA

FERNANDO JUNIOR RODRIGUES

GUSTAVO GOMES FREITAS

NELSON CARDOSO DE LIMA

JEFERSON DA SILVA FERREIRA

JOCIMAR SILVA DO NASCIMENTO

LEOMARA BARBOSA

MAICON SANTOS PEREIRA

RONALDO DOMINGOS PIRES

RUAN QUINTANILHA DA SILVA

ADRIANO TRINDADE

ELISA CRISTINA D'ATHAYDE SOBRAL

FABIO BATISTA DA SILVA

JAQUELINE MENDES FERREIRA

JOAO PAULO IZAIAS

JOSEILTON CALDAS DA CUNHA

JULIANA PEREIRA COZENDEY

LEANDER DA SILVA

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

SERVENTE

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

INTÉRPRETE - 20 HORAS

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

INSPETOR DE ALUNOS

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

COORDENADOR - TECNICO

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

VIGIA

SERVENTE

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

AUXILIAR DE COZINHA

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

INSTRUTOR

ANALISTA DE DOCUMENTOS

VIGIA

AJUDANTE

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

SERVENTE

AJUDANTE

AJUDANTE

VIGIA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

ANALISTA DE DOCUMENTOS

ANALISTA DE DOCUMENTOS

ANALISTA DE DOCUMENTOS

ANALISTA DE DOCUMENTOS

AJUDANTE
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0817/2025

0818/2025

0819/2025

0820/2025

0821/2025

0822/2025

0823/2025

0824/2025

0825/2025

0826/2025

0827/2025

0828/2025

0829/2025

0830/2025

0831/2025

0832/2025

0833/2025

0834/2025

0835/2025

0836/2025

0837/2025

0838/2025

0839/2025

0840/2025

0841/2025

0842/2025

0843/2025

0844/2025

0845/2025

0846/2025

198832

198446

198716

198567

0848/2025

0849/2025

0850/2025

0851/2025

0852/2025

0853/2025

0854/2025

0855/2025

0856/2025

0857/2025

0858/2025

0859/2025

0860/2025

0861/2025

0862/2025

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br

1565 1857

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

LUCIANO DA SILVA RODRIGUES

MARCELO PEREIRA DA COSTA

DIEGO PEREIRA LOPES DE OLIVEIRA

JONATHAS SILVA LADEIRA

LUCAS PEREIRA LOPES DE OLIVEIRA

MATHEUS IVENS MEDEIROS FONSECA TILLETT

MEIRILUCI SILVA GUIMARÃES

ORLANDO DE JESUS CUSTODIO JUNIOR

RENATO LEAL ANDRADE

ROMARIO CAETANO FERREIRA

VALERIA RAPOSO

ALINE TAVARES DA SILVA

ALVIM COSTA DE JESUS

ELISANGELA CAETANO PINTO

FABIANA DO NASCIMENTO SOARES

FABIO RICARDO DA CRUZ KLIMASCHENSKI

FERNANDO DE ANDRADE JUNIOR

GUILHERME CORREA SOARES

JOAO DE ALMEIDA ANDRADE

TATIANE DA CRUZ MARQUES COOREA SARRUF

VINICIUS DE MELO PACHECO

BRUNO FERREIRA SOARES

CAIO CARRICO DOS SANTOS

CHRISTIAN MAIA DA SILVA

JESSICA DOS SANTOS NASCIMENTO SILVA

JESSICA PAIVA BRINGEL

LEONARDO DUTRA CANDIDO REBELLO

PEDRO PAULO PEREIRA ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA

RAMON DUARTE DE LIMA

ROBSON AUGUSTO DE MELLO JUNIOR

RONALDO DOMINGOS PIRES

ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA

MARCELLE BARROSO DA SILVA

FABIANA CABRAL DE SOUZA PEREIRA

VINICIUS DOS SANTOS AZEREDO

DANIELE DE SOUZA MARTINS FONTES PIRES

ERALDO TORRES PIO JUNIOR

FRANCIVALDO MARTINS SILVA

GABRIEL EDUARDO FERREIRA BARBOSA

LEANDRO ASSUNÇÃO DE SOUZA

MARCO AURELIO CHRISTIANA

PEDRO MARCOS LINS GASPAR

REGINALDO MENEZES DE BONIFACIO

RENATO RANGEL LINS JUNIOR

VALERIA BISSOLI DAMIANO PIRES

MARCILMA DA ROCHA DA SILVA

ANTONIO BATISTA

BEATRIZ CRESPO BASTOS

ELIETE CARDOSO DA MOTTA

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

VIGIA

ANALISTA DE DOCUMENTOS

ANALISTA DE DOCUMENTOS

ANALISTA DE DOCUMENTOS

ANALISTA DE DOCUMENTOS

ANALISTA DE DOCUMENTOS

ANALISTA DE DOCUMENTOS

ANALISTA DE DOCUMENTOS

ANALISTA DE DOCUMENTOS

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

AJUDANTE

ANALISTA DE DOCUMENTOS

ANALISTA DE DOCUMENTOS

SERVENTE

ANALISTA DE DOCUMENTOS

AJUDANTE

AJUDANTE

AJUDANTE

VIGIA

ANALISTA DE DOCUMENTOS

VIGIA

ANALISTA DE DOCUMENTOS

SERVENTE

VIGIA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

AJUDANTE

VIGIA

AJUDANTE

ANALISTA DE DOCUMENTOS

ANALISTA DE DOCUMENTOS

AJUDANTE

VIGIA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

ANALISTA DE DOCUMENTOS

ANALISTA DE DOCUMENTOS

ANALISTA DE DOCUMENTOS

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

ANALISTA DE DOCUMENTOS

VIGIA

ANALISTA DE DOCUMENTOS

AJUDANTE

MOTORISTA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

AJUDANTE

SERVENTE

VIGIA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

CONTRATOS E ADITIVOS

CONTRATOS - JANEIRO DE 2025
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0863/2025

0864/2025

0865/2025

0866/2025

0867/2025

0868/2025

0869/2025

0870/2025

0871/2025

0872/2025

0873/2025

0874/2025

0875/2025

0876/2025

0877/2025

0878/2025

0879/2025

0880/2025

0881/2025

0882/2025

0883/2025

0884/2025

0885/2025

0886/2025

0887/2025

0888/2025

0889/2025

0890/2025

0891/2025

0892/2025

0893/2025

0894/2025

0895/2025

0896/2025

0897/2025

0898/2025

0899/2025

0900/2025

0901/2025

0902/2025

0903/2025

0904/2025

0905/2025

0906/2025

0907/2025

0908/2025

0909/2025

0910/2025

0911/2025
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

MARIANNE RAMALHO DA SILVA

RODOLFO DE CARVALHO SEBASTIÃO SIQUEIRA

AIRES DE SOUZA SANT'ANNA

ANA LUCIA DO VALLE RIBEIRO

CARLOS HENRIQUE DA SILVA PEREIRA

GENERVALDO DE BARROS

SONIA NASCIMENTO ASCENIO

VANESSA TATIANE RAIMUNDO

ANTONIO XAVIER

CAROLINE CRISTINI JANUARIO SALDANHA

EDSON OLIVEIRA DE SOUZA

ESTER DE ANDRADE FREITAS

NAIANA DA SILVA

PEDRO TEIXEIRA DE AZEVEDO SOBRINHO

RAQUEL DA SILVA SANTOS

RITA MARA DA SILVA PEREIRA

ANA CRISTINA JOSE DA COSTA

ANDREIA FERREIRA DA SILVA

CINTIA DO NASCIMENTO MANHAES COSTA

CRISTINA TENORIO MARTINS

MARIENE DA SILVA

MARTA BOMFIM DE ABREU

VERUSA BARBOSA DA SILVA

BRENDA DE ALBUQUERQUE DOS SANTOS

GEIR GOMES

JULIO CESAR COSTA

LAURICEA SANTOS SILVA

MARIANA CRISTINA TEIXEIRA CAMPOS ALVES

TAIANA CONCEIÇAO DE JESUS VIEIRA COIMBRA

FRANCISCO DA MOTA BARCELOS

MARIA CAROLINA DOS SANTOS BITENCOURT

ANDERSON MOREIRA DE ANDRADE

FIDELMARIO DE SOUZA SILVA

LUANA DIAS NOBRE

MILLENA LEANDRO DE OLIVEIRA

SUELLEN BASTOS SANTOS

AIRTON GASTÃO DA SILVEIRA

ALEXIA DA COSTA LOUREIRO AZEVEDO

CARINE PEREIRA DOS SANTOS DA SILVA

GABRIEL BERTO SILVA

GILSON BARBOSA

LUCAS DOS SANTOS ALVES

ROBERTA PIRES RABELLO

SARAH BATISTA ROGÉRIO

SILVANA SILVA DE ALMEIDA

SIMONE ESCOSSIA DE SOUZA

KETELYN NAIARA DO NASCIMENTO BASTOS

LUIZ GUSTAVO DE ALMEIDA LOPES

MARIA VITTORIA COELHO DA SILVA

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

INSPETOR DE ALUNOS

VIGIA

VIGIA

AUXILIAR DE COZINHA

VIGIA

VIGIA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

VIGIA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

VIGIA

AUXILIAR DE COZINHA

SERVENTE

VIGIA

INSPETOR DE ALUNOS

SERVENTE

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

SERVENTE

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

SERVENTE

AUXILIAR DE COZINHA

SERVENTE

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

INTÉRPRETE - 20 HORAS

SERVENTE

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

SERVENTE

VIGIA

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

VIGIA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

VIGIA

SERVENTE

SERVENTE

AUXILIAR DE COZINHA

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

AUXILIAR DE COZINHA

SERVENTE

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO
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0912/2025

0913/2025

0914/2025

0915/2025

0916/2025

0917/2025

0918/2025

0919/2025

0920/2025

0921/2025

0922/2025

0923/2025

0924/2025

0925/2025

0926/2025

0927/2025

0928/2025

0929/2025

0930/2025

0931/2025

0932/2025

0933/2025

0934/2025

0935/2025

0936/2025

0937/2025

0938/2025

0939/2025

0940/2025

0941/2025

0942/2025

0943/2025

0944/2025

0945/2025

0946/2025

0947/2025

0948/2025

0949/2025

0950/2025

0951/2025

0952/2025

0953/2025

0954/2025

0955/2025

0956/2025

0957/2025

0958/2025

0959/2025

0960/2025
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ROSIMAR PAULO DA SILVA

THAMIRAMIS GOMES FAGUNDES BARRETO

ANA ADRIELE DE OLIVEIRA SANTIAGO

LUDMILA FRANCO DE LIMA MARTINS

ANGELA MATTOS RIBEIRO

ELISA DE MELLO LEAL

JOSE VITOR DA SILVA PEREIRA

LAIS DE PAULA CONCEIÇAO

LUCIANE DE PAULA BRAZ

NORBERTO DA SILVA DOMINGOS

HANNA SELVA SOHN

CAMILLE PEREIRA DOS SANTOS DA SILVA

LORRANE LUIZ RODRIGUES DA SILVA

PAMELA FERNANDES MARQUES DA SILVA

ROSANGELA DA SILVA

SARAH FARIA AGUES

ANDRESSA DA COSTA LOURENÇO MAXIMO

DURVALINO VAZ PEREIRA

LEIDIANE NAZARIO FERREIRA

MARIA DA PENHA EPIFANIO

MARIA EDUARDA DE AGUIAR BRAGA

PAMELA DE ALVARENGA BELIZARIO

RAISSA VITORINO NUNES

TAIANA SILVA DE ALMEIDA

BEATRIZ MENDES CARVALHO VITAL

DANIELE GONZAGA REIS

DENISE BORGES PORTES

FABIANA DA SILVA PEREIRA

FABIANA FERREIRA MONTEIRO

KAILANE CRISTINE MILITAO RIBEIRO

MARIO GONÇALVES BARRETO

VIRGINIA DOMINGOS MENEZES DE OLIVEIRA

ADAURI SIQUEIRA BATISTA

ANA CLAUDIA NASCIMENTO DA SILVA E SILVA

CARINA FERNANDES DA SILVA

CLAUDIA DE MACENA SUCUPIRA

EDUARDA DE ALMEIDA SIQUEIRA

FLAVIO FERREIRA DA SILVA

FRANCISCARLA DE OLIVEIRA DA SILVA

KEYLA APARECIDA DA COSTA ARAÚJO

MARCELLE GARCIA DE ALMEIDA CADENA

MARCILENE PEREIRA GONÇALVES DE SOUZA

RAFAELLA LANGA DA SILVA

SILVANA DE BARCELOS LEAO

THAISA PEIXOTO CAMPOS

ANA PAULA ALVES MOTA

CLEIDIANE FERREIRA DA SILVA TEIXEIRA

DAMARIS SOUSA ANDRADE

DANIELLE PAULINO AUGUSTO

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

AUXILIAR DE COZINHA

INTÉRPRETE - 20 HORAS

SERVENTE

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

VIGIA

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

VIGIA

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

INSPETOR DE ALUNOS

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR DE COZINHA

INSPETOR DE ALUNOS

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

VIGIA

AUXILIAR DE COZINHA

PORTEIRO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR DE COZINHA

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

VIGIA

AUXILIAR DE COZINHA

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

SERVENTE

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

AUXILIAR DE COZINHA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

CONTRATOS E ADITIVOS

CONTRATOS - JANEIRO DE 2025
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0961/2025

0962/2025

0963/2025

0964/2025

0965/2025

0966/2025

0967/2025

0968/2025

0969/2025

0970/2025

0971/2025

0972/2025

0973/2025

0974/2025

0975/2025

0976/2025

0977/2025

0978/2025

0979/2025

0980/2025

0981/2025

0982/2025

0983/2025

0984/2025

0985/2025

0986/2025

0987/2025

0988/2025

0989/2025

0990/2025

0991/2025

0992/2025

0993/2025

0994/2025

0995/2025

0996/2025

0997/2025

0998/2025

0999/2025

1000/2025

1001/2025

1002/2025

1003/2025

1004/2025

1005/2025

1006/2025

1007/2025

1008/2025

1009/2025
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FILIPE DE FREITAS FERREIRA VAZ

PATRICIA PEVIDOR PIRES

RAQUEL CARDOSO DOS SANTOS

BIANCA GOMES LIMA DIAS

CAROLINE MACIEIRA REZENDE

CLAUDIA MENDONÇA EMIGDIO

CRISTIANE SANTOS CAETANO

DANIELLE VIEIRA DE MORAIS

IVY CIDADE SANTOS

JESSICA ROSA RAMOS

MARIA AÇUCENA DE CASTRO SANT'ANA

PRISCILA TELES SIMAS DE OLIVEIRA

ROSILENE ALVES BARBOZA DOS SANTOS

ROSILENE LIMA GOMES DA SILVA

TANEA HELLEN SILVA TRINTIM

BEATRIZ ROCHA VIDAL

DEISE LORENZON DA FONSECA DE MEDEIROS

DEISE OLIVEIRA SOUZA DA SILVA

ENIS CAMPOS DA SILVA

FERNANDA CAETANO FERREIRA

IZABEL CRISTINA LIMA XAVIER

JENIFER THOMAZ OLIVEIRA SANTOS

JULLYE DA SILVA DAMACENO

KAROLAYNE NEGRI PEIXOTO

LUCIENE OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO

MARIA ALICE FARIAS PINTO

MARIA GABRIELA DA CUNHA AZEVEDO

VINICIUS COELHO DINIZ

VINICIUS DUARTE LOURENÇO

HERMINIO NORONHA NETO

BRUNA DOS SANTOS FRANCISCO NASCIMENTO

CRISTINA DE MARIA FEQUES RUST

ELIZETE BASTOS DOS SANTOS

FABIANA ANDRESA SOUZA DE OLIVEIRA

FILLIPE CORREIA CAMPOS

HYASMIN FERNANDES PEREIRA DE JESUS

KATIA PINTO DA COSTA

ROGERIA DILCLECIO SILVA

ROSEMERI LIMA CARVALHO

VAISA GUSMAO BASTOS

CRISTIANE SANTANA DA SILVA

GABRIELLE DOS SANTOS LINHARES

ALESSANDRA SIMÕES DA SILVA

ALEXANDRA MARTELETTI FERREIRA GOMES DA SILVA

DALVA DOS SANTOS MACHADO

NAYANE CRISTINY DE ARAUJO MARTINS RIBEIRO

NICEA FRAGA PEQUENO

REGINA DOS SANTOS COSTA COELHO

ALAINE CRISTINA DA SILVA DE ALCANTARA

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

VIGIA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

AUXILIAR DE COZINHA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR DE COZINHA

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

PORTEIRO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

ANALISTA DE DOCUMENTOS

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL SUBSTITUTO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

SERVENTE

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ANALISTA DE DOCUMENTOS

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO

VIGIA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PSICOLOGO(A)

SERVENTE

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

PSICOLOGO(A)

PSICOLOGO(A)

COORDENADOR - TECNICO

SERVENTE

COORDENADOR - TECNICO

ASSISTENTE SOCIAL

INSPETOR DE ALUNOS

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR DE COZINHA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

CONTRATOS E ADITIVOS

CONTRATOS - JANEIRO DE 2025
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1010/2025

1011/2025

1012/2025

1013/2025

1014/2025

1015/2025

1016/2025

1017/2025

1018/2025

1019/2025

1020/2025

1021/2025

1022/2025

1023/2025

1024/2025

1025/2025

1026/2025

1027/2025

1028/2025

1029/2025

1030/2025

1031/2025

1032/2025

1033/2025

1034/2025

1035/2025

1036/2025

1037/2025

1038/2025

1039/2025

1040/2025

1041/2025

1042/2025

1043/2025

1044/2025

1045/2025

1046/2025

1047/2025

1048/2025

1049/2025

1050/2025

1051/2025

1052/2025

1053/2025

1054/2025

1055/2025

1056/2025

1057/2025

1058/2025
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ADELIO DA CONCEIÇÃO CANDIDO

BRUNA AMARAL DA SILVA

CLEONE AMORIM DE CARVALHO

IZABEL CRISTINA LIMA DOS SANTOS

KAROLAYNE DA SILVA FREITAS

ROBSON NEI DOS SANTOS

THIAGO ROBERTO DE SOUZA SILVA

VALERIA CRISTINA TOBIAS DE ALMEIDA

ANDREZZA RANIELLEN GONÇALVES RAMOS

BARBARA CRISTINA DA SILVA MACHADO PEREIRA

BRIGIDA MIQUELINA SEVERINA VIANNA

DANUBIA DE AZEVEDO

FABIANA DOS SANTOS GUEDES

LARISSA DA SILVA DE OLIVEIRA

LARISSA FREITAS

LUCIANA GOUVEA COELHO

LUCIANA SILVA DA COSTA PEREIRA

PAMELA RAFAELA DA SILVA HENRIQUES

SERGIO NASCIMENTO MOREIRA

ANTONIO WELLINGTON DA SILVA NISTA

CARLOS ANTONIO DE SOUZA MARTINS

CESAR AUGUSTO OLIVEIRA DOS SANTOS

FABIO CARNEIRO DA SILVA

FLAVIANA FERREIRA MENDES

GISELE DE ANDRADE PEREIRA

GRASIELLE ALESSANDRA SALOMÃO DA SILVA

MARILZA DE JESUS DA SILVA SALLES

MEIRE MARTINS PEREIRA

ALCELITO DOS SANTOS NOGUEIRA

EMILLY PEREIRA SANTOS

HEVELYN MARCELA DIAS DE OLIVEIRA

JOSELI DE OLIVEIRA DIAS DE CARVALHO

SEBASTIANA RIBEIRO DO NASCIMENTO

UILSON SOARES DE SOUZA

IZAIAS DE SOUZA LOPES

LIDIA MONTEIRO RAMBALT TERRA

LILIAN DA SILVA MOURA

MARCIA AGUIAR DE CARVALHO DA SILVA

MARIA CINTIA DUTRA

MARIA DE LOURDES NERY DA ROCHA

VIVALDO BRITO DA CRUZ FILHO

WLADIMIR DE BARROS COUVEA

ANA PAULA SILVA DOS REIS

ANGELO BASTOS DE SOUZA

CLAUDIA DA FONSECA SILVA

DANIELI FELIX TRANHAQUE

ELIZANGELA PIRES

GLEICE QUELLE VIEIRA DA SILVA

GRAZIELLE DOS SANTOS DE SOUZA

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

VIGIA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

INTÉRPRETE - 20 HORAS

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

VIGIA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

SERVENTE

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

INTÉRPRETE - 20 HORAS

AUXILIAR DE COZINHA

ANALISTA ADMINISTRATIVO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

INTÉRPRETE - 20 HORAS

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR DE COZINHA

INSPETOR DE ALUNOS

INTÉRPRETE - 20 HORAS

VIGIA

ANALISTA DE DOCUMENTOS

VIGIA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

VIGIA

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR DE COZINHA

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

AUXILIAR DE COZINHA

INSPETOR DE ALUNOS

VIGIA

SERVENTE

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

INSPETOR DE ALUNOS

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

PORTEIRO

VIGIA

SERVENTE

SERVENTE

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

AUXILIAR DE COZINHA

PORTEIRO

VIGIA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

VIGIA

VIGIA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR DE COZINHA

SERVENTE

SERVENTE

CONTRATOS E ADITIVOS

CONTRATOS - JANEIRO DE 2025
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1059/2025

1060/2025

1061/2025

1062/2025

1063/2025

1064/2025

1065/2025

1066/2025

1067/2025

1068/2025

1069/2025

1070/2025

1071/2025

1072/2025

1073/2025

1074/2025

1075/2025

1076/2025

1077/2025

1078/2025

1079/2025

1080/2025

1081/2025

1082/2025

1083/2025

1084/2025

1085/2025

1086/2025

1087/2025

1088/2025

1089/2025

1090/2025

1091/2025

1092/2025

1093/2025

1094/2025

1095/2025

1096/2025

1097/2025

1098/2025

1099/2025

1100/2025

1101/2025

1102/2025

1103/2025

1104/2025

1105/2025

1106/2025

1107/2025
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LEANDRO DE ALMEIDA PINTO

LUTHCIA LUCENA ROSSIN FRANCO CAULINO PONTES

SAMUEL TOSTA

VERA LUCIA PEREIRA SILVA DO NASCIMENTO

VIVIANE FLORENÇO DA SILVA SANTOS BRAGA

ELIZABETE DA SILVA PRATI

FABIANA PEREIRA DE OLIVEIRA

JENIFFER MEDEIROS MESSIAS

LUCIANA OLIVEIRA DA SILVA

NATAN MILESI DA SILVA OLIVEIRA

NIRVANDA FABIANO PINHEIRO

PALOMA JESUS DA HORA

SAMUEL RODRIGUES GOMES

WAGNER DOS SANTOS DA CRUZ

WILLIAN GOMES DA COSTA

CINTIA MIRANDA SILVA

INGRID DOS SANTOS SILVA

MAMARA CRISTINE SALOMAO DE PAULA

ONEIDE DA SILVA SANTOS

THAYLINE CRESPO FERNANDES

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

LEUCADIO DA CONCEIÇAO FLORENCIO

MARIA ANGELICA PORTUGAL SERTORIO

SIMONE DOS SANTOS GOMES

ALINE DOS SANTOS DA SILVA

ALEXANDRA DE SOUSA SOARES

MILENA DOS SANTOS AMORIM

VANILDO PASSARELE

JEAN CARLOS TERRA RIBEIRO

MARIO RANGEL FILHO

FERNANDA ROSA FRANCISCO DA SILVA

JOVANE VASCONCELOS MONTEIRO FILHO

MARTA SARMENTO MEDEIROS

PAULO ROBERTO CONCEIÇÃO DOS SANTOS

DAVID MOREIRA DA SILVA

JORGE DE SOUZA CARDOSO

JOSE CARLOS DA SILVA..

UANDERSON DE PAULA SIMOES

AMANDA ARMINDA VENTURA DA ROCHA AZEVEDO

MARCIO BRAGA

FABIO BARRETO DE LIMA

FERNANDA PEREIRA GOULART

CLAUDECIR DOS SANTOS REIS

AGERILDO LOPES SCHAYDER

TAINARA ALVES PINTO

KARDEC ALEXANDRE PEREIRA GONÇALVES

TAINA CAETANO DIOGO

ALCEMIR DAMIAO CHINA

FRANCINE GOMES JANDRE

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

VIGIA

INSPETOR DE ALUNOS

VIGIA

SERVENTE

AUXILIAR DE COZINHA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

SERVENTE

SERVENTE

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

ANALISTA DE DOCUMENTOS

VIGIA

VIGIA

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

VIGIA

VIGIA

AUXILIAR DE COZINHA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PORTEIRO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

CONSULTOR TECNICO

VIGIA

ASSESSOR ESPECIAL

VIGIA

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

VIGIA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

PORTEIRO

VIGIA

VIGIA

PORTEIRO

VIGIA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

VIGIA

VIGIA

SERVENTE

VIGIA

VIGIA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

VIGIA

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

VIGIA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

CONTRATOS E ADITIVOS

CONTRATOS - JANEIRO DE 2025
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LUIS GUSTAVO COSTA VIEIRA

DIRCINEA RIBEIRO SIMEAO

MARCIO OURIQUE DA SILVA

NARLA LAYSA PESTANA CORREA

ALMIR DA SILVA DUTRA

CARMEM DE AMORIM DOS SANTOS

CRISLAINE DOMINGUES SIMAS

GEOMAR PEREIRA DA SILVA

MARCOS ANTONIO SILVA DOS SANTOS

MIRCELENE AMORIM ALVES

NATALIA BERNARDO DA SILVA

SANDRA MARIA DIAS GORINOFF

THAINARA CONCEICAO LAURINDO

CINTHIA LOPES CORDEIRO FAUSTO

CINTIA DA SILVA RIBEIRO

CRISTINA RAMOS SENRA

GABRIELE SANTOS DE OLIVEIRA

JAILSON EVANGELISTA DA SILVA

JULIANA RODRIGUES DE ALMEIDA VIEIRA

LUIZ GUSTAVO ALBINO MARINS

MARINEIDE BARBOSA TEIXEIRA

MAYARA BRAZ DE SOUZA

TAYSA MARA DE SOUZA SILVA

ANTONIO VICENTE DA SILVA MOURA

DAYANE DE MELO DE CARVALHO

FERNANDA DE ANDRADE VIEIRA MARIANO

LUCI SANTOS DE ARAUJO

MARIA DAS NEVES SILVA

ROSELY DA SILVA FERREIRA

SONIA MARIA LOURENCO

BEATRIS FURTADO GOMES

CASSIANE DOS SANTOS SILVA

JOYCE ARAGÂO DE CARVALHO

KELLY CRISTINA PEREIRA DA SILVA

LUIZ FERNANDO SIQUEIRA DA SILVA

MARCELLE DA SILVA ANACLETO

NATHALIA DOS ANJOS BARBOSA DA SILVA

PATRICIA GOMES PEREIRA RIOS

SAMANTHA FARIAS LIMA

VIVIANE DOS REIS NASCIMENTO

ALEIXINA APARECIDA DE MELO MOREIRA

BRUNA BRAGANÇA CORRÊA

MILENA ANTUNES DE OLIVEIRA

RONALDO CABRAL DE LIMA

SHAIENE DOS SANTOS SILVA

SILVANA FERREIRA DOS SANTOS MENDONÇA

SUELI DOS SANTOS SILVA

TIFHANY BEATRIZ DOS SANTOS COSTA

WILMA ELILIA COUTINHO CORREA
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AUXILIAR ADMINISTRATIVO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PORTEIRO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

INTÉRPRETE - 20 HORAS
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INTÉRPRETE - 20 HORAS

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

INTÉRPRETE - 20 HORAS

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

INTÉRPRETE - 20 HORAS

AUXILIAR DE COZINHA

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

VIGIA

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

SERVENTE

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

CONTRATOS E ADITIVOS

CONTRATOS - JANEIRO DE 2025

BOLETIM INFORMATIVO OFICIAL 730
DE 01 A 15

DE ABRIL DE 
2025

70



1157/2025

1158/2025

1159/2025

1160/2025

1161/2025

1162/2025

1163/2025

1164/2025

1165/2025

1166/2025

1167/2025

1168/2025

1169/2025

1170/2025

1171/2025

1172/2025

1173/2025

1174/2025

1175/2025

1176/2025

1177/2025

1178/2025

1179/2025

1180/2025

1181/2025

1182/2025

1183/2025

1184/2025

1185/2025

1186/2025

1187/2025

1188/2025

1189/2025

1190/2025

1191/2025

1192/2025

1193/2025

1194/2025

1195/2025

1196/2025

1197/2025

1198/2025

1199/2025

1200/2025

1201/2025

1202/2025

1203/2025

1204/2025

1205/2025

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br

1565 1857

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

AUXILIAR DE COZINHA

INSPETOR DE ALUNOS

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

INSPETOR DE ALUNOS

SERVENTE

SERVENTE

PORTEIRO

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR DE COZINHA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

VIGIA

VIGIA
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SERVENTE

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO
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PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PORTEIRO
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PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR
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AUXILIAR ADMINISTRATIVO

VIGIA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

VIGIA

SERVENTE

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

AUXILIAR DE COZINHA
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VIGIA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

SERVENTE

AUXILIAR DE COZINHA

SERVENTE

VIGIA

AUXILIAR DE COZINHA

BRUNA LIMA MENEZES REPANI

DELCIMARA SOUZA SANTOS

FERNANDA DOS SANTOS NUNES

ISIS NARCISO DE OLIVEIRA

JOSE DA CONCEIÇÂO SOUSA

NATALIA MAIA DE ABREU

NERIVALDO SEVERINO MIRANDA DA SILVA

SIMONE PIRES DE SOUZA

SUELI DA CONCEICAO SANTOS

VALERIA CRISTINA DE ABREU SILVA

AMYLE CHAIDER DE SOZUA

DIRCELENE DA CONCEIÇÃO BASTOS

FRANCISCO COSTA FILHO

JOAO BATISTA DE SA PAIVA

JUCINEIA DO NASCIMENTO FIGUEIREDO

LUCIELENA DE PAULA KILPPE

MARIANE GONÇALO NASCIMENTO ABREU

MARINETTI DA SILVA RODRIGUES

NEUMA LAURETO ABRANTES DA SILVA

PRISCILA APARECIDA COSTA

RAMON BATISTA VERIDIANO

ADRIELE FLORENCIO DA CONCEIÇAO

ANA MARCIA PAIVA DIAS

CAROLINE SANTOS DA ROCHA

CLAUDIA BARBOZA BARCELOS

CLAUDINEA ROSARIO SALLES

ERICA CRISTINA JULIAO DE SOUZA

JOICE DOS SANTOS BARROS

REGINA DE MOURA

SAMIRA ESCOSSIA DE SOUZA FERREIRA

THAIS FRANCISCO CONCEIÇAO

VAGNER CARVALHO DA SILVA

ADRIENE SOUZA MARCILINO MEDEIROS

ALEXSANDRA DE MARTINS LOURENÇO

CRISTIAN DA CONCEIÇAO DE SOUZA

DARLLEN CRISTINA DE BRITO NERY

DENISE SANTOS DE SOUZA

ELIANE MARIA MARQUES DOS SANTOS

GRAZIELE CONSTANTINO DE SOUZA

JOAO BATISTA DA SILVA

JOSEFA BESERRA GOMES

LUIZ ALBERTO DE SOUZA TEJADAS

NATHALIA LUANA BERNARDO DA SILVA DE JESUS DA SILVA

TANIA BEZERRA GOMES

ANA CLAUDIA ELIAS

LUCIANE SOUZA DE OLIVEIRA

LUCILENE DE SOUZA CARLOS DA SILVA

MARCELO PEREIRA DE OLIVEIRA

MARTA SANTOS TELES
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SERVENTE

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

VIGIA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO
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PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE
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AUXILIAR DE COZINHA
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SERVENTE

VIGIA
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VIGIA

VIGIA

SERVENTE

SERVENTE
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VIGIA
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AUXILIAR DE COZINHA
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VIGIA

SERVENTE
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VIGIA
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VIGIA

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO
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PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PAULO DE SOUZA PIRES

RILARY FERREIRA

SILVANA VERIDIANO

TAINARA CONCEIÇÃO DA SILVA

ADIRCEIA MATHIAS BARRETO

CARLA DIAS DA MOTA

GEORGINA LOPES DO NASCIMENTO FREIRE

LEANDRA DA SILVA BARRETO

LENIR CESAR DE SOUZA

LIDIA MENDES DA SILVA DE OLIVEIRA

LUIS CARLOS DE AGUIAR BITTENCOURT

MARIA ANDREA FRANCISCO CUNHA

ROSIMERE BENTO MEIRELES

CAROLINE CAMPANHA DE SOUZA MATTOS

CIBYLA BIANCA HENRIQUE VIEIRA

CINTIA ALOANA RODRIGUES DE SOUSA

DAIANE DE ALMEIDA FELIPE

DANIELE DE ALMEIDA FELIPE

DENISE SOARES DOS SANTOS

HELENA DAS NEVES MEDEIROS

JESSICA VIRGOLINO DA SILVA

JOSE ROBERTO ANTONIO MOREIRA

LAYANE JULIA RODRIGUES TRAJANO COUTINHO

LUIZ CLAUDIO PROENÇA

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS FERNANDES

PATRICIA DE SOUZA FERNANDES

PATRICIA HELLEN PASSOS LOPES

THAIRINE RODRIGUES DE FREITAS LOPES

ANDRIELE ALMEIDA SOARES

CLAUDIO AUGUSTO MANHAES VASCONCELLOS

JACQUELINE ROQUE DA SILVA

JOSIANE LUCIANO DOS SANTOS

MARIA DA GLORIA COSTA MACHADO

MARIA DAS GRAÇAS COSTA

SIMONE CAMILO DE SOUZA

THASSIANE RIBEIRO DE SOUZA CAVALCANTE

MARIA EDUARDA SANTIAGO DE OLIVEIRA

BRUNO DOS SANTOS DE ANDRADE

CAROLINA QUINTANILHA DOS SANTOS

JANNIFER APARECIDA THEODORO DA SILVA

JESSICA CONCEICAO DA SILVA

LUCILEA DE SOUZA MUSTRANGE CANDIDO

MARCELA CRISTINA DO COUTO LIMA

RENAN PINTO RODRIGUES

VIVIANE DA COSTA SANTOS BATISTA

WANDERLEI ALEXANDRE MOREIRA

GENYSLAINE DE ASSIS PENHA ALVES

SUZIANE CORREIA FLORINDO

CAUANE FRANCO COSTA CARVALHO

CONTRATOS E ADITIVOS

CONTRATOS - JANEIRO DE 2025

BOLETIM INFORMATIVO OFICIAL 730
DE 01 A 15

DE ABRIL DE 
2025

72



1255/2025

1256/2025

1257/2025

1258/2025

1259/2025

1260/2025

1261/2025

1262/2025

1263/2025

1264/2025

1265/2025

1266/2025

1267/2025

1268/2025

1269/2025

1270/2025

1271/2025

1272/2025

1273/2025

1274/2025

1275/2025

1276/2025

1277/2025

1278/2025

1279/2025

1280/2025

1281/2025

1282/2025

1283/2025

1284/2025

1285/2025

1286/2025

1287/2025

1288/2025

1289/2025

1290/2025

1291/2025

1292/2025

1293/2025

1294/2025

1295/2025

1296/2025

1297/2025

1298/2025

1299/2025

1300/2025

1301/2025

1302/2025

1303/2025

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br

1565 1857

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AGENTE TECNICO

AUXILIAR DE COZINHA

SERVENTE

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR DE COZINHA

VIGIA

SERVENTE

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR
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PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR
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SERVENTE

SERVENTE
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AUXILIAR ADMINISTRATIVO
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VIGIA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

AUXILIAR DE COZINHA

VIGIA

VIGIA
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VIGIA

COORDENADOR - TECNICO

ENCARREGADO DE MANUTENÇÂO

PROFESSOR I EDUCAÇÃO FISICA

DIRETOR ADMINISTRATIVO

CONSULTOR TECNICO

AGENTE TECNICO

ANALISTA DE DOCUMENTOS

VIGIA

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ANALISTA DE DOCUMENTOS
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FERNANDA DE OLIVEIRA PACHECO

ISABELE DA SILVA GONÇALVES

JANE CAMILO CARUZO

JANICE SIQUEIRA

KEVELYN VICTORIA DA SILVA FERREIRA

MARIA LUCIA DE ANDRADE

THIAGO RANGEL DA SILVA E SILVA

ADRIANA DA SILVA ALVES

DAIANE ROCHA ARAUJO

ELIMARCIA NEGREIROS DE OLIVEIRA

ISABELA FARIAS DA SILVA

JULLIANA BRITO DA ROCHA

LENY DE SOUZA

LUZIMAR DE OLIVEIRA PORTES

MARCELO CORDEIRO DO ROSARIO

MICHELLE KETLEN MAIA BALDEZ

RAMANE DE OLIVEIRA MARQUES

CELSO RENATO COSTA PERES

LORENA CAMPOS OLIVEIRA

ANA PAULA DOS SANTOS BENTO

DAVID DA SILVA GOMES

GETULIO DE ALMEIDA VIEIRA

PAULO ROBERTO LIMA VARELLA

SERGIO MARQUES DA SILVA

VIVIAN DOS REIS VEIGA

JANAINA SILVA BATISTA DOS SANTOS

JOSE BASILIIO DOS SANTOS JUNIOR

LAIS CORREIA BERNARDO

LARA HARB LISBOA

TATIANA VIANA DE AZEVEDO

VALERIA BRANDAO TEIXEIRA VALENTE

EDEVALDO SANTOS LIMA

THAYNA DIAS NOBREGA

GILSON FLAVIO LIRA COSTA JUNIOR

AMAURI FERREIRA DE OLIVEIRA

LUIZ RICARDO DA COSTA PEREIRA BATISTA

DANIELLE LOVES DA LUZ

GREICI KELLE TOME HENRIQUE

JADSON JOSE DA SILVA JESUS

FABIANO BORRET CORDEIRO

FERNANDA PEÇANHA CARREIRA

FRANCISCO EVANDO GONÇALVES

GLEYCE TEIXEIRA XAVIER

JORDANA MIRANDA DE SOUZA

JOYCE TEIXEIRA XAVIER

MONIQUE DA SILVA FARIA RODRIGUES

NATHALIA CARREIRA DOS SANTOS

RONEI BASTOS RIBEIRO

SILVANA MARCIANO VIEIRA
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VIGIA

PORTEIRO

AUXILIAR DE COZINHA

SERVENTE

SERVENTE
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VIGIA
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SERVENTE
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PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

INSPETOR DE ALUNOS

AUXILIAR DE COZINHA
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PORTEIRO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR
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VIGIA
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PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR
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PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR
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PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

VIGIA
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INSPETOR DE ALUNOS
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PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

AUXILIAR DE COZINHA

WALMIR SPINDOLA

CLEIDIMAR BORGES DA VITORIA

MARINE MANTOVANI VASCONCELLOS

NORMA BARCELOS DA SILVA

ANA CRISTINA FREITAS MENEZES DE BRITO

JOELMA DOS SANTOS PIEDADE

JORGE MARIANO DOS SANTOS

JOSE CARLOS DA SILVA.

LEANDRA TRAJANO DOS SANTOS

LILIANE NOGUEIRA DUARTE

MARCIA ROCHA FAGUNDES

SONIA REGINA MACHADO

ANTONIO MARCOS FELIX CARDOZO

ELENICIO DOS SANTOS PITA

EVA CRISTINA DA SILVA QUIEL

LUHNNA RODRIGUES COSTA

MANUELLA HELENA FERNANDES DA SILVA

NATHALIA FERREIRA GUEDES DA SILVA

SABRINA NASCIMENTO SIQUEIRA DOS SANTOS

SUELI FERREIRA DA SILVA

ALESSANDRA DE CASSIA VIANA COSTA

CAROLINE DE OLIVEIRA MARÇAL

CAROLINE STURIAO DE ASSIS

ESTEFANE JOSE DA SILVA

OSEAS MARCOS MUZY

TATIANI VALADÃO PEREIRA

AGATHA TARANTO ALVARENGA

CAROLINE MACHADO MANTUAN FREITAS PRUDENTE

CRISTIANE DOS SANTOS AGUILAR FAGUNDES DA SILVA

ELIZEU DE OLIVEIRA GRIJO

FRANCISCO OSCAR IGOR GOMES DE OLIVEIRA

GEISE DA SILVA SOARES

GEISIANE DA SILVA MIRANDA

GEOLANDIA DO NASCIMENTO PEREIRA

GEORGIA CARDOSO

HEIDE ROBERTA PINTO FREITAS

MARCOS ROBERTO FREITAS DA SILVA

MARIA GRACIA CARDOSO

RENATA CHRISTIANY LIMA ARMAROLI

ROSILENE DE ANDRADE

SEILIN OLIVEIRA RIBEIRO

VITORIA MARIA LOURENÇA CORREA

ANA CARLA FREITAS DA SILVA

CAMILA DE OLIVEIRA AUGUSTO DOS SANTOS

CRISTIANE FRANCISCA DE PAULA

INGRID CAMILA DE SOUZA

MAISA SANTANA LIRA

NAIARA SENNA CORREA CARVALHO DA SILVA

REGIANE DA CONCEIÇÃO MACHADO
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INSPETOR DE ALUNOS

VIGIA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR DE COZINHA

SERVENTE

AUXILIAR DE COZINHA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

INSPETOR DE ALUNOS

ANALISTA DE DOCUMENTOS

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

AJUDANTE

ANALISTA DE DOCUMENTOS

VIGIA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

ANALISTA ADMINISTRATIVO

ANALISTA ADMINISTRATIVO

VIGIA

ANALISTA DE DOCUMENTOS

ANALISTA DE DOCUMENTOS

CONSULTOR TECNICO

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO

VIGIA

DIRETOR DE SUPERV. DE SERVIÇOS GERAIS

PINTOR

INSPETOR DE ALUNOS

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR DE COZINHA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR DE COZINHA

SERVENTE

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

SERVENTE

ANALISTA DE DOCUMENTOS

NUTRICIONISTA - 20 HORAS
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NUTRICIONISTA - 40 HORAS

NUTRICIONISTA - 20 HORAS

NUTRICIONISTA - 20 HORAS

NUTRICIONISTA - 40 HORAS

ROBERTO PEREIRA DE SOUZA

ALEXANDRE SILVA CARCANHO

DANIELLE BARROS SOUZA

ELAINE SANTOS DE ASSIS

LUCIANA GOMES BRITO

PATRICIA CORREA DA SILVA

VANESSA DOS SANTOS ARAUJO

VANUSA PRISCILA DA SILVA

CASTIUCIA DA SILVA BASTOS

INGRID RUFINO DE OLIVEIRA

CRISTIELLE CUSTODIO DA SILVA

EDSON EDIL CARNEIRO

GUILHERME CAMPOS DA SILVA

JOAO PEDRO DA SILVA DE MENDONÇA

JORGE MANOEL DE SOUZA

LIVIA MARIA DE SOUZA SILVA

LUCAS SOARES LIMA

LUCIANA MEDEIROS MOURA SOARES

MAX ESPIRITO SANTO MELLO

RODRIGO SOARES CHAVES

THAIS DONATILA RODRIGUES REZENDE

MURILO MATTOS TORRES

ROSILENE FERREIRA DOS SANTOS

JOAO MARCOS DE OLIVEIRA SOARES FERREIRA

GEORGIA FERREIRA DO REGO RIBEIRO

JORGE LUIZ CANDIDO DOS SANTOS

CRISTINA BONILHA

ANA CLAUDIA DA SILVA DE OLIVEIRA

EDITH PEDRO DA SILVA E SILVA

EDUARDA PAIVA OLIVEIRA

ELISANGELA RAMOS PINHEIRO

ELLEN PASSOS DE SOUZA

ESTEFANI VERTEJO DE CARVALHO

INGRID YASMIM MENDES

LOHAINE ALMEIDA NEPOMUCENO

MELISSA MARIA DE FREITAS BONFIM

RAYANE DE MELO DE CARVALHO

RUTE MARIA GOMES DOS SANTOS OLIVEIRA

SANDRA MARIA DE CARVALHO AGUIAR

SOLANGE MARIA ROCHA

VALERIA DA SILVA VASCONCELLOS

HENRIQUE JOSE DA SILVA

BRUNA LAVRADOR DE FARIAS

BRUNA LEANDRO DA SILVEIRA

CAMILA DA SILVA LIMA

HELOIZA ABRAHÃO GOMES AMBROSIO DA SILVA

KAORY ALVES DA COSTA

MAIRA DA CUNHA GOMES

MAIRA DOS SANTOS OLIVEIRA
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31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

NUTRICIONISTA - 40 HORAS

NUTRICIONISTA -40 HORAS

NUTRICIONISTA- 40 HORAS

NUTRICIONISTA- 40 HORAS

NUTRICIONISTA - 40 HORAS

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

CONSULTOR TECNICO

VIGIA

VIGIA

AUXILIAR DE COZINHA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

VIGIA

VIGIA

VIGIA

VIGIA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

PORTEIRO

SERVENTE

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

VIGIA

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

NUTRICIONISTA - 40 HORAS

NUTRICIONISTA - 40 HORAS

NUTRICIONISTA - 40 HORAS

NUTRICIONISTA - 40 HORAS

OPERADOR DE ROÇADEIRA

SERVENTE

VIGIA

ANALISTA DE DOCUMENTOS

VIGIA

SERVENTE

ENCARREGADO DE PRODUÇÃO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

VIGIA

VIGIA

VIGIA

VIGIA

VIGIA

VIGIA

RAFAELE FEBRONE MELONI

ROSIANE BRITO CUNHA DE MELO

TATIANA CALDAS MAIA

THAMIRES RODRIGUES DE ANDRADE SILVA

THAMIRES VITAL CRUZ BASTOS

PATRICIA DE JESUS OLIVEIRA SANT'ANNA

ANDREA DOS SANTOS BARBOZA MEDEIROS

ROSANA RIBEIRO MEIRELLES

LUANA DOS SANTOS ALVES

MARCIA RODRIGUES DOS SANTOS ALVES

CATIA ABREU SILVA

BRUNA SANTOS DA CONCEIÇÃO

CARLOS KAPENY SOARES

DANIEL DO CARMO PEREIRA

NILTON DE ANDRADE THOMAZ

FELIPE NEVES CAXIAS

JANAINA CAETANO NOGUEIRA

MARLI ALVES DE MELLO

ALESSANDRA DE OLIVEIRA

TAINA SOARES FERREIRA

THAMIRES DA SILVA CARDOSO

DÉBORA LIMA VIEIRA

CLAUDIA FARIAS DE SANTANNA

LUIS DE MATTOS CARDOSO

MARIA APARECIDA DOS REIS BRAGA

YASMIM MONIQUE DA SILVA FIALHO

ANDREZA ELIZA ARAUJO SARDINHA

ROSICLEIA DA SILVA RODRIGUES

DAYSE RIBEIRO DOS SANTOS

PAULA GOMES

LUCIENE DE SOUZA MARIA DA COSTA

PAOLA DOS SANTOS FRANCISCO DE ALCANTARA

CIBELE COUTO GONÇALVES

BRENDA DA SILVA LINO

HELOISA DA CUNHA MAEDA AKUTSU

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO DE OLIVEIRA

GISELLE RANGEL DA COSTA REZENDE

ALEXSANDRO GOMES DOS SANTOS

DOUGLAS BARBOSA DA SILVA JUNIOR

JULIO CESAR DE OLIVEIRA

SUELY LEMOS DA SILVA

MARCOS DELGADO DOS SANTOS

SILVANIA BARCELOS JEREMIA DE MORAES

ANTONIO RIBEIRO DE SENNA

BRUNO NEVES FRAGA

EDIVALDO BERNARDO TEIXEIRA

ELIELTON DOS REIS PEREIRA

FLAVIO CHAVES DE OLIVEIRA

GIVALDO RODRIGUES DOS SANTOS

CONTRATOS E ADITIVOS

CONTRATOS - JANEIRO DE 2025
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1450/2025

1451/2025

1452/2025

1453/2025

1454/2025

1455/2025

1456/2025

1457/2025

1458/2025

1459/2025

1460/2025

1461/2025

1462/2025

1463/2025

1464/2025

1465/2025

1466/2025

1467/2025

1468/2025

1469/2025

1470/2025

1471/2025

1472/2025

1473/2025

1474/2025

1475/2025

1476/2025

1477/2025

1478/2025

1479/2025

1480/2025

1481/2025

1482/2025

1483/2025

1484/2025

1485/2025

1486/2025

1487/2025

1488/2025

1489/2025

1490/2025

1491/2025

1492/2025

1493/2025

1494/2025

1495/2025

1496/2025

1497/2025

1498/2025
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

VIGIA

VIGIA

VIGIA

VIGIA

VIGIA

VIGIA

VIGIA

VIGIA

DIRETOR ADMINISTRATIVO.

VIGIA

VIGIA

VIGIA

INSPETOR DE ALUNOS

COORDENADOR - TECNICO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

SERVENTE

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

SERVENTE

VIGIA

SERVENTE

ANALISTA DE DOCUMENTOS

VIGIA

AUXILIAR DE COZINHA

VIGIA

ANALISTA DE DOCUMENTOS

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

VIGIA

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

VIGIA

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

VIGIA

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

VIGIA

VIGIA

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

VIGIA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

JOCERLY DE SOUZA RODRIGUES

JOSE MARCOS ALVES BARBOSA

LEANDRO FERREIRA PASINATTO

LUIS ACHILIS VALENTIM PIMENTA

LUIZ CARLOS DUARTE COSTA SOUZA

LUIZ CARLOS FARIAS DA COSTA

MARCOS FELIPE SCARPELLI

MARCOS VINICIUS DA SILVA DE SOUZA

MATHEUS PEREIRA DE BRITO

RICARDO JOSE DE MEDEIROS

RUAN TEIXEIRA GUIMARAES

VANDERLEY BARCELOS

VANESSA SPOSINA CORREIA

JOSIAS LOPES DE SOUZA

JULIANA HENRIQUE DOS SANTOS

LARISSA DA COSTA BARELI FAUSTINO

RAIANE DA SILVA SANTOS PEREIRA

ALEXANDRA DA SILVA SALGADO

ESTHER DA SILVA BASTOS PINTO

GABRIEL LEAL SEVERINO

NATALIA SOARES RAMOS

KETLEI SABRINA MEDEIROS DE LIMA

MARCIA CRISTINA COSTA WALTER

ADRIANO DA SILVA

EDNALDO LUIZ

JOSELI DE CASTRO OLIVEIRA

ANDRE DE CASTRO FEBRONE

ARNALDO DA SILVA GERVAZIO

ELIANE MARTINS DA SILVA DE OLIVEIRA

DAVID PALUTINE GOMES DOS SANTOS

WELLINGTON DOMINGUES DA SILVA

BIATRIS FERREIRA LUCAS

CAMILLE DE SOUZA PINTO

CARLOS JOSE PROENÇA

DANIEL DA SILVA LIMA BRAGA

DIEGO RODRIGUES RIBEIRO

ELANE FERREIRA LUCAS

ELISSANDRO FERREIRA DO AMARAL

EMILLY ARAUJO DOS SANTOS

ERICA SABRINA DIAS DUTRA

GENILSON FERREIRA SANTANA

IVANICE DOS SANTOS LOPES

JACKSON DOUGLAS CALDAS DOS SANTOS

JOSE LUIZ DA SILVA FONSECA

LEANDRO ROCHA NASCIMENTO

LETICIA MARIA AZEVEDO

LUIS GONCALVES JANES

MARIA ISABEL BENDEL DE CASTRO DE SOUSA SELMA

SELMA MARIANO DA NOBREGA FRANCISCO

CONTRATOS E ADITIVOS

CONTRATOS - JANEIRO DE 2025
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1499/2025

1500/2025

1501/2025

1502/2025

1503/2025

1504/2025

1505/2025

1506/2025

1507/2025

1508/2025

1509/2025

1510/2025

1511/2025

1512/2025

1513/2025

1514/2025

1515/2025

1516/2025

1517/2025

1518/2025

1571/2025

1580/2025

1581/2025

1582/2025

1583/2025

001/2025

002/2025

003/2025

003/2025

004/2025

005/2025

006/2025

007/2025

008/2025

009/2025

010/2025

011/2025

012/2025

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br

1565 1857

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

VIGIA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR ANALISTA

ADMINISTRATIVO

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

AUXILIAR DE COZINHA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

CONSULTOR TECNICO

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR DE COZINHA

VIGIA

INSPETOR DE ALUNOS

PROFESSOR I - PORTUGUES - SUBSTITUTO

ANALISTA DE DOCUMENTOS

CONSULTOR TÉCNICO

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR DE COZINHA

AUXILIAR DE COZINHA

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

ANALISTA DE DOCUMENTOS

ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL - SUBSTITUTO

SERVENTE

AGENTE TÉCNICO

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

VIGIA

VIGIA

VIGIA

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

ANALISTA ADMINISTRATIVO

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

VALDECIR RODRIGUES LUCAS

ANA LUIZA FERREIRA TEIXEIRA

ANDREA DA SILVA PIMENTEL

MICHELE DA SILVA NASCIMENTO WENDLING FERREIRA

PATRICIA BRANDAO DE SOUZA

TAINA DE SOUZA GONÇALVES LIMA

YURI ROCHA PECANHA

ANDERSON RIBEIRO GUIMARAES

LUCIA MAURICIA MARCELINO

JAQUELINE DA SILVA MACHADO

AMILTON DA CONCEIÇÃO FILHO 

GABRIEL DE SOUZA FREITAS

ALESSANDRA CONCEIÇÃO CARDOSO DE ARAUJO

MAYCON PALMEIRA DE SOUZA LIMA

THIAGO PEREIRA DE SOUZA

LAIS RAMALHO DA COSTA

SILVANA SIQUEIRA MACHADO

ELISIANE DA SILVA NASCIMENTO

JHENNIFER LORRANA VIANA DIAS

CLAUDIENE DE OLIVEIRA FERREIRA SORAES 

STHEPHANE PEREIRA DE FARIAS

INGRID MARIA DA SILVA FERREIRA

FATIMA SUELY OLIVEIRA PESSANHA

JEFTHE GUIMARAES RANGEL FILHO

RENATA ALVES

DIEGO DO NASCIMENTO VAZ

LEONARDO DE FARIA MARTINS

RAFAEL DE JESUS SILVA

MARISOL OLIVEIRA DE FIGUEIREDO

DANIELE ALVES SILVA

TATIANA FIGUEIREDO NEVES

GUSTAVO LEANDRO ARAUJO DA SILVA

MARIO FIRMINO PEREIRA JUNIOR

MARIANA FERREIRA ELIAS

RAQUEL PEREIRA SILVA

THAIZA DE CARVALHO ARAUJO

ANDRÉ LUIZ DA SILVA VICTORIO

LETICIA DOS SANTOS MENDES

GARRINCHINHA SERVIDOR PÚBLICO VIRTUAL INTELIGENTE

Posso 
ajudar?

www.mage.rj.gov.br

CONTRATOS E ADITIVOS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CLÁUSULA ALTERADA DO CONTRATO 

ADITIVO

001/2024

002/2024

003/2024

004/2024

007/2024

ISABELA DE OLIVEIRA PINHO

LUCAS LEAL SILVEIRA

THIAGO CARVALHO VIDAL LIMA

RITA DE CASSIA DA FONSECA

ALEXANDRE DECARLO FERREIRA

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª
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001/2025

002/2025

003/2025

004/2025

005/2025

006/2025

007/2025

016/2025

021/2025

024/2025

029/2025

035/2025

040/2025

048/2025

054/2025

058/2025

061/2025

069/2025

071/2025

075/2025

082/2025

092/2025

103/2025

116/2025

118/2025

119/2025

126/2025

127/2025

130/2025

131/2025

136/2025

139/2025

141/2025

143/2025

146/2025

147/2025

149/2025

150/2025

151/2025

155/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

SERVENTE

SERVENTE

SERVENTE

SERVENTE

SERVENTE

SERVENTE

SERVENTE

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

APONTADOR DE MÃO DE OBRA

APONTADOR DE MÃO DE OBRA

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

MOTORISTA

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

ELETRICISTA DE AUTOMOTORES

MECÂNICO

APONTADOR DE MÃO DE OBRA

APONTADOR DE MÃO DE OBRA

ENCARREGADO DE PRODUÇÃO

SUPORTE ADMINISTRATIVO

ENCARREGADO MANUTENÇÃO

APONTADOR DE MÃO DE OBRA

ANALISTA DE ADMINISTRATIVO

APONTADOR DE MÃO DE OBRA

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

APONTADOR DE MÃO DE OBRA

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

SUPORTE ADMINISTRATIVO

ANALISTA DE ADMINISTRTIVO

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

COORDENADOR

ANALISTA ADMINISTRATIVO

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

ANALISTA ADMINISTRATIVO

APONTADOR DE MÃO DE OBRA

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

RODRIGO GONÇALVES FREIRE

MARCELO SAMPAIO DE SOUZA

MARIA ALEXANDRA ANDRADE LOPES

BHRENO DA SILVA DOS SANTOS

LENON JAMERSON SILVA E SILVA

EDYMAR ALVES DA SILVA

BRUNO SANTOS DA CUNHA PASSOS

ANDERSON MARTINS CAMARA

CARLOS ANDRE DE SOUZA MARQUES

CLAUDINEY PEREIRA DA SILVA

EDINALDO PEREIRA SOBRINHO

FELLIPY BORGES MATIAS DA SILVA

HIAGO DA SILVA LOPES

JORGE LUIZ DE LIMA

LUIZ CARLOS DE FARIAS DA SILVA

MARCIO SILVA DE OLIVEIRA

OSEIAS DO NASCIMENTO DE MENEZES

PAULO CONRADO DA COSTA JUNIOR

PHELIPE HENRIQUE FERREIRA

ROBERTO LUIZ OLIVEIRA MACHADO

VAGNER ALVES DA SILVA

JUBERTO DE CASTRO OLIVEIRA

FERNANDO AUGUSTO NUNES DA SILVA

GENTIL SOUZA MESSIAS

ILCIRLEI SILVA DE OLIVEIRA

JACSON MADEIRA DE MORAES

RONALDO SANT'ANNA DA SILVA

VALDIR DA SILVA

AGRICERO DA SILVA FERNANDES

ALESSANDRO GUSTAVO DE OLIVEIRA JUNIOR

CAMILA DE OLIVEIRA ALVES BERNARDINO

DANIELLE FONSECA DOS SANTOS

DORACI ALVES DA SILVA

FRANCINILDA DA SILVA SOUSA

JESSICA DA SILVA MELLO DOS SANTOS

JORGE GUILHERMINO OLIVEIRA DE SOUSA

JOSIMAR MIGUEL DE FREITAS

KEYLANE PEREIRA LEONARDO

LEONARDO FERNANDES

MARCELO DA SILVA MATOS
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156/2025

159/2025

162/2025

163/2025

167/2025

168/2025

173/2025

176/2025

179/2025

182/2025

183/2025

184/2025

190/2025

204/2025

206/2025

207/2025

211/2025

215/2025

221/2025

226/2025

228/2025

235/2025

237/2025

240/2025

253/2025

257/2025

258/2025

261/2025

263/2025

265/2025

270/2025

271/2025

272/2025

275/2025

276/2025

277/2025

278/2025

279/2025

280/2025

281/2025

282/2025

283/2025

284/2025

285/2025

287/2025

288/2025

289/2025

290/2025

291/2025

MARCOS JOSE BATISTA

MICHEL GONÇALVES FERREIRA

PAULO ROBERTO SANTOS POLASTRE

RAMON DE CARVALHO PEREIRA

WALDYR JOSE BERNARDO

WALLACE DE CARVALHO

ROSINEY SA  GUSMAO

ADILSON SOARES JERONIMO FILHO

ALEX FERNANDES PORTUGUES

ANTONIO CARLOS GONÇALVES NASCIMENTO

BENTO LUIZ DE ABREU

CARLOS ALBERTO RODRIGUES

DAVID CORDEIRO MOREIRA DE OLIVEIRA

GELSON ANDRADE DA SILVA

JAIME BARBOSA BRASIL

JHONATAN IZAIAS ZANCO

JOSE ROBERTO DOS SANTOS

LENDRO MEDEIROS MOURA

LUCIANO MAIA BRECHO

MARCIO DOS SANTOS SOUZA

MARCO ANTONIO DE ABREU CANDIOTO

NATANAGILDO DE ANDRADE RODRIGUES

NILSON BARTOLOMEU DOS SANTOS

PAULO RODOLFO DA SILVA

SANDRO DA SILVA FARIA

THALES ROBERTO DA LUZ TEIXEIRA

THIAGO LOURENÇO CASEIRO

VANDER DE SOUZA ALVES

VANDO MATOS DA SILVA

WHASHIGTON LUIZ BARBOSA DORNELAS

CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA

JOCIMAR CAES VIANA

JOSE CARLOS DA CONCEIÇÃO

FABRICIO FIGUEIREDO DA SILVA

JANDERSON SOLIVA BENTO

MARCOS PAULO PINTO PARANHOS

SILVANA CORREIA DA SILVA

AMILTON SOARES MARINQUIS

ANDERSON WILLIAN DE SOUZA

CARLOS JOSE LIMA TEIXEIRA

MAURO VITOR ROSA CONCEIÇÃO

RODRIGO RAMOS

THAYNA MOURA DA SILVA

JOSE PEREIRA DA SILVA

RENAN MONTEIRO BONFIM

ROBERTO SANTOS DA CUNHA PASSOS

THIFANY ARAUJO DE PAULA

WAGNER GATTI PRING

ANDERSON DA SILVA ROSA

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

APONTADOR DE MÃO DE OBRA

SUPORTE ADMINISTRATIVO

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

SERRALHEIRO

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

ELETRICISTA

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

OPERADOR DE COMPACTADOR DE SOLO

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

SERRALHEIRO

APONTADOR DE MÃO DE OBRA

ENCARREGADO DE PRODUÇÃO

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

ELETRICISTA

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

APONTADOR DE MÃO DE OBRA

APONTADOR DE MÃO DE OBRA

ANALISTA ADMINISTRATIVO

ELETRICISTA

SERRALHEIRO

APONTADOR DE MÃO DE OBRA

ELETRICISTA

ELETRICISTA

MOTORISTA

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

COVEIRO

VIGIA

COVEIRO

COVEIRO

COVEIRO

COVEIRO

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

COVEIRO

APONTADOR DE MÃO DE OBRA

COVEIRO

COVEIRO

COVEIRO

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

COVEIRO

COVEIRO

COVEIRO

ATENDENTE

VIGIA

COVEIRO

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025
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292/2025

293/2025

294/2025

295/2025

299/2025

301/2025

302/2025

303/2025

304/2025

308/2025

313/2025

314/2025

315/2025

316/2025

317/2025

318/2025

323/2025

328/2025

340/2025

342/2025

343/2025

344/2025

345/2025

346/2025

347/2025

348/2025

349/2025

774/2025

DARLISIO ABREU

ISANES MICHELE DE SANTANA CARDOSO

LEANDRO AZEVEDO MILITÃO

MARGARETE LOPES DOS SANTOS SILVA

THIAGO PARAISO DA SILVA

MANOEL FIRMINO BELO SAMPAIO

GUSTAVO CUPERTINO LEMOS

LUCAS DO NASCIMENTO MARIANO FERREIRA

LUIS HENRIQUE EMIDIO DE LIMA

YAGO DE SOUZA MUSTRANGE CANDIDO

LUIZ AUGUSTO CORREA BRAGA

UALLACE CARVALHO DIAS

DOUGLAS DA SILVA NUNES

TAMIRES TOMAZ AZARIAS

RAQUEL PEREIRA BASTOS DO NASCIMENTO

MIGUEL DA SILVA ABREU

MARCELO AMANCIO CORREA

MARCOS OLIVEIRA JOSINO

LUIS CLAUDIO DA SILVA PEIXOTO JUNIOR

SOLANGE CRISTINA MARQUES DE SOUZA

DALVA DE FATIMA DA SILVA BRAGA

LETICIA MACEDO DE SOUZA

WILLIAN SILVA DE ALMEIDA

RICHARD SALLES E SOUZA

BRENO CARVALHO DE VASCONCELLOS

LETICIA VITORIA FARIAS SANTOS

CARLOS GABRIEL SANTOS

NILTON DE OLIVEIRA

VARREDOR DE RUA

ANALISTA DE DOCUMENTAÇÃO

VIGIA

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

COVEIRO

COVEIRO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

ANALISTA ADMINISTRATIVO

ENCARREGADO DE SERVIÇOS DIVERSOS

AUXILIAR TECNICO

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

ENCARREGADO MANUTENÇÃO

APONTADOR DE MÃO DE OBRA

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

APONTADOR DE MÃO DE OBRA

APONTADOR DE MÃO DE OBRA

SERVENTE

DIRETOR DIVISÃO

SERVENTE

SERVENTE

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

SERVENTE

MOTORISTA

SERVENTE

SERVENTE

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

COVEIRO

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025
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CLÁUSULA ALTERADA DO CONTRATO 

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

ADITIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

152/2024

266/2024

171/2024

210/2024

239/2024

164/2024

135/2024

221/2024

238/2024

235/2024

126/2024

155/2024

094/2024

095/2024

061/2024

130/2024

053/2024

ALEXSANDRO TEJADAS SILVA

AMANCIO ALEX BANNI DE MATTOS

ALESSANDRO ALVES SOARES

ANDERSON CURTY NOGUEIRA

ADENILTON LIMA SOUZA

ALEF DE JESUS MELO GREGORIO

ALEXIA BEATRIZ ANTUNES VIEIRA

ANA PAULA FEIX FERREIRA DE OLIVEIRA

ANDERSON DE JESUS MACHADO

ANGELA CRISTINA CAMPOS GIL

AYRTON ADLIN PEQUENO CORREA

AGUINALDO GOMES

ALUISIO SANTOS DE SOUZA

ANDERSON DA CONCEIÇÃO THOMAZ

ANDRESSA FERREIRA SILVA

ALEXSANDRO ALVES DOS RAMOS JUNIOR

CLAUDIONOR JOSE DOS SANTOS JOAQUIM
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CLÁUSULA ALTERADA DO CONTRATO 

ADITIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

062/2024

034/2024

044/2024

035/2024

257/2024

030/2024

020/2024

169/2024

157/2024

207/2024

139/2024

217/2024

269/2024

081/2024

086/2024

569/2024

111/2024

028/2024

222/2024

140/2024

106/2024

010/2024

189/2024

219/2024

137/2024

265/2024

070/2024

252/2024

003/2024

024/2024

274/2024

036/2024

220/2024

077/2024

037/2024

097/2024

103/2024

153/2024

136/2024

058/2024

099/2024

263/2024

067/2024

068/2024

244/2024

212/2024

172/2024

150/2024

CLEBER CERQUEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR

CARLOS ALBERTO ANDRADE CAMARAO

CHEITON DE JESUS DA COSTA

CHRYSTIAN ALONSO LIMA

CARLOS MAGNO CAMPOS

CRISTIANO MASSAFRA

CARLOS RAFAEL DA SILVA

CAIO NASCIMENTO DE SOUZA

CARLOS ALBERTO LAPA TEIXEIRA

CREMILDO DE SOUZA MAIA

DEIVID LOPES HERNIQUE

DANIEL DA SILVA PACHECO

DANIELE OLIVEIRA DE SOUZA LIMA

DEILSON OLIVEIRA ROQUE

DIEGO ANDRE DOS SANTOS

EDELCY CARVALHO DA SILVA

EDUARDO AUGUSTO LOPES

EDUARDO MOTA DE OLIVEIRA

EDSON VARELA DA SILVA

EDINALDO SALERMO DO NASCIMENTO

EMELLY VITORIA GOMES LEAL

EDSON LIMA DOS SANTOS SILVA

EUZIEL DUARTE DOS SANTOS

ELIEL DE ALMEIDA ESMAEL

FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS SILVA

FABIO DE OLIVEIRA MUSTRANGE PEREIRA

GILBERTO FERREIRA RODRIGUES

GESSI ISRAEL JORGE

GERONIMO DIAS CALDEIRA

GILMAR GOMES PEÇANHA

GERALDO FERREIRA DOS SANTOS

GRACIANO ESTERQUE NUNES

GUILHERME PAULO SOUZA DA SILVA

HENRIQUE FELIPE SANTIAGO

HERMES MORJEIRA DA SILVA FILHO

IRISON MATIAS DE SOUZA

IZAIAS MOZER

JOAO MARCOS SILVA DE ANDRADE

JADERSON CARDOSO JOSE

JOAO FELIPE CRISTOVAO MIGUEL

JOAO LUIZ RODRIGUES MOREIRA

JOAO PAULO GOULART

JOAO VICTOR ALVES MOURA

JOAO FABIO DOS SANTOS

JOSUE GARCIA MEDEIROS

JOZIMAR DOS SANTOS SILVA

JOSE CARLOS ARRIGONE VICENTE RIBEIRO

JOSE MAURICIO DA SILVA
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3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª
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CLÁUSULA ALTERADA DO CONTRATO 

ADITIVO
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3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

025/2024

179/2024

204/2024

232/2024

049/2024

047/2024

237/2024

233/2024

229/2024

176/2024

113/2024

084/2024

264/2024

088/2024

052/2024

102/2024

174/2024

124/2024

196/2024

236/2024

149/2024

048/2024

112/2024

270/2024

261/2024

271/2024

071/2024

054/2024

114/2024

115/2024

014/2024

069/2024

098/2024

089/2024

091/2024

128/2024

199/2024

245/2024

018/2024

002/2024

015/2024

117/2024

240/2024

143/2024

125/2024

101/2024

251/2024

005/2024

JOSE CARLOS DE LIMA

JOAO DE OLIVEIRA

JACI JUBERTO DA HORA MARTINS

JADER DA SILVA BARROZO

JAILSON SANTANA DA SILVA

JOAO RAMOS DA CRUZ FILHO

JORGE CRISLAN DE OLIVEIRA

JULIO CESAR CAETANO DOS SANTOS

KAIKE DA SILVA BARBOSA

KAUAN BORGES DO NASCIMENTO

KARINA FERNANDA DA SILVA

LEONARDO MACHADO DA FONSECA

LUAN WALLACE SOUSA DA SILVA

LUCIANO ARCANJO DA SILVA

LUIZ CARLOS GOMES MELLO

LEANDRO FERREIRA DAS NEVES

LUIZ FILIPE SOUSA DA SILVA

LUIZ HENRIQUE DA SILVA DIAS

LUIZ FELIPE VARELLA ALVES

LUCAS ALBANO DE MELO DOS SANTOS

LUCAS VIGANTE DA FONSECA

MARCIO GOMES DE SOUZA

MARCIO ZIMBA DA SILVA

MARCO ANTONIO DE SOUZA

MARCO AURELIO PEREIRA BECK

MONICA CRISTINA DA SILVA BARBOSA

MARCOS VINICIUS COELHO LEANDRO

MARCO ANTONIO DOS SANTOS PEREIRA

MARCELO ALVES

MARIO JOSE MARTINHO FELICIANO

MARCELO BRAGA DE SOUZA

MAGNO CARDOSO CUNHA

MAICON CABRAL BASTOS DA SILVA

MARCO ANTONIO ALEXANDRE

MOISES LOUENCO

MARCELO DE ANDRADE TOMAZ

MARCO ANTONIO DA SILVA BATISTA

MARCOS ANTONIO PINTO MACEDO

MARLONE MOTTA DE OLIVEIRA

MATHEUS ALBANO CEZARIO

MOACIR ALVES DE MENDONÇA

MILTON MARCELINO DA SILVA

NATALIA MACIEL CADOSO

NILSON DA SILVA ROCHA

PAULO ROBERTO RAUL MOTA

PATRICK DE PAULO CAMILO

PRISCILA SAMPAIO JUSTINO DA SILVA

PAULO ROGERIO DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA
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CLÁUSULA ALTERADA DO CONTRATO 

ADITIVO
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3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

173/2024

202/2024

045/2024

016/2024

004/2024

255/2024

268/2024

033/2024

250/2024

249/2024

178/2024

092/2024

056/2024

156/2024

248/2024

187/2024

055/2024

177/2024

211/2024

272/2024

122/2024

119/2024

234/2024

120/2024

017/2024

063/2024

027/2024

127/2024

078/2024

186/2024

218/2024

123/2024

208/2024

032/2024

132/2024

039/2024

007/2024

019/2024

209/2024

PATRICK LEE DOS SANTOS DE MELO

PAULO TITO MOREIRA DA CRUZ

PEDRO LORENZO DE SOUZA E SOUZA

REGINALDO DA SILVA OLIVEIRA

RENILTO LAURINO

RODRIGO DE SOUZA DOS SANTOS

RHAMON PRADO ABREU

REGINALDO LACERDA DINGO

RITIELE PEREIRA DE ANDRADE DOS SANTOS

RODRIGO LUIZ PEREIRA LARIU

RAFAEL FERNANDES DE JESUS REIS TAMARA

RENATO DO NASCIMENTO SILVA

RICARDO DOS SANTOS GOMES

RODNEI ALESSANDRO DE OLIVEIRA ALVES

RODRIGO MORAIS DE CARVALHO

RODRIGO PINTO DE SOUZA

ROGERIO GOMES FELIPE

RONI WILLIANS DE SOUSA DIAS

ROSANGELA ANICETO DOS SANTOS

SARA CADENA SOUZA

SEBASTIÃO CABRAL

SEBASTIÃO CARLOS DA SILVA

SANDRA MARTINS MACEDO

THAIS EMANUELLE DOS SANTOS CLARE

TIAGO DE ARAUJO RAMOS

TOME ROCHA DA CONCEIÇÃO

VIVIANE VIANA FERNANDES

VITO HUGO DE OLIVEIRA SILVA

VAGNER ANTONIO JERONIMO DE OLIVEIRA

VALMIR DE ALMEIDA

VICTOR BRAVIM DAUDT DA SILVA

VALDEMIR LOURENÇO LAURINDO

VAGNER FONSECA RODRIGUES DA COSTA

VERONICA BARROSO MORGATO BARRETO

WILLIAN FRAZAO DA SILVA

WILLIAN JOSE TAVARES DA COSTA

WALAS DOS SANTOS BRAZ

WILSON PIRES DE SOUZA

WENDERSON SOARES PEREIRA
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001/2025

002/2025

003/2025

004/2025

005/2025

006/2025

007/2025

001/2025

002/2025

003/2025

004/2025

005/2025

006/2025

007/2025

008/2025

009/2025

010/2025

011/2025

012/2025

013/2025

014/2025

015/2025

016/2025

017/2025

018/2025

019/2025

020/2025

021/2025

022/2025

023/2025

024/2025

025/2025

026/2025

027/2025

028/2025

029/2025

030/2025

031/2025

032/2025

033/2025

034/2025

ALLAN CARLOS DE SOUZA AGUIAR

CLEBER DE BARCELOS FREITAS

EDSON JOSÉ DO AMARAL

LUCI MARIA RAIMUNDO

RONALDO DA SILVA TOMAS

JOÃO MARCOS PEREIRA DA SILVA

JOÃO CARLOS DE SOUZA

COORDENADOR TÉCNICO

AGENTE DE CONTROLE PATRIMONIAL

AGENTE DE CONTROLE PATRIMONIAL

AGENTE DE CONTROLE PATRIMONIAL

SERVENTE

SERVENTE

SERVENTE

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

001/2024 MARIA JOSÉ FONSECA HONORATO

CLÁUSULA ALTERADA DO CONTRATO 

3ª

ADITIVO

KAILANE CAMILLE BATISTA DA SILVA

WELLINGTON HIPOLITO CURTY

EDUARDO NASCIMENTO DOS SANTOS

LUIZ GUSTAVO CUNHA GOMES

EWERSON SOARES DOS SANTOS

ORLANDO PEREIRA GOIS

LAUDENIR DE CARVALHO BRANDÃO

CATHARINE DA SILVA OLIVEIRA

HUDSON DA SILVA GOMES

LUCAS MENDONÇA DA COSTA

DOUGLAS DE OLIVEIRA LOURENÇO

ROBERTO SILVA PINTO

CLEITON MAURICIO DA SILVA

THALLES ALVES DO NASCIMENTO

JOÃO VICTOR DE OLIVEIRA MESQUITA

BRUNO SOARES CARDOSO

LUCIANO DA CONCEIÇÃO FELIPE

GABRIEL PAYER PACHECO LEAL

MATHEUS LOPES DA SILVA

DANIELE CARDOSO DE ABREU

RAFAEL SOUZA DE ALMEIDA

CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO

ELISANGELA DIAS DE BRITO

GILMAR DA SILVA

VERA REGINA DE JESUS

LEANDRO ALVES BARBOZA

VALMIR RIBEIRO DE ALMEIDA

JAYMI SILVA DOS SANTOS

RENI MESSIAS ALMEIDA

WIVISON DE OLIVEIRA HIPOLITO

CLAUDIO LUIZ TEIXEIRA DOS SANTOS JUNIOR

MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA MESQUITA

TATIANE GONÇALVES DOS SANTOS

ALEXANDRE CARMO DE OLIVEIRA

CONTROLADOR DE TRÂNSITO

AGENTE DE POSTURA

CONTROLADOR DE TRÂNSITO

CONTROLADOR DE TRÂNSITO

CONTROLADOR DE TRÂNSITO

CONTROLADOR DE TRÂNSITO

CONTROLADOR DE TRÂNSITO

CONTROLADOR DE TRÂNSITO

CONTROLADOR DE TRÂNSITO

CONTROLADOR DE TRÂNSITO

CONTROLADOR DE TRÂNSITO

CONTROLADOR DE TRÂNSITO

CONTROLADOR DE TRÂNSITO

AGENTE DE POSTURA

CONTROLADOR DE TRÂNSITO

VIGIA

MOTORISTA

CONTROLADOR DE TRÂNSITO

CONTROLADOR DE TRÂNSITO

CONTROLADOR DE TRÂNSITO

CONTROLADOR DE TRÂNSITO

CONTROLADOR DE TRÂNSITO

CONTROLADOR DE TRÂNSITO

CONTROLADOR DE TRÂNSITO

CONTROLADOR DE TRÂNSITO

CONTROLADOR DE TRÂNSITO

CONTROLADOR DE TRÂNSITO

CONTROLADOR DE TRÂNSITO

CONTROLADOR DE TRÂNSITO

MOTORISTA

CONTROLADOR DE TRÂNSITO

TECNICO DE DOCUMENTAÇÃO

CONTROLADOR DE TRÂNSITO

CONTROLADOR DE TRÂNSITO

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

CONTRATOS E ADITIVOS

CONTRATOS - JANEIRO DE 2025
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CLÁUSULA ALTERADA DO CONTRATO 

ADITIVO

001/2024

002/2024

003/2024

005/2024

006/2024

007/2024

008/2024

009/2024

011/2024

012/2024

013/2024

ROSILENE VALLE SOARES

JHON KENNEDY RODRIGUES GUSMÃO

GERSON GONÇALVES LIMA

ANTONIO FAGNER EDUARDO DE LIMA

RAMON GABRIEL DE CASTRO MARTINS

MARCIO LIVRAMENTO FRANÇA

JONATAS FERREIRA DA SILVA

GABRIEL SILVA PEREIRA ROCHA

LUIS MAURICIO ALVES CORREA

ANA CLAUDIA DA SILVA BARBOSA FERNANDES

PEDRO PAULO DOS SANTOS COSTA

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª
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193/2025

010/2025

018/2025

031/2025

033/2025

063/2025

067/2025

068/2025

070/2025

081/2025

082/2025

103/2025

110/2025

119/2025

120/2025

123/2025

129/2025

132/2025

136/2025

137/2025

140/2025

164/2025

167/2025

171/2025

195/2025

199/2025

204/2025

077/2025

214/2025

215/2025

216/2025

217/2025

221/2025

076/2025

ANDRE ALBUQUERQUE DO CARMO

ANDRESSA ALVES

ANA CAROLINA DE JESUS SILVA

ANDRESA RODRIGUES DE LIMA

ANDERSON GOMES MIRANDA

ALAN BARRETO DA SILVA

ADRIANA MOREIRA

ANDRE RODRIGUES DOS SANTOS

ADRIELI DA SILVA SOUZA BENTO

ALEX RODRIGUES DA SILVA

ALEXANDRE QUEIROZ DE OLIVEIRA

ANTONIO CARLOS PANTALEÃO DA SILVA

ALZIRLEI DA SILVA RODRIGUES

ANDRE LUIS MUNIZ PEREIRA

ADISLON LUCIANO

ANTONIO DOS SANTOS FERREIRA

AILTON SERGIO DE PAULO

ALESSANDRA ADELIS SOARES DA SILVA

ANDRE LUIZ JOIA CABRIERA

ALEIXO ROBSON SOARES PINTO

AMANDA ANDRADE DE AQUINO

ANDRE LUIZ PERES E SILVA

ARICELIO TADEU VAZ DO NASCIMENTO

ANARIAN ANDRADE DE AQUINO

ALESSANDRA GONÇALVES DA COSTA

ANA MARIA DE LIMA BARBOSA

ANTONIO MARCOS DA SILVA GOMES

ADRIAN DE AQUINO GODOY

ADENIL BATISTA PEREIRA

ALEX SANDRO DA PENHA GUIMARÃES

ALUAN DA SILVA PEREIRA

ARTHUR ARMANDO AREAS DIAS

ANDRÉ DE ASSIS AMORIM

BRENDON SILVA ALVES

VARREDOR DE RUA

VARREDOR DE RUA

VARREDOR DE RUA

VARREDOR DE RUA

TRABALHADOR DO SERVIÇO LIMPEZA

VARREDOR DE RUA

VARREDOR DE RUA

SERVENTE

VARREDOR DE RUA

SERVENTE

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

ANALISTA ADMINISTRATIVO

COLETOR DE RESIDUOS SOLIDOS

VARREDOR DE RUA

TRABALHADOR DO SERVIÇO LIMPEZA

COLETOR DE RESIDUOS SOLIDOS

ENCARREGADO DE SERVIÇOS DIVERSOS

VARREDOR DE RUA

COLETOR DE RESIDUOS SOLIDOS

OPERADOR DE ROÇADEIRA

VARREDOR DE RUA

COLETOR DE RESIDUOS SOLIDOS

SERVENTE

VARREDOR DE RUA

VARREDOR DE RUA

VARREDOR DE RUA

COLETOR DE RESIDUOS SOLIDOS

AUXILIAR OPERACIONAL

ENCARREGADO DE TURMA

AUXILIAR OPERACIONAL

AUXILIAR OPERACIONAL

OPERADOR DE ROÇADEIRA

VARREDOR DE RUA

COLETOR DE RESIDUOS SOLIDOS

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

CONTRATOS E ADITIVOS

CONTRATOS - JANEIRO DE 2025
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203/2025

218/2025

219/2025

006/2025

011/2025

035/2025

051/2025

095/2025

190/2025

083/2025

185/2025

186/2025

202/2025

206/2025

139/2025

142/2025

084/2025

052/2025

053/2025

054/2025

038/2025

039/2025

021/2025

223/2025

225/2025

037/2025

085/2025

149/2025

173/2025

228/2025

180/2025

032/2025

001/2025

107/2025

238/2025

075/2025

163/2025

138/2025

192/2025

176/2025

159/2025

162/2025

134/2025

109/2025

116/2025

121/2025

072/2025

222/2025

086/2025

CARLOS HENRIQUE FERREIRA DE OLIVEIRA

CLEITON ALVES DE OLIVEIRA

CARLOS DA SILVA ROSA

BEATRIZ GUIMARÃES

BRUNO RODRIGUES DA SILVA

BEATRIZ FERREIRA MARTINS

BRENDO ERDITE PEREIRA

BRUNO NETO DAS MERCES

BARBARA MARIA DE OLIVEIRA

BRUNO DA SILVA FERREIRA

CARLOS ALBERTO LACERDA DE ASSIS

CARLOS ALBERTO BARROS CORREA

CLEIDE PENNA DA SILVA

CARLOS EDUARDO JORGE DA SILVA

CLAUDIA PAULA DE ALBUQUERQUE

CLODOALDO PERES HENRIQUE

CARLA MARINS DOS SANTOS PINHEIRO

CARLOS ALEXANDRE DE ANDRADE

CLEYDIANNE DOS SANTOS SOUSA AMARAL

CREMILDA LOPES

CARLA GEANE DA CONCEIÇÃO

CRISTIAN FONSECA CAMACHO

CATARINA CAJÃO BERTO SILVA

CELSO DE ANDRADE FERNANDES

CLAUDIO JOSÉ DOS SANTOS QUINHÕES

DANIEL ALVES DUARTE

DIOMEDES MELO SILVA

DOUGLAS XAVIER DA SILVA

DOUGLAS VIANA MENEZES

DOUGLAS DE ABREU MEDEIROS NARCISO

DANIELLE DA SILVA AURELIO

DAIANE MORAIS PEREIRA

DANIEL PRUDENCIO MARTINS

DANIELE PEREIRA NARCIZO

DAVI DE SOUZA

EDUARDO AURELIO GOMES

ESTEVAM DOS SANTOS DE SOUZA

ELIOMAR CARLOS BERNARDOS

ERICA DE CARVALHO ALEIXO

EDSON LIMA FERREIRA

EDIJANIO SOARES DE SOUZA

EDILANE DA MATA FERREIRA ELIEZER

EDMILSON SERGIO DE PAULO

ELIAS BARBOSA

ELAINE BRAGA FARIA

EDUARDO CESAR DA SILVA CAVALCANTI

FERNANDO DOS SANTOS

FERNANDO COSTA DA SILVA

FABIO DA SILVA MACHADO

COLETOR DE RESIDUOS SOLIDOS

OPERADOR DE ROÇADEIRA

VARREDOR DE RUA

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

AUXILIAR OPERACIONAL

CONSULTOR TECNICO

COLETOR DE RESIDUOS SOLIDOS

COLETOR DE RESIDUOS SOLIDOS

VARREDOR DE RUA

SERVENTE

ENCARREGADO DE SERVIÇOS DIVERSOS

COORDENADOR ADMINISTRATIVO

VARREDOR DE RUA

ANALISTA ADMINISTRATIVO

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

OPERADOR DE ROÇADEIRA

ATENDENTE

VARREDOR DE RUA

VARREDOR DE RUA

VARREDOR DE RUA

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

OPERADOR DE ROÇADEIRA

VARREDOR DE RUA

VARREDOR DE RUA

VARREDOR DE RUA

OPERADOR DE ROÇADEIRA

OPERADOR DE MOTOSERRA

MOTORISTA

COLETOR DE RESIDUOS SOLIDOS

VARREDOR DE RUA

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

VARREDOR DE RUA

COORDENADOR ADMINISTRATIVO

VARREDOR DE RUA

AUXILIAR OPERACIONAL

AUXILIAR OPERACIONAL

AUXILIAR OPERACIONAL

ENCARREGADO DE SERVIÇOS DIVERSOS

VARREDOR DE RUA

COLETOR DE RESIDUOS SOLIDOS

TRABALHADOR DO SERVIÇO LIMPEZA

SERVENTE

VARREDOR DE RUA

VIGIA

VARREDOR DE RUA

AJUDANTE

OPERADOR DE ROÇADEIRA

AUXILIAR OPERACIONAL

COORDENADOR ADMINISTRATIVO

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

CONTRATOS E ADITIVOS

CONTRATOS - JANEIRO DE 2025
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

220/2025

087/2025

088/2025

114/2025

179/2025

196/2025

197/2025

188/2025

201/2025

205/2025

012/2025

008/2025

160/2025

229/2025

128/2025

074/2025

034/2025

207/2025

152/2025

115/2025

147/2025

112/2025

065/2025

066/2025

224/2025

200/2025

157/2025

089/2025

155/2025

040/2025

004/2025

091/2025

090/2025

127/2025

226/2025

111/2025

092/2025

093/2025

050/2025

013/2025

055/2025

141/2025

029/2025

003/2025

002/2025

212/2025

122/2025

182/2025

183/2025

FELIPE FIGUEIREDO PEREIRA

FELIPE LIMA RAMOS

FRANCISCO JOSE RODRIGUES ATHANAZIO

FABIANO CONCEIÇÃO DOS SANTOS

FLAVIO NASCIMENTO CARVALHO

FLAVIO ANDRE DA SILVA

FABIANA FRANKLIN ALVES

FABIANO DOS SANTOS ALVES

FREDERICO ALVADIA NARCISO

FELIPE DA SILVA MORAIS

FILIPI DE OLIVEIRA FRANÇA

FABIANE DA SLVA FIGUEIREDO

FERNANDO ANTONIO FERREIRA DA SILVA JUNIOR

FERNANDO ALBERTO DA SILVA FREITAS

GEILZA RODRIGUES DE LIMA

GABRIELA CARVALHO DE AMORIM

GENECI RODRIGUES DA SILVA

GILCIARA SANTOS SERGIO

GRASIELE NUNES PALADIM

GEOVANE PEREIRA SOARES

GLEITON DE LIMA BRITTO

GABRIELA DA SILVA BARROS

GUILHERME DIAS E DIAS

GEISON DOS SANTOS ALVES

GABRIEL DE OLIVEIRA LINS

HUDSON BRENDO DE OLIVEIRA AZEVEDO

HELLEN POLICARPE DE OLIVEIRA

HENRIQUE SANTOS DE SOUSA

HELENA CARDOSO MANTOVAM

HINGO DE SOUZA COELHO

IRLANI DA SILVA PESSOA

ISABEL CRISTINA DE SOUZA SOARES

INGRISMAR PABLO DA SILVA BARBOSA

ISMAEL PEREIRA BARBOZA

IZAEL ROBSON DE LIMA

JOSÉ MIGUEL

JOSIAS FERREIRA DE SOUZA

JOSILANE NASCIMENTO SILVA

JOSÉ GUILHERME COSTA SOARES

JOYCE FERREIRA SILVA

JHONATAN CARLOS BIGATI DA SILVA

JANAINA DOS SANTOS PINHEIRO BORGES

JOCIMAR ANTONIO COELHO

JHONNE DE FREITAS NOGUEIRA

JULIO CESAR DUARTE PEREIRA

JANAINA DA MATA FERREIRA

JOCELINO DA SILVA OLIVEIRA

JOHN LENON NASCIMENTO DA SILVA

JOSE RONALDO MADEIRA

VIGIA

ENCARREGADO DE SERVIÇOS DIVERSOS

SERVENTE

SERVENTE

SUPORTE ADMINISTRATIVO

COLETOR DE RESIDUOS SOLIDOS

VARREDOR DE RUA

COLETOR DE RESIDUOS SOLIDOS

APONTADOR MÃO DE OBRA

TRABALHADOR DO SERVIÇO LIMPEZA

SERVENTE

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

AUXILIAR OPERACIONAL

VARREDOR DE RUA

VARREDOR DE RUA

VARREDOR DE RUA

ENCARREGADO DE SERVIÇOS DIVERSOS

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

VARREDOR DE RUA

VARREDOR DE RUA

VARREDOR DE RUA

VARREDOR DE RUA

OPERADOR DE ROÇADEIRA

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

OPERADOR DE ROÇADEIRA

COLETOR DE RESIDUOS SOLIDOS

VARREDOR DE RUA

COORDENADOR ADMINISTRATIVO

VARREDOR DE RUA

COORDENADOR TECNICO

SERVENTE

VARREDOR DE RUA

SERVENTE

VARREDOR DE RUA

AUXILIAR OPERACIONAL

COLETOR DE RESIDUOS SOLIDOS

APONTADOR MÃO DE OBRA

VARREDOR DE RUA

VARREDOR DE RUA

VARREDOR DE RUA

AUXILIAR OPERACIONAL

VARREDOR DE RUA

VARREDOR DE RUA

COLETOR DE RESIDUOS SOLIDOS

ENCARREGADO DE SERVIÇOS DIVERSOS

VARREDOR DE RUA

VARREDOR DE RUA

SERVENTE

SERVENTE

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

CONTRATOS E ADITIVOS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

184/2025

133/2025

177/2025

022/2025

245/2025

044/2025

146/2025

045/2025

005/2025

094/2025

130/2025

069/2025

106/2025

108/2025

126/2025

144/2025

154/2025

105/2025

096/2025

097/2025

098/2025

042/2025

169/2025

210/2025

181/2025

198/2025

064/2025

178/2025

056/2025

057/2025

117/2025

227/2025

153/2025

046/2025

043/2025

174/2025

172/2025

211/2025

189/2025

062/2025

007/2025

014/2025

030/2025

027/2025

118/2025

165/2025

124/2025

131/2025

099/2025

JORGE LUIS TEIXEIRA BASTOS JUNIOR

JANAINA BARBOSA ARIGONI

JEAN DE SOUSA MARTINS

JEAN PEREIRA VALIM

JULIANO DOS SANTOS COSTA

KAROL DOS SANTOS CALDAS

KATIA GOMES ROSA

LEANDRO LUIS DE AZEVEDO

LUCIANA DAS NEVES DE SOUZA JUSTINO DA SILVA

LUCAS DO NASCIMENTO RODRIGUES

LILIANE UMBELINA DOS SANTOS

LUIS GUSTAVO SILVA DE SOUZA

LEANDRO DE SOUSA CAMPANHÃO

LENEIR CARLOS SILVA

LUCIANA ROSA DA SILVA

LEVI DA COSTA

LORRAINE SERGIO SILVA

LUCAS GUIMARÃES DOS SANTOS

LUIZ HENRIQUE AMORIM RIBEIRO

LUIZ CARLOS DE ANDRADE

LUIZ HENRIQUE NEVES

LUIZ CLAUDIO ROSA

LUIZ CARLOS DIAS

LUIZ HENRIQUE LOURENÇO DE SOUZA

LUIZ FELIPE PEREIRA DA COSTA

LUCIANA SIRINO

LEONARDO RODRIGUES MARTINS

LEONARDO DE SOUZA SILVA

LEONARDO CASTRO DE BRITO

LUCIANO DE OLIVEIRA MORAES

LEONARDO SALUSTIANO BARBOSA

LEANDRO DA MATA

MARCELO CRUZ AMORIM

MARCELO DA CONCEIÇÃO JUNIOR

MICAELLI DOS SANTOS GOMES

MARIANA CAMPOS THOMAZ

MARCOS RAMOS LIMA

MARIA DA PENHA COSTA DE OLIVEIRA

MIRIAN CARLOS DA SILVA DE JESUS

MICHEL CAMILO GUEDES

MARA LUCIA SANTOS DA SILVA

MOISES DAS DORES DE ARAUJO

MARIA CLAUDIA DA SILVA CARMO

MARCIO CESAR DA LUZ

MILTON BARBOSA DE OLIVEIRA

MARCO ANTONIO BELLO

MARCOS ANTONIO MENDES DA SILVA

MARI LANE FRANCISCO

MARCO ANTONIO PEREIRA MAGALHÃES

VARREDOR DE RUA

VARREDOR DE RUA

AJUDANTE

AUXILIAR OPERACIONAL

AUXILIAR OPERACIONAL

VARREDOR DE RUA

VARREDOR DE RUA

AUXILIAR OPERACIONAL

VARREDOR DE RUA

COLETOR DE RESIDUOS SOLIDOS

VARREDOR DE RUA

AJUDANTE

ENCARREGADO DE TURMA

VARREDOR DE RUA

VARREDOR DE RUA

VARREDOR DE RUA

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

VARREDOR DE RUA

OPERADOR DE ROÇADEIRA

APONTADOR MÃO DE OBRA

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

MOTORISTA

APONTADOR MÃO DE OBRA

VARREDOR DE RUA

SERVENTE

VARREDOR DE RUA

COLETOR DE RESIDUOS SOLIDOS

SERVENTE

AUXILIAR OPERACIONAL

OPERADOR DE ROÇADEIRA

COLETOR DE RESIDUOS SOLIDOS

AUXILIAR OPERACIONAL

VARREDOR DE RUA

AJUDANTE

VARREDOR DE RUA

VARREDOR DE RUA

COORDENADOR TECNICO

VARREDOR DE RUA

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

VARREDOR DE RUA

VARREDOR DE RUA

VARREDOR DE RUA

VARREDOR DE RUA

COLETOR DE RESIDUOS SOLIDOS

MOTORISTA

OPERADOR DE ROÇADEIRA

AUXILIAR OPERACIONAL

VARREDOR DE RUA

COLETOR DE RESIDUOS SOLIDOS

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

CONTRATOS E ADITIVOS
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100/2025

231/2025

168/2025

047/2025

230/2025

049/2025

071/2025

148/2025

036/2025

026/2025

191/2025

232/2025

233/2025

235/2025

237/2025

009/2025

041/2025

020/2025

170/2025

150/2025

028/2025

058/2025

025/2025

166/2025

175/2025

125/2025

059/2025

048/2025

234/2025

143/2025

145/2025

023/2025

017/2025

016/2025

151/2025

135/2025

156/2025

158/2025

101/2025

236/2025

239/2025

240/2025

241/2025

209/2025

161/2025

079/2025

080/2025

024/2025

194/2025

MARLY DE OLIVEIRA CESÁRIO

MARCELO CATUARA DE OLIVEIRA

NELIO BITENCOURT MIGUEL

NADINE RAMOS MELLO

NARLITO SIQUEIRA DE MELO

PAULO ROBERTO RODRIGUES

PEDRO NUNES NETO

PATRICIA LOPES DE SOUZA

PEDRO MANOEL MENDES DE CARVALHO FILHO

PAULO MATIAS JULIO

PEDRO PAULO DE FRANÇA COSTA

PAULO CEZAR GOMES PEREIRA

PAULO CEZAR SOARES MORENO JUNIOR

PAULO SERGIO CARNEIRO JOSE

PEDRO FELIPE ROSA DE LIMA

ROGERIA DE ALMEIDA

RENATO WENDRION RODRIGUES DE PAULA

ROGERIO DA SILVEIRA CUNHA

RILSON FERREIRA DA SILVA

RITA DE CÁSSIA DA SILVA BARCELLOS

RENAN PIO DE AZEVEDO

RAFAEL LOBO DA SILVA

ROGÉRIO FERREIRA DO NASCIMENTO

RONALDO SIGOLO CARDOSO

RAFAEL SILVA DE ARAUJO

ROSANE DE JESUS GOMES DE OLIVEIRA

ROBSON COELHO DOS SANTOS

ROGERIO DOS SANTOS MACHADO

RODRIGO MARQUES DOS SANTOS

SONIA GOMES ROSA

SEBASTIAO DE SOUZA NUNES

SULAMITA CORREA BARBOSA

SIMONE MARIA QUINTANILHA

SONIA SILVA DE CARVALHO

SANDRA DE OLIVEIRA

SABRINA DO NASCIMENTO CARDOSO

SAMARA BORGES NEVES

SEBASTIÃO MATEUS DO PRADO TEIXEIRA

SILVANO CORREIA DE ARAUJO

SEBASTIÃO CORREA DE MORAES

SALOMÃO OLIVEIRA DE SOUZA RAMOS

SUELEN DE CARVALHO REZENDE

SAMUEL DO NASCIMENTO RODRIGUES

THAYLOR FLORENTINO COUTO

THAINA LOBÃO CARDOSO

TIAGO BARBOSA NEGRO MONTE

THIAGO RABELO DA SILVA

UILLIAN SOUZA MUSTRANGE

UILLIAN DOS SANTOS COSTA

VARREDOR DE RUA

VARREDOR DE RUA

VARREDOR DE RUA

VARREDOR DE RUA

AUXILIAR OPERACIONAL

ANALISTA ADMINISTRATIVO

COLETOR DE RESIDUOS SOLIDOS

VARREDOR DE RUA

CONSULTOR TECNICO

DIRETOR DE PROJETOS

OPERADOR DE ROÇADEIRA

VIGIA

AUXILIAR OPERACIONAL

AUXILIAR OPERACIONAL

OPERADOR DE ROÇADEIRA

VARREDOR DE RUA

AUXILIAR OPERACIONAL

VARREDOR DE RUA

AUXILIAR OPERACIONAL

VARREDOR DE RUA

SERVENTE

AJUDANTE

ENCARREGADO DE SERVIÇOS DIVERSOS

COLETOR DE RESIDUOS SOLIDOS

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

ENCARREGADO DE SERVIÇOS DIVERSOS

COLETOR DE RESIDUOS SOLIDOS

OPERADOR DE ROÇADEIRA

VARREDOR DE RUA

VARREDOR DE RUA

ENCARREGADO DE SERVIÇOS DIVERSOS

ANALISTA DE DOCUMENTAÇÃO

VARREDOR DE RUA

VARREDOR DE RUA

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

VARREDOR DE RUA

VARREDOR DE RUA

AUXILIAR OPERACIONAL

SERVENTE

VARREDOR DE RUA

OPERADOR DE ROÇADEIRA

VARREDOR DE RUA

OPERADOR DE ROÇADEIRA

OPERADOR DE ROÇADEIRA

VARREDOR DE RUA

AUXILIAR OPERACIONAL

AUXILIAR OPERACIONAL

ENCARREGADO DE PRODUÇÃO

COLETOR DE RESIDUOS SOLIDOS

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

CONTRATOS E ADITIVOS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

01/01/2025

AUXILIAR OPERACIONAL

COORDENADOR ADMINISTRATIVO

VARREDOR DE RUA

TRABALHADOR DO SERVIÇO LIMPEZA

PEDREIRO

AUXILIAR OPERACIONAL

TRABALHADOR DO SERVIÇO LIMPEZA

ENCARREGADO DE PRODUÇÃO

AUXILIAR OPERACIONAL

ATENDENTE

SERVENTE

AUXILIAR OPERACIONAL

VARREDOR DE RUA

AUXILIAR OPERACIONAL

AUXILIAR OPERACIONAL

VICTOR ROSA GRACIANO

VANDERLEI CESARIO NOGUEIRA

VALERIA DOS SANTOS DA SILVA

VAGNER SILVA DOS SANTOS

VALMIR LEOPOLDINO

VINICIUS DE CARVALHO DIAS

VALMAR FERREIRA DA SILVA

VALNEI NEVES

VALDICK ABREU DE MELO

YAN COELHO HUMBERTO

WALLACE GONÇALVES LA ROSA

WELLINGTON FERREIRA DOS REIS

WELLINGTON ROSA GAMA

WALLACE ALMEIDA DE ARAUJO

WELLINGTON DE OLIVEIA AMANCIO DA SILVA

015/2025

213/2025

113/2025

102/2025

104/2025

019/2025

208/2025

061/2025

060/2025

073/2025

187/2025

078/2025

242/2025

243/2025

244/2025

CLÁUSULA ALTERADA DO CONTRATO 

ADITIVO

001/2024

002/2024

003/2024

004/2024

005/2024

006/2024

007/2024

008/2024

010/2024

011/2024

014/2024

015/2024

016/2024

017/2024

018/2024

019/2024

020/2024

022/2024

024/2024

026/2024

029/2024

031/2024

032/2024

033/2024

034/2024

035/2024

036/2024

037/2024

038/2024

039/2024

RONALDO RODRIGUES DE SOUZA

ANA LUCIA DOS SANTOS LINO

ANA MARIA LUGÃO

ANA PAULA PEREIRA DA GLÓRIA

ROBERTA MARIA DA COSTA

LUZINETE DA SILVA BARBOSA

RAFAEL MENEZES DA SILVA

LUIZ VICTOR SILVA DA COSTA

LEONARDO BARBOSA DE OLIVEIRA

ADEMILTON PEREIRA BORGES

VANDA DA CUNHA PEREIRA

SAMARA DA SILVA COSTA

JAQUELINE DA CONCEIÇÃO DA COSTA

PRISCILA GOMES RIBEIRO TORRES

JONAS BRIAN DA CONCEIÇÃO

ALESSANDRA FERREIRA DE SÁ

DORACI CAMPO DA SILVA FILHO

LUIZ AMÉRICO GARCEZ

ADRIANA MORAES BERNARDO

TATIANA DA SILVA MEDEIROS

LUCEIA BATISTA MISAEL BORTONI

VANIA FERREIRA DOS ANJOS

CARLA MENDES SILVA

CRISTIANO BARCELOS DA SILVA

MIRIAN BARBOSA DA SILVA DE ANDRADE

FERNANDA GONÇALVES

SIBELE DE OLIVEIRA

ADRIANA PAULA DA CONCEIÇÃO

RAFAEL CARLOS MEDEIROS

FILIPE DOS REIS PEREIRA

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

CONTRATOS E ADITIVOS

CONTRATOS - JANEIRO DE 2025
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ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br

1565 1857

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

CLÁUSULA ALTERADA DO CONTRATO 

ADITIVO

041/2024

042/2024

044/2024

046/2024

047/2024

049/2024

051/2024

052/2024

053/2024

055/2024

056/2024

057/2024

058/2024

059/2024

060/2024

061/2024

062/2024

063/2024

064/2024

065/2024

066/2024

067/2024

068/2024

069/2024

070/2024

071/2024

076/2024

077/2024

078/2024

079/2024

081/2024

082/2024

083/2024

084/2024

085/2024

086/2024

087/2024

088/2024

089/2024

090/2024

091/2024

093/2024

094/2024

095/2024

096/2024

097/2024

098/2024

099/2024

JOEL BRAGA ALVARENGA

JEANNE DE ANDRADE MUNIZ

CARLA CRISTINA NASCIMENTO DA SILVA OLIVEIRA

ELIAS GLEISON LOPES DE SOUZA

EDUARDO FERREIRA MENDES

WESLEY DOS SANTOS CARVALHO MENDES BURGOS

LUCIANO FERREIRA DOS SANTOS

GUILHERME RODRIGUES DE LUNA MEIRA

THIAGO SILVA DE SOUZA

SAMUEL HENRIQUE DA SILVA MELO

STEFANY BRITTO BRAZ MIGUEL

FERNANDA DA SILVA SANTOS

MARIA CATARINA DE OLIVEIRA

VIVIANE DE MORAIS SOUZA

LUCAS DE OLIVEIRA

WALKIRIA SOTERO GOMES

BRUNA FIGUEIREDO LOMEU

CÉLIA SALDANHA

ALEXSANDER FERREIRA LEOCADIO PIRES

JOSIANE PEREIRA COSTA 

ELÍDIA DA SILVA DE OLIVEIRA

PAOLA MARTINS DA VEIGA

MARCOS VASCONCELOS DA SILVA

GEORGE LOPES RODRIGUES

JOÃO VITOR ROSSINGNOLI DE SOUZA

JOSÉ AUGUSTO CORDEIRO FERREIRA

JOICE PENA PEREIRA DA SILVA

GILBERTO RODRIGUES

ALEX DE BRITO COSTA

LEVI PINTO JUNIOR

JURANDIR ALVES

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA RODRIGUES

CAMILLA DA SILVA SOARES ALVES

DIEGO VENTURA PEREIRA

FABIO SANTOS DE SOUZA

EDILENE DE OLIVEIRA PEREIRA

ANDRE LUIZ DA SILVA

JOANA DARC CAES VIANA DOS SANTOS

MARIA EDUARDA SEVERO DE ALMEIDA

CAROLAINE OLIVEIRA DA VEIGA

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO

LUCIANO LUCIO DA SILVA

TATIANE DE AGUIAR DO NASCIMENTO

MICHELLE DE ANDRADE MORAES

UALLACE RAMOS DE MELLO

RUBENS DA CONEICÇÃO DOS SANTOS

JONATHAN ALVES GONÇALVES

GILSON MARCELINO BARBOZA

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª
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ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br

1565 1857

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

CLÁUSULA ALTERADA DO CONTRATO 

ADITIVO

100/2024

102/2024

104/2024

109/2024

110/2024

111/2024

112/2024

113/2024

116/2024

119/2024

121/2024

123/2024

134/2024

114/2024

125/2024

126/2024

128/2024

129/2024

130/2024

131/2024

132/2024

133/2024

137/2024

138/2024

139/2024

141/2024

142/2024

143/2024

144/2024

146/2024

148/2024

149/2024

151/2024

153/2024

154/2024

158/2024

156/2024

157/2024

159/2024

161/2024

162/2024

163/2024

166/2024

167/2024

168/2024

170/2024

171/2024

172/2024

MATHEUS SANTOS DA CONCEIÇÃO

FLAVIO MOTA DA SILVA

TAIANE SARDANHA MIRANDA

MARCOS ANTONIO MATA SOARES

CARLOS ADRIANO SILVA DOS SANTOS

DIEGO DA CONCEIÇÃO FERNANDES

THAISSA FERREIRA DA ROSA

VITÓRIA DE SOUZA SILVA

CÁTIA MARIA DOS SANTOS

THAIS DE OLIVEIRA LIMA

SANDRA MARIA DOS SANTOS ROCHA

JOÃO FILIPE RIBEIRO SOUZA

JAIRO ALVES GAUDENCIO JUNIOR

ELISANGELA DO NASCIMENTO DE MENEZES DA SILVA

GEISIANE MAURICIO DA SILVA

OSEAS DE OLIVEIRA

ARISON DE BRITTO COELHO

WAGNER PEREIRA DA SILVA

DIVINO ALVES MOREIRA

ALESSANDRA BEZERRA TRINDADE PADILHA

ELOISA DE SOUZA BERNARDINO

NAITAN GOMES MACHADO

ANANIAS RAMOS MAIA

JOÃO NETO JUNIOR

GIZELE DE SOUZA PALMEIRA

CLEISSON FRANCISCO ALEIXO

ANA KAROLINE FARIAS ALONSO

DAIANA CRUZ CLAUDINO

JOSELMA BEZERRA DA SILVA TRINDADE

ANAIDE DO NASCIMENTO DE MENEZES

ARGEU SIMÕES LUCINO

ADAO DE ASSIS JORDAO

THAIS BATISTA DE OLIVEIRA

AMARILDO ROCHA

VITOR SOUZA DE OLIVEIRA

BRAIEN LUIS DA COSTA BARBOSA

CÉLIO SANTOS DO NASCIMENTO

MARIA EDUARDA DOS SANTOS COUTINHO

NEMIAS MARINHO DOS SANTOS

GEISIANE OLIVEIRA DE LIMA

MARCOS VINICIUS BARBOSA DA SILVA

MOISES ANTONIO DA SILVA

JÚLIO CESAR OLIVEIRA DE BRITO

GUSTAVO DA SILVA PAULO

VINICIUS ROCHA RODRIGUES

VITORIA FRANCIELLY IZEDORO DA SILVA LOPES

FRANCISCO DOS SANTOS BORGES NETO

MEIRE PEREIRA THEOPHILO

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª
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ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br

1565 1857

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

CLÁUSULA ALTERADA DO CONTRATO 

CLÁUSULA ALTERADA DO CONTRATO 

ADITIVO

ADITIVO

173/2024

002/2024

004/2024

006/2024

JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

PAULO ROBERTO SOARES

SERGIO PEREIRA DA CONCEIÇÃO

ADRIANO BARROS PEREIRA

3ª

3ª

3ª

3ª

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

31/12/2025

31/12/2025

01/01/2025

01/01/2025

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

MECÂNICO DE AUTOMÓVEL

MANUEL ALVES DA SILVA

IZAIAS DOS SANTOS DUARTE

001/2025

002/2025

CONTRATOS E ADITIVOS

CONTRATOS - JANEIRO DE 2025
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O Município de Magé, através da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos, torna público a lista dos candidatos convocados para assinatura do Termo de Execução da 

Proposta do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 - SECULTE "EDITAL DE PESQUISA EM PATRIMÔNIO RENATO PEIXOTO", destinado a seleção de projetos para o 

Patrimônio Cultural de Magé, para execução de recursos provenientes da Lei Federal 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc). 

Os candidatos devem comparecer presencialmente à sede da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos de Magé para assinatura do Termo de Execução da Proposta, 

nos dias 15 ou 16 de abril de 2025 entre 9h e 17h. Os candidatos convocados devem apresentar as informações de conta bancária específica e corrente, em instituição 

financeira pública ou privada, conforme item 16 do edital. 

Endereço: Av. Coronel João Valério, nº 241, 6º andar, sala 604 (Edifício Golden Tower) Centro, Magé - RJ. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br

1565 1857

SECULTE

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA, 
TURISMO E EVENTOS

SUBSECRETARIA
DE CULTURA 

ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO DA PROPOSTA 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

CANDIDATOS CONVOCADOS

Nº INSC. MODALIDADE NOME DO PROPONENTE SITUAÇÃO

13 CPF Marcio Jose Camara Pires CONVOCADO

05 CPF Livia Fialho da Silva CONVOCADO

03 CPF Ricardo Reis Lopes CONVOCADO

08 CPF Daiane Ignácio de Oliveira Dias CONVOCADO

06 CPF Jessica dos Santos Nascimento Silva CONVOCADO

15 CPF Deneir de Souza Martins CONVOCADO

17 CPF Caio César Teixeira Loures CONVOCADO

02 CPF Douglas da Silva Marques CONVOCADO

12 CPF Éric Alves Gallo CONVOCADO

09 CPF Gabriella Nascimento Ribeiro de Paiva CONVOCADO

Edifício Golden Tower Av. Coronel João Valério, 241 – 6º andar, Centro – Magé, RJ |E-mail: gabinete.seculte@mage.rj.gov.br | Horário de Atendimento: 2ª a 6ª de 9h às 17h 

Magé, 08 de abril de 2025. 

Bruno Augusto Duarte Lourenço 
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Eventos 

Matrícula nº 361.007 
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O Município de Magé, através da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos, torna público o resultado de recurso e resultado final da etapa de HABILITAÇÃO do EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 – SECULTE “EDITAL DE PESQUISA EM PATRIMÔNIO RENATO PEIXOTO”, destinado a seleção de projetos para o Patrimônio Cultural de Magé, 

para execução de recursos provenientes da Lei Federal 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc). 

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br

1565 1857

SECULTE

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA, 
TURISMO E EVENTOS

SUBSECRETARIA
DE CULTURA 

Edifício Golden Tower Av. Coronel João Valério, 241 – 6º andar, Centro – Magé, RJ |E-mail: gabinete.seculte@mage.rj.gov.br | Horário de Atendimento: 2ª a 6ª de 9h às 17h 

CATEGORIA 1: ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO PATRIMONIAL

PROPONENTES SELECIONADOS - VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

Nº INSC. MODALIDADE NOME DO PROPONENTE NOME DA PROPOSTA CONCORRÊNCIA SITUAÇÃO

13 CPF Marcio Jose Camara Pires
Vivências Ancestrais: Capoeira, Jongo e Maculelê como 
Patrimônio Vivo na cidade de Magé-RJ 

Cotas Habilitado

05 CPF Livia Fialho da Silva
Maria Conga: A Força da Resistência Quilombola e o 
Legado Cultural de Magé Memórias e desafios no tempo 
presente 

Ampla Concorrência Habilitado

03 CPF Ricardo Reis Lopes
A igreja de nossa senhora da piedade de Inhomirim: 
memória, resistência e identidade 

Ampla Concorrência Habilitado

08 CPF Daiane Ignácio de Oliveira Dias Samba de Magé: Tradição, Ritmo e Memória Ampla Concorrência Habilitado

PROPONENTES SELECIONADOS - VAGAS DE COTAS 

06 CPF Jessica Dos Santos Nascimento Silva Magé em Cores: Retratos da Natureza e da Memória Cotas Habilitado

PROPONENTES SELECIONADOS - VAGAS REMANESCENTES DE COTAS 

15 CPF Deneir de Souza Martins Arte sobre Trilhos: Memórias e Caminhos de Magé Ampla Concorrência Habilitado

BOLETIM INFORMATIVO OFICIAL 

RESULTADO FINAL DA ETAPA DE HABILITAÇÃO

CATEGORIA 2: DESENVOLVIMENTO DE PESQUISA

PROPONENTES SELECIONADOS - VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

Nº INSC. MODALIDADE NOME DO PROPONENTE NOME DA PROPOSTA CONCORRÊNCIA SITUAÇÃO

17 CPF Caio César Teixeira Loures
Podcasting e mídias sonoras para a educação patrimonial 
em Magé 

Cotas Habilitado

02 CPF Douglas da Silva Marques
Mapeamento do patrimônio imaterial de Magé: 
registrando as práticas culturais dos povos locais  

Cotas Habilitado

12 CPF Éric Alves Gallo
Preservação do patrimônio histórico-cultural-industrial de 
Magé: Memórias e desafios no tempo presente 

Cotas Habilitado

PROPONENTES SELECIONADOS - VAGAS DE COTAS 

09 CPF Gabriella Nascimento Ribeiro de Paiva O legado cultural indígena na vivência mageense. Cotas Habilitado

Magé, 08 de abril de 2025. 

Bruno Augusto Duarte Lourenço 
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Eventos 

Matrícula nº 361.007 
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Edifício Golden Tower Av. Coronel João Valério, 241 – 6º andar, Centro – Magé, RJ |E-mail: gabinete.seculte@mage.rj.gov.br | Horário de Atendimento: 2ª a 6ª de 9h às 17h 

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br

1565 1857

SECULTE

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA, 
TURISMO E EVENTOS

SUBSECRETARIA
DE CULTURA 

Bruno Augusto Duarte Lourenço 
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Eventos 

Matrícula nº 361.007 

RESULTADO DA AVALIAÇÃO DOS RECURSOS

1ª FESTA LITERÁRIA AFRO DE MAGÉ

Nº 
INSC.

NOME DO PROPONENTE
CRITÉRIO 

1
CRITÉRIO 

2
CRITÉRIO 

3
CRITÉRIO 

4
CRITÉRIO 

5
NOTA SITUAÇÃO

01 Bianca Ferraz dos Santos Produções 20 20 20 10 15 85 DEFERIDO

PROPONENTES

1ª FESTA LITERÁRIA AFRO DE MAGÉ

Nº 
INSC.

NOME DO PROPONENTE
CRITÉRIO 

1
CRITÉRIO 

2
CRITÉRIO 

3
CRITÉRIO 

4
CRITÉRIO 

5
NOTA SITUAÇÃO

02
Associação Cultural Educação, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável - ACEMADES

20 20 20 10 30 100 SELECIONADO 

01 Bianca Ferraz dos Santos Produções 20 20 20 10 15 85 SUPLENTE

04 Mi Bemol Produções LTDA - ME 20 20 10 10 25 85 SUPLENTE 

03
IBCADS - Instituto Brasileiro de Capacitação de 
Desenvolvimento Social

20 20 10 4 29 83 SUPLENTE

01 Bianca Ferraz dos Santos Produções 10 20 10 5 5 50 SUPLENTE

05 Bianca Ferraz dos Santos Produções 10 12 0 12 5 39
DESCLASSIFICADO

Item 8.5

O Município de Magé, através da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos, torna público o resultado de recurso e o resultado final da etapa de classificação do EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025 - SECULTE "FESTA LITERÁRIA AFRO DE MAGÉ", para execução de recursos provenientes da Lei Federal 14,399/2022 (Política Nacional Aldir 

Blanc).

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025 
"FESTA LITERÁRIA AFRO DE MAGÉ" 

RESULTADO FINAL

BOLETIM INFORMATIVO OFICIAL 
DE 16 A 31
DE MARÇO 

DE 2025729

Magé, 08 de abril de 2025. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br

1565 1857
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SMS

Reunião	Ordinária	do	CMS	-	Magé,	realizada	em	03	de	Fevereiro	de	2025
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SMS

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br

1565 1857

Reunião	Ordinária	do	CMS	-	Magé,	realizada	em	03	de	Fevereiro	de	2025
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SMS

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br

1565 1857

Reunião	Ordinária	do	CMS	-	Magé,	realizada	em	03	de	Fevereiro	de	2025
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SMS

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br

1565 1857

Reunião	Ordinária	do	CMS	-	Magé,	realizada	em	03	de	Fevereiro	de	2025
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SMS

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br

1565 1857

Reunião	Ordinária	do	CMS	-	Magé,	realizada	em	03	de	Fevereiro	de	2025
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SMS

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br

1565 1857

Reunião	Ordinária	do	CMS	-	Magé,	realizada	em	03	de	Fevereiro	de	2025

BOLETIM INFORMATIVO OFICIAL 
DE 01 A 15

DE ABRIL DE 
2025730 103



SMS

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br

1565 1857

Reunião	Ordinária	do	CMS	-	Magé,	realizada	em	17	de	março	de	2025
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SMS

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
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1565 1857

Reunião	Ordinária	do	CMS	-	Magé,	realizada	em	17	de	março	de	2025
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SMS

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
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Reunião	Ordinária	do	CMS	-	Magé,	realizada	em	17	de	março	de	2025
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SMS

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
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Reunião	Ordinária	do	CMS	-	Magé,	realizada	em	17	de	março	de	2025

BOLETIM INFORMATIVO OFICIAL 
DE 01 A 15

DE ABRIL DE 
2025730 107



SMS
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NOME DO ESTABELECIMENTO ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO PETISCO PARTICIPANTE

GREGO MAGEENSE AVENIDA AUTOMÓVEL CLUBE Nº 3170 MINI PETISCOS NA TÁBUA

BISTRO DA PRAÇA
TRAVESSA DA CONCEIÇÃO Nº 20
ANDORINHAS

BATATA ROSTI DE CAMARÃO COM CATUPIRY

STEAKHOUSE BARTIPAPO AVENIDA OTHON LINCH BEZZERRA DE MELLO Nº 227
TORRESMO DE ROLO ACOMPANHADO DE 
BATATA COM CHEDAR E COSTELA DE PORCO 
DESFIADA

OUTBECO SANTO ALEIXO
AVENIDA OTHON LINCH BEZZERRA DE MELLO Nº 199 
SANTO ALEIXO

COSTELA SUINA COM FRITAS

QUEBRA GALHO BAR RUA CAPITÃO ANTERO Nº 672 PICO GURJÃO DE TILÁPIA

COSTELÃO MAGÉ JARDIM GANDÉ, SANTO ALEIXO
TORRESMO COM TIRAS, DEFUMADO E 
CROCANTE ACOMPANHANDO DE GELÉIA DE 
GOIADA COM PIMENTA  OU SEM PIMENTA 

CASA DO CHOPP PRAÇA DR. NILO PEÇANHA Nº 73 MAGÉ ISCA DE FÍGADO COM JILÓ

TERRENOS BAR CORONEL MACIEIRA Nº 111 MAGÉ GURJÃO DE FRANGO COM MOLHO TÁRTARO

BAR CELESTINO RUA JOSE ULMAN Nº 25 JILO RECHEADO

SAPORE D’ITALIA AVENIDA CAIOABA Nº 627 ACARAJÉ

BRAVO RESTAURANTE E BOTEQUIM RUA DOUTOR SIQUEIRA Nº 334 SHOPPING DA PRAÇA
PORCOPIRA SAMURAI - HARUMAKI DE 
COSTALINHA SUÍNA

MK CHOPP BAR E CAFÉ AVENIDA CAIOABA Nº 242 COSTELINHA DE BARBECUE

BOTECO DO BINHO RUA PREFEITO JOSE ULMAN Nº 8 FEIJÃO TROPEIRO COM COSTELA DE PORCO

SHOWRRASCO DO BAIRRO RUA J COSTELA NO BAFO COM AIPIM 

SHREK ESPETARIA RUA GUAROPE PICANHA NA PEDRA 

LOS BURGUEROS RUA MAGÉ Nº 156 CUPIM NA TOCA

HUNTER BURGUER RUA GUARANI Nº 119 BOX 16 PÃO RECHEADO

GALETO NA BRASA RUA DR DOMINGOS BELIZZE Nº 138 - MAGÉ GURJÃO DE PEIXE 

Rua Sebastião Reis, 21 – Flexeiras – Magé, RJ | E-mail: empreendedor@mage.rj.gov.br
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SMTR

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRABALHO E RENDA 

INSCRITOS NO FESTIVAL DE PETISCOS DE MAGÉ 2025

Magé, 04 de abril de 2025.

Fernando José Assunpção Cozzolino
Secretário Municipal de Trabalho e Renda

Matrícula: 360992

FERNANDO JOSE 
ASSUNPCAO 
COZZOLINO:894463
64787

Assinado de forma digital por
FERNANDO JOSE ASSUNPCAO 
COZZOLINO:89446364787
Dados: 2025.04.04 16:11:32
-03'00'
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RESOLUÇÃO 002/2025

 O Conselho Municipal de Defesa dos direitos da Mulher – CMDDM no uso 

de suas atribuições legais, de acordo com a Lei: 2479/2019, e, com base em sua ata 

nº 002/2025, faz saber que de acordo com a Reunião Ordinária deste CMDDM, 

realizada no dia 18/03/2025 este colegiado, aprovou: 

Art.1º- A Realização da III Conferência Municipai dos Direitos da Mulher para o dia 22 

de maio de 2025, no Magé Tênis Club – Magé/RJ; 

Art.2º- Minuta do Plano de Trabalho e Termo de Coorperação Técnica da Patrulha 

Maria da Penha Municipal – Lei Municipal nº 2685/2022; 

Art.3º- Minuta do Piano de Trabalho e Termo de Coorperação Técnica para 

implantação do NIAM – Núcleo Integrado de Atendimento à Mulher Vítima de 

Violência Doméstica e Familiar no Município de Magé na Regional de Vila Inhomirim.

Magé, 18 de março de 2025 

Vilma de Souza Neves

Presidente do CMDDM 

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
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O Conselho Municipal de Assistência Social no uso de suas atribuições legais, 

conforme o dispositivo da Lei Municipal nº 2236 de 22 de outubro de 2014 e artigo 12º 

do Regimento Interno, e, com base em sua ata nº 002/2025, faz saber que de acordo 

com a Reunião Ordinária deste CMAS, realizada em 11 de Março de 2025 e: 

CONSIDERANDO a Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993, alterada pela Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011; 

CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social - PNAS, aprovada pela 

Resolução CNAS nº 145, de 2004; 

CONSIDERANDO a Norma Operacional Básica do SUAS - NOB/SUAS, aprovada 

pela Resolução CNAS nº 33, 12 de dezembro de 2012, que dispõe sobre a 

operacionalização do Sistema Único da Assistência Social - SUAS; 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Anteprojeto de Lei que institui a Coordenadoria de Políticas Públicas 

sobre Drogas; 

Art. 2º Aprovar o Anteprojeto de Lei que institui o Conselho Municipal de Políticas 

sobre Drogas; 

Art. 3º Realizar a 14ª Conferência Municipal de Assistência Social no dia 25 de Junho 

de 2025; 

Solicitar material para 250 Conferencistas: Bolsas, camisas, certificados, bloco de 

anotações, canetas e crachás 

Art.4º Referendar o resultado do Fórum de Eleição da Sociedade Civil no Conselho 

Municipal de Assistência Social – CMAS, Gestão 2025/2027.

•Entidades/Organizações de Assistência Social Eleitas: 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Magé APAE/Magé, Associação 

Pestalozzi de Magé, MITRA diocesana de Petrópolis. 

Entidades/Organizações de Assistência Social Suplentes: Água Doce Serviços 

Populares, Associação Beneficente e Cultural Desata-me e Lar são Vicente de Paulo. 

•Usuários do SUAS Eleitos: 

Titulares: Ana Lúcia dos Santos, Carla Alexandra dos Santos Penudo e Carlos 

Eduardo Gusmão de Oliveira; Suplentes: Elisabete Rodrigues dos Santos e José 

Matheus Netto. 

• Trabalhadores do SUAS Eleitos:

Titulares: Adenice Neres Pena, Grazieli Laurindo Domiciano Macedo e Michele Viana 

da Silva; Suplentes: Deise da Cunha de Souza, Silvia Maria de Oliveira e Jaline dos 

Santos Cunha. 

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Magé, 11 de Março de 2025. 

Hamilton Silva de Moura

Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

SMASDH

Rua Manuel Monteiro Rosa, 26 – Flexeiras – Magé/RJ | 
E-mail: cmas@mage.rj.gov.br | Tel.: (21) 2617-0206

RESOLUÇÃO 002/2025

Rua Manoel Monteiro da Rosa nº 26 – Flexeiras – Magé RJ, Brasil 25.900-000 
Tel.: (21) 2633-0510  E-mail: cmddmulhermage@gmail.com

Conselho Municipal de Defesa
dos Direitos da Mulher
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EXTRATO DO CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato nº 032/2025
PROCESSO: 1131/2025  
MODALIDADE: Adesão de ata de registro de preços externa nº 002/2025
PARTES: O Município de Magé e Ventisol Nordeste Industria e Comercio de 
Ventiladores Ltda
OBJETO: Aquisição de ventiladores de parede
VALOR: R$ 457.075,00 (quatrocentos e cinquenta e sete mil e setenta e cinco reais)
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 14133/2021
ASSINATURA: 09/04/2025

RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

JULIO CESAR GARCIA MARTINS
VENTISOL NORDESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE VENTILADORES LTDA

EXTRATO DO CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato nº 042/2025
PROCESSO: 1441/2025
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 007/2025
PARTES: O Município de Magé e Vaze AGN Ltda�
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a organização e fornecimento 
de insumos destinados à realização do evento “2ª edição do circuito delas: mulheres 
que se movem – 2025
VALOR: R$ 234.400,00 (duzentos e trinta e quatro mil e quatrocentos reais)
PRAZO: 30 (trinta) dias
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 14133/2021
ASSINATURA: 03/04/2025

BRUNO AUGUSTO DUARTE LOURENÇO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS

ALESSANDRO GONÇALVES NALIN
VAZE AGN LTDA

EXTRATO DO CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato nº 043/2025
PROCESSO: 1441/2025
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 007/2025
PARTES: O Município de Magé e Summit Eventos Ltda�
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a organização e fornecimento 
de insumos destinados à realização do evento “2ª edição do circuito delas: mulheres 
que se movem – 2025
VALOR: R$ 20.880,80 (vinte mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta centavos)
PRAZO: 30 (trinta) dias
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 14133/2021
ASSINATURA: 03/04/2025

BRUNO AUGUSTO DUARTE LOURENÇO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS

FRANCISCO MARCELO SANTOS LEONOR
SUMMIT EVENTOS LTDA

EXTRATO DO CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato nº 049/2025
PROCESSO: 26875/2024  
MODALIDADE: Concorrência Pública Eletrônica nº 003/2025
PARTES: O Município de Magé e R Simbra Distribuidora Construções e Reformas Ltda
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia civil para 
construção de unidade básica de saúde (UBS) – Porte III, localizada no Jardim Novo 
Horizonte - 6º distrito, município de Magé - RJ
VALOR: R$ 3.366.959,33 (três milhões trezentos e sessenta e seis mil novecentos e 
cinquenta e nove reais e trinta e três centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 455 (quatrocentos e cinquenta e cinco) dias
PRAZO DE EXECUÇÃO TOTAL DA OBRA: 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 14133/2021
ASSINATURA: 15/04/2025

LARISSA MALTA STORTE FERREIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RUBENS SIMBRA DE SOUZA
R SIMBRA DISTRIBUIDORA CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br

1565 1857

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato nº 051/2025
PROCESSO: 28809/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico SRP nº 005/2025
PARTES: O Município de Magé e GPadovano Comércio Indústria Produtos e Serviços 
Ltda
OBJETO: Aquisição de fardamentos escolares
VALOR: R$ 23.698.781,57 (vinte e três milhões, seiscentos e noventa e oito mil, 
setecentos e oitenta e um reais e cinquenta e sete centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 14133/2021
ASSINATURA: 11/04/2025

SANDRA HELENA GARCIA RAMALDO PORTELA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NELSON GUMIERO JUNIOR
GPADOVANO COMÉRCIO INDÚSTRIA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

EXTRATO DO CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato nº 052/2025
PROCESSO: 28809/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico SRP nº 005/2025
PARTES: O Município de Magé e Maxtheo Tecnologia Educacional Ltda
OBJETO: Aquisição de fardamentos escolares
VALOR: R$ 9.869.627,34 (nove milhões, oitocentos e sessenta e nove mil, 
seiscentos e vinte e sete reais e trinta e quatro centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 14133/2021
ASSINATURA: 11/04/2025

SANDRA HELENA GARCIA RAMALDO PORTELA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANDRÉ LUIZ ALVES DE ASSIS
MAXTHEO TECNOLOGIA EDUCACIONAL LTDA

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: Quarto termo aditivo ao Contrato nº 064/2021
PROCESSO: 9475/2021
MODALIDADE: Dispensa Comum nº 023/2021
PARTES: O Município de Magé e Lucio Eduardo Izaias
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência com incidência de reajuste anual do 
contrato que tem por objeto a locação de um imóvel situado a rua Claudionor Vidal, 
355, Parque Maitá, Piabetá, 6º Distrito de Magé, RJ onde está estabelecida a USF 
Parque Maitá.
VALOR: R$ 53.149,56 (cinquenta e três mil, cento e quarenta e nove reais e 
cinquenta e seis centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93 
ASSINATURA: 27/03/2025

LARISSA MALTA STORTE FERREIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

LOCATÁRIO

LUCIO EDUARDO IZAIAS
LOCADOR

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

INSTRUMENTO: Ata de registro de preços nº 005-A/2025
PROCESSO: 28809/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico SRP nº 005/2025
PARTES: O Município de Magé e GPadovano Comércio Indústria Produtos e 
Serviços Ltda
OBJETO: Aquisição de fardamentos escolares
VALOR: R$ 23.698.781,57 (vinte e três milhões, seiscentos e noventa e oito mil, 
setecentos e oitenta e um reais e cinquenta e sete centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 14133/2021
ASSINATURA: 11/04/2025

SANDRA HELENA GARCIA RAMALDO PORTELA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NELSON GUMIERO JUNIOR
GPADOVANO COMÉRCIO INDÚSTRIA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

INSTRUMENTO: Ata de registro de preços nº 005-B/2025

PROCESSO: 28809/2024

MODALIDADE: Pregão Eletrônico SRP nº 005/2025

PARTES: O Município de Magé e Maxtheo Tecnologia Educacional Ltda

OBJETO: Aquisição de fardamentos escolares

VALOR: R$ 9.869.627,34 (nove milhões, oitocentos e sessenta e nove mil, 

seiscentos e vinte e sete reais e trinta e quatro centavos)

PRAZO: 12 (doze) meses

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 14133/2021

ASSINATURA: 11/04/2025

SANDRA HELENA GARCIA RAMALDO PORTELA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANDRÉ LUIZ ALVES DE ASSIS

MAXTHEO TECNOLOGIA EDUCACIONAL LTDA

AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO 

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Autorizo o Ato ADESÃO DE ATA EXTERNA 002/2025 - ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 1/2024- ORIUNDA DO PREGÃO SRP Nº 014/2023 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 23034.018062/2023-8,- FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE, cujo objeto da ata versa sobre a 

AQUISIÇÃO DE VENTILADORES DE PAREDES , para contratação da empresa 

VENTISOL NORDESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE VENTILADORES LTDA. 

CNPJ 08.934.225/0001-27,  Av. dos Expedicionários, 1038, Jd. Vila Rica, 

Passos/MG, CEP: 37901-044.  O valor Total global de R$ 457.075,00 (quatrocentos 

e cinquenta e sete mil e setenta e cinco reais), para atender à solicitação para 

atender à solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tudo em 

conformidade com os documentos que instruem o referido processo, publique-se na 

forma e prazo legais.

Atenciosamente.

Magé, 17 de março de 2025.

RENATO COZZOLINO HARB

Prefeito

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
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1565 1857

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATO

RATIFICAÇÃO DE ATO DE DISPENSA

Ratifico nos termos do artigo 72, inciso VIII da Lei nº 14.1333, de 1º de abril de 2021, a 

presente DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2025 com fundamento no art. 75, XV, 

Lei nº 14.1333/2021, cujo objeto versa sobre a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E IMPLEMENTAÇÃO DO 

PLANO ESTRATÉGICO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS, 

PLANO MUNICIPAL DE TURISMO, PLANO MUNICIPAL DE CULTURA E 

DESENVOLVIMENTO ICONOGRÁFICO COM OS ARTESÃOS PARA O 

MUNICIPIO DE MAGÉ, junto ao SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SEBRAE/RJ, formalizado através 

do Processo Administrativo nº 3.938/2025, em favor da empresa  SERVIÇO DE 

APOIO ÀS MICROS E PEQUENAS EMPRESAS NO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO - SEBRAE/RJ, inscrita no CNPJ n° 29.737.103/0001-10, com sede na 

Avenida Marechal Camara, n° 171, Centro, Rio de janeiro, RJ, CEP. 20.020-901, no 

valor R$ 105.078,00 (Cento e cinco mil setenta e oito reais), em conformidade com 

os documentos que instruem o respectivo processo, bem como, de acordo com o 

Parecer Jurídico acostado aos autos. 

Publique-se na forma e prazo legais. 

Atenciosamente.

Magé, 14 de Abril de 2025.

Bruno Augusto Duarte Lourenço

Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Eventos

Matrícula nº 361.007

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL – PROCESSO Nº 3.938/2024 – DATA: 13/02/2025

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA, 
TURISMO E EVENTOS

Avenida Cel. João Valério, n.º 241, 6° andar, Centro Magé – RJ – CEP 25.900-097
gabinete.seculte@mage.rj.gov.br

www.mage.rj.gov.br
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AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Magé

Resultado da Homologação
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AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATO

Página1de1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Magé
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Pregão Eletrônico - 007/2025

Resultado da Homologação

0001 - LOTE I - ORGANIZAÇÃO DO EVENTO - Valor Referência: 45.220,00

Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

VAZE AGN LTDA 25.000,00 25.000,00 Homologado em 01/04/2025 11:15:51 Por:
BRUNO AUGUSTO DUARTE LOURENÇO

0002 - LOTE II - ALIMENTAÇÃO - Valor Referência: 36.860,00

Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

SUMMIT EVENTOS LTDA 20.880,80 20.880,80 Homologado em 01/04/2025 11:15:51 Por:
BRUNO AUGUSTO DUARTE LOURENÇO

0003 - LOTE III - MATERIAIS PERSONALIZADOS - Valor Referência: 257.300,00

Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

VAZE AGN LTDA 209.000,00 209.000,00 Homologado em 01/04/2025 11:15:51 Por:
BRUNO AUGUSTO DUARTE LOURENÇO

0004 - LOTE IV - TROFÉU PERSONALIZADO - Valor Referência: 437,50

Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

VAZE AGN LTDA 400,00 400,00 Homologado em 01/04/2025 11:15:51 Por:
BRUNO AUGUSTO DUARTE LOURENÇO

BRUNO AUGUSTO DUARTE LOURENÇO

Autoridade Competente
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PORTARIA Nº.172/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 

uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 

da Resolução nº. 037/990.

R E S O L V E:   

NOMEAR a pedido do Vereador Marcos Vinicius dos Santos Silva – Nina, 

ALCEBÍADES CORRÊA DA SILVA, para o Cargo de Assessor de Gabinete – 

Indice AG-1 a partir desta data.  

CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  01 DE MARÇO DE 2025.

VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA

PRESIDENTE

PORTARIA Nº.176/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 

uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 

da Resolução nº. 037/990.

R E S O L V E:

NOMEAR, CISLÂNDIA PARAÍZO MÁXIMO, para o Cargo de Assessor Especial – 

Indice DAS (Lei 2976/2024), a partir desta data.

CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  01 DE MARÇO DE 2025.

VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA

PRESIDENTE

PORTARIA Nº.177/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 

uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 

da Resolução nº. 037/990.

R E S O L V E:

NOMEAR, ELISANGÊLA POSSIDONIO MIRANDA DA SILVA, para o Cargo de 

Assessor Especial – Indice DAS, (Lei 2976/2024), a partir desta data.

CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  01 DE MARÇO DE 2025.

VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA

PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 0178/2023.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 

uso de suas atribuições legais, conforme disposto no Art. 68, inciso VII Lei Orgânica 

do Município e,

CONSIDERANDO, que é rara a procura do público pelos serviços Municipais no 

período de feriado prolongado, ensejando aos cofres públicos gastos desnecessários 

com telefone, água, energia elétrica e outros.

R E S O L V E:

Art. 1º. – PONTO FACULTATIVO no dia 08 de setembro de 2023 (sexta-feira), salvo 

nos serviços que a juízo da respectiva Chefia, forem indispensáveis em virtude de 

exigências técnicas ou por motivos de interesse público, conforme Decreto nº 3.668 

datado de 28 de Agosto de 2023.

Art. 2º.- Para orientação do público em geral, ratifica-se que o dia 15 de Setembro é 

feriado municipal em conformidade com a Lei Municipal nº 089 de 05 de Junho de 

1968.

CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 29 DE AGOSTO DE 2023.

VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA

PRESIDENTE

PORTARIA Nº.179/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 

uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 

da Resolução nº. 037/990.

R E S O L V E:

NOMEAR, ROSELI ALVES DE LIRA para o Cargo de Assessor Especial – Indice 

DAS, (Lei 2976/2024), a partir desta data.

CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  01 DE MARÇO DE 2025.

VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA

PRESIDENTE

PORTARIA Nº.180/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 

uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 

da Resolução nº. 037/990.

R E S O L V E:

NOMEAR, MONIQUE DO AMARAL PEREIRA, para o Cargo de Assessor Especial – 

Indice DAS, (Lei 2976/2024), a partir desta data.

CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  01 DE MARÇO DE 2025.

VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA

PRESIDENTE 

PORTARIA Nº.181/2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
NOMEAR, a pedido do Vereador Werner Saraiva, LUIS CARLOS GOMES DE 
PINHO, para o Cargo de Assessor Especial – Indice AG-1 a partir desta data.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  01 DE MARÇO DE 2025.
VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº.191/2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
NOMEAR, PABLO DE ALMEIDA SIMÕES, para o Cargo de Assessor Especial da 
Direção Geral do Poder Legislativo – Indice DAS (Lei 2976/2024), a partir desta data.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  01 DE MARÇO DE 2025.
VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº.192/2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido do Vereador Arthur Cozzolino, CARLOS ANTONIO 
OLIVEIRA MEZAVILA JUNIOR, do Cargo de Assessor Especial - Indice AG-1 a partir 
desta data.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  28 DE FEVEREIRO DE 2025.
VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº.193/2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
NOMEAR,  a pedido do Vereador Arthur Cozzolino, GISELA BENTO DE SOUZA, 
para o Cargo de Assessor Especial - Indice AG-1 a partir desta data.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  01 DE MARÇO DE 2025.
VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº.194/2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
NOMEAR,  CARLOS ANTONIO OLIVEIRA MEZAVILA JUNIOR, para o Cargo de 
Assessor Especial de Direção Geral do Poder Legislativo - Indice DAS (Lei 2976/25) a 
partir desta data.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  01 DE MARÇO DE 2025.
VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº.196/2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
EXONERAR a pedido do Vereador Arthur Cozzolino, MICHELE DUARTE 
CASTILHO DORNELAS, do Cargo de Assessor Especial - Indice AG-1, a partir desta 
data.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  28 DE FEVEREIRO DE 2025.
VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº.197/2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
NOMEAR, JOÃO VICTOR DE LIRA FERREIRA, para o  Cargo de Assessor Especial 
- Indice DAS (Lei 2976/24), a partir desta data.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  28 DE FEVEREIRO DE 2025.
VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA
PRESIDENTE

PORTARIAS
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PORTARIA Nº.198/2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
EXONERAR CÁSSIA FERNANDES DE SOUZA, do Cargo de Assessor de Gabinete 
da Presidência - Indice AG-1, a partir desta data.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  28 DE FEVEREIRO DE 2025.
VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº.199 /2025. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do 
Art. 18 da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
NOMEAR DAVI ROBERTO DE ARAUJO,  para o Cargo de Assessor de Gabinete da 
Presidência - Indice AG-1 -  (Lei 2827/23), a partir desta data.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  01 DE MARÇO DE 2025.
VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 200/2025.    
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do 
Art. 18 da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
EXONERAR a pedido do Vereador Lucas dos Santos Lopes, VANDERSON 
NASCIMENTO DE CARVALHO (nomeado através da Portaria nº. 068/25) do 
Cargo de Assessor de Gabinete - Indice AG-1 - a partir de 1º de Abril do corrente ano.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  26 DE MARÇO DE 2025.
VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 201/2025.  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
EXONERAR a pedido do Vereador Léo Freitas, PAULO GLAISON PEREIRA REIS 
(nomeado através da Portaria nº. 065/23) do Cargo de Assessor Especial - Indice 
DAS - a partir desta data.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  31 DE MARÇO DE 2025.
VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 202/2025.  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
EXONERAR BRENDA ALMEIDA DA SILVA ROSA (nomeado através da Portaria 
nº. 111/25) para o Cargo de Assessor de Gabinete da Presidência - Indice AG-1 - a 
partir desta data.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  31 DE MARÇO DE 2025.
VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 203/2025.  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
EXONERAR BRENDA ALMEIDA DA SILVA ROSA (nomeado através da Portaria 
nº. 111/25) do Cargo de Assessor de Gabinete da Presidência - Indice AG-1 - a partir 
desta data.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  31 DE MARÇO DE 2025.
VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 204/2025.   
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
NOMEAR MIRELA ALMEIDA DA SILVA ROSA,  para o Cargo de Assessor de 
Gabinete da Presidência - Indice AG-1 - a partir desta data.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  31 DE MARÇO DE 2025.
VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 205/2025.   
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
EXONERAR a pedido do Vereador  Pablo  Soares de Vasconcelos, FELIPE 
ALVES LIMA (nomeado através da Portaria nº. 057/25),  do Cargo de Assessor de 
Gabinete - Indice AG-1 - a partir desta data.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  31 DE MARÇO DE 2025.
VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 206/2025.    
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
EXONERAR a pedido do Vereador  Arthur Cozzolino, CARLOS ANTÔNIO 
OLIVEIRA MEZAVILLA JUNIOR (nomeado através da Portaria nº. 0194/25),  do 
Cargo de Assessor Especial da Direção Geral do Poder Legislativo - Indice DAS - a 
partir desta data.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  31 DE MARÇO DE 2025.
VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 207/2025.   
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
NOMEAR a pedido do Vereador  Arthur Cozzolino, CHRISTIANE CONCEIÇÃO 
COTTA PEREIRA  para o Cargo de Assessor Especial da Direção Geral do Poder 
Legislativo - Indice DAS - a partir desta data.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  01 DE ABRIL DE 2025.
VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº.208/2023.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
CONCEDER LICENÇA ESPECIAL, com base no Art. 128, da Lei nº. 1054/992, e 
conforme requerimento protocolado nesta Casa através do nº. 0761/2023, em que o 
Servidor Efetivo ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUZA – Mat. 386-6 no cargo de 
Motorista (Auxiliar Parlamentar II – Especializado), pelo período de 06 (seis) meses, 
produzindo seus efeitos a partir de 03/01/2024 e com término em 04/07/2024.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 01 DEZEMBRO DE 2023. 
VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 209/2025.  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
NOMEAR a pedido do Vereador  Pablo Soares de Vasconcelos, DANIEL WICKE 
DOS SANTOS ROSA,  para o Cargo de Assessor de Gabinete - Indice AG-1 - a partir 
desta data.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  01 DE ABRIL DE 2025.
VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 210/2025.                                                                                                                                                                                                                                                             
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
CONSIDERANDO a Lei Federal nº. 14.133/2021 e o Decreto nº. 3635/2023.
R E S O L V E:
DESIGNAR os servidores abaixo relacionado para atuarem como PREGOEIRO e 
EQUIPE DE APOIO, com a finalidade de conduzir os procedimentos licitatórios 
realizados pela Câmara Municipal de Magé-RJ. 
PREGOEIRO: 
JOÃO BATISTA PAULA DE LIRA – Mat. 0336-6
EQUIPE DE APOIO: 
MARÍLIA FERNANDES P. DO NASCIMENTO -Mat. 0337-6
ELVIO BRUNO JANDRE – Mat. 0353-6                � �  �               � � � �  
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  01 DE ABRIL DE 2025.
VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA
PRESIDENTE

PORTARIAS
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PORTARIA Nº. 211/2025.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do 
Art. 18 da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
EXONERAR a pedido do Vereador  Wanderlei André S. de Alcantara - Kekinha, 
AMILTON RENATO MENDES DE OLIVEIRA,  (nomeado através da Portaria nº. 
133/25)  do Cargo de Assessor de Gabinete da Presidência (Lei 2976/25) - Indice AG-
1 - a partir desta data.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  31 de Março de 2025.
VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 212/2025. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do 
Art. 18 da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
NOMEAR a pedido do Vereador  Wanderlei André S. de Alcantara - Kekinha, 
BRUNA PAULA MACÊDO DE PONTES, para o Cargo de Assessor de Gabinete da 
Presidência (Lei 2976/25) - Indice AG-1 - a partir desta data.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  01 DE ABRIL 2025.
VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 214/2025.  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do 
Art. 18 da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
NOMEAR a pedido do Vereador Vinicius Nina, FABIANA CARDOSO 
GONÇALVES para o Cargo de Assessor de Gabinete da Presidência (Lei 2976/25) - 
Indice AG-1 - a partir desta data.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  31 de Março 2025.
VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 215/2025.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do 
Art. 18 da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
EXONERAR,  JOÃO CARLOS DA SILVA,  do Cargo de Assistente Técnico - 
Indice CC-1 - a partir desta data.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  31 de Março 2025.
VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 216/2025
EMENTA: DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS MUNICIPAIS NO DIA 22 DE ABRIL DE 2025 e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, conforme disposto no Art. 68, inciso IV Lei Orgânica do 
Município e,
R E S O L V E:
Art. 1º. – Fica considerado PONTO FACULTATIVO no dia 22 (terça-feira) de 2025, de 
salvo nos serviços que a juízo da respectiva Chefia, forem indispensáveis em virtude 
de exigências técnicas ou por motivos de interesse público.
Art. 2º.- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 10 DE ABRIL DE 2024.
VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 217/2025. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do 
Art. 18 da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido do Vereador Pablo Vasconcelos, CLEBER FERREIRA DA 
SILVA (nomeador através da Portaria nº. 056/25) do Cargo de Assessor Especial - 
Indice AG-1 - a partir desta data.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  31 de Março 2025.
VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 218/2025. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do 
Art. 18 da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
NOMEAR, a pedido do Vereador Pablo Vasconcelos, MARCELO JOSÉ PIRES 
CARDOSO para o Cargo de Assessor Especial - Indice AG-1 - a partir desta data.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  01 DE ABRIL 2025.
VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 219/2025. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, 

no uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do 

Art. 18 da Resolução nº. 037/990.

R E S O L V E:

EXONERAR, a pedido do Vereador Igor Fabiano, PAULA LIMA DO AMARAL 

RUFINO (nomeado através da Portaria nº. 131/25), do Cargo de Assessor Especial 

- Indice AG-1 – Lei 2976/25, a partir desta data.

CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  31 DE MARÇO 2025.

VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA

PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 220/2025. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, 

no uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do 

Art. 18 da Resolução nº. 037/990.

R E S O L V E:

NOMEAR, a pedido do Vereador Igor Fabiano, RAQUEL AFONSO ANDRADE, 

para o Cargo de Assessor Especial - Indice AG-1 – Lei 2976/25, a partir desta data.

CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  31 DE MARÇO 2025.

VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA

PRESIDENTE

PORTARIA Nº.  221/2025.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, 

no uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do 

Art. 18 da Resolução nº. 037/990.

R E S O L V E:

DESIGNAR, VANESSA BUENO PESSOA DA SILVA – Mat. nº. 991-01 e CLAUDETE 

CALDAS MACEDO – Mat. 350-6, para atuarem como Fiscal do Contrato CMM nº 

001/2025 – Processo Administrativo nº. 000126/25 da Câmara Municipal de Magé, a 

partir de 12/03/2025 com término do contrato em 11/03/2026.

CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 01 DE ABRIL DE 2024.

VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA

PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 222/2025.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, 

no uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do 

Art. 18 da Resolução nº. 037/990.

R E S O L V E:

EXONERAR, a pedido do Vereador João Victor Família, ROSEMERY OLIVEIRA 

SANTOS (nomeada através da Portaria 154/25), do Cargo de Assessor Especial - 

Indice AG-1 – Lei 2976/25, a partir desta data.

CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  31 DE MARÇO 2025.

VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA

PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 223/2025.  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, 

no uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do 

Art. 18 da Resolução nº. 037/990.

R E S O L V E:

NOMEAR, a pedido do Vereador João Victor Família, MARCOS DA SILVA 

COSTA, para o Cargo de Assessor Especial - Indice AG-1 – Lei 2976/25, a partir desta 

data.

CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  01 DE ABRIL 2025.

VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA

PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 224/2025.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, 

no uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do 

Art. 18 da Resolução nº. 037/990.

R E S O L V E:

NOMEAR ANA GABRIELA BASDÃO MOREIRA, para o Cargo de Assessor 

Especial de Direção do Poder Legislativo - Indice DAS  – (conforme a Lei 2976/25), a 

partir desta data.

CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  01 DE ABRIL 2025.

VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA

PRESIDENTE

PORTARIAS
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RESOLUÇÃO Nº. 001/2025.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, por seus representantes legais, APROVA e 
EU PROMULGO a seguinte RESOLUÇÃO:
R E S O L V E:
Art. 1º. – Fica CRIADA a Procuradoria Especial da Mulher no âmbito da Câmara 
Municipal de Magé.
Art. 2º. – Compete à Procuradoria Especial da Mulher:
a) – receber, avaliar e proceder as investigações e denúncias relativas às ameaças 
dos interesses e direitos da mulher;
b) – Encaminhar aos órgãos competentes denúncias relativas às ameaças dos 
interesses e direitos da mulher;
c) – fiscalizar e acompanhar programas governamentais e não governamentais de 
políticas públicas para as mulheres e aos relativos a interesses de direitos da mulher;
d) – colaborar com entidades nacionais e internacionais que atuem da defesa dos 
interesses e dos direitos da mulher;
e) – trabalhar em conjunto com as comissões legislativas a Câmara, especialmente 
quando houver ameaças à violação dos direitos da mulher nas diferenças fases da 
sua vida;
f) – pesquisar e estudar a situação das mulheres no município de Magé;
g) – dar parecer em projetos pertinentes à questão da mulher.
h) – assegurar o cumprimento das políticas públicas dispostas na “Lei Maria da 
Penha” e demais legislações vigentes.
§ 1º. – A Procuradoria Especial da Mulher não se vincula à Procuradoria da 
Câmara Municipal de Magé.
§ 2º. – A Procuradoria Especial da Mulher será composta por Vereadoras eleitas 
para a respectiva Legislatura e, caso não haja nenhuma Vereadora eleita, 
deverá ser ocupada por Vereadores indicados pela Mesa Diretora.
§ 3º. – A Procuradoria especial da Mulher será constituída de 01 (uma) 
Procuradora Especial da mulher e de 01 (uma) Procuradora Adjunta, 
designadas pela Mesa Diretora no início da Legislatura.
§ 4º. – Os cargos de Procuradoria Especial da Mulher e Procuradora Adjunta 
será exercidos sem quaquer remuneração e cessarão automaticamente com a 
interrupção do mandato de suas ocupantes.
§ 5º. – Os mandatos acumpanharão a periodicidade da eleição da Mesa Diretora;
§ 6º. – A Procuradoria Especial da Mulher contará com o suporte técnico da 
estrutura da Câmara Municipal. 
§7º.– Toda iniciativa provocada ou imcrementada pela Procuradoria Especial da 
Mulher, terá ampla divulgação pelo órgão de comunicação da Câmara Muncipal. 
Art. 3º. –  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 04 DE ABRIL DE 2024.
VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA
PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº. 002/2025.
ALTERA O ARTIGO 124 DA RESOLUÇÃO Nº. 037/1990.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, por seus representantes legais, APROVA e 
EU PROMULGO a seguinte RESOLUÇÃO:
R E S O L V E:
Art. 1º. – O Artigo 124 da Resolução nº. 037/1990, que institui o Regimento Interno 
desta Casa de Leis, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º;
Art. 124- .......................................................................................................
§ 4º. – Constituem Sessões Solenes de realização obrigatória:
a) Sessão Solene de Abertura dos Trabalhos Legislativos da Legislatura, a ser 
realizada no dia 15 (quinze) de Fevereiro do primeiro ano da Legislatura, ou no 
primeiro dia útil subsquente;
b) Sessão Solene em comemoração ao Dia Internacional da Mulher, realizada 
anualmente logo após o término da sesão ordinária que coincidir com o dia 08 (oito) de 
março ou sessão agendada para o primeira dia útlil subsequente, conforme 
calendário anual de sessões, ocasião em que seráo homenageadas mulheres 
indicadas pelos edis, que tenham se destacado na sociedade Mageense, em número 
a ser determinado pela Presidência.
c) Sessão Solene em comemoração ao aniversário da cidade de Magé, realizada 
anualmente no dia 09 (nove) de Junho, ou em dia útil após esta data, a critério da 
Presidência ocasião em que serão obrigatoriamente entregues aos agraciados 
previamente aprovados pelo Plenário da Casa Legislativa os títulos de Cidadão 
Mageense Honorário e as medalhas “Cristovão de Barros”.
d) Sessão Solene em homenagem à consciência Negra, ao Combate ao racismo e à 
Discriminação racial, realizada anualmente me data a sder designada pela 
Presidência, obrigatoriamente na seguna quinzena do mês de Novembro, ocasião em 
que obrigatoriamente serão entregues as honrarias denomiandas “Medalha Maria 
Conga” aos agraciados previamente aprovados pelo Plenário da Casa Legislativa, 
Art. 2º. – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 04 DE ABRIL DE 2024.
VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA
PRESIDENTE

RESOLUÇÕES
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ATO DE DISPENSA 

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido nos art.75 – Inciso 

II da Lei 14.133/2021,como antecedente necessário á contratação com dispensa de 

licitação. 

I – Objeto: Dispensa de Licitação referente à Prestação de Serviços, para CÂMARA 

MUNICIPAL DE MAGÉ. 

II – Contratado(a): OI S/A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CNPJ Nº 

76.535.764/0331-57. 

III – Caracterização da Situação que justifica a Dispensa de Licitação: A dispensa de 

Licitação referente à Prestação de Serviços conforme discriminados abaixo: 

*Serviços: Prestação de Serviços de Telefonia: OI S/A – EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL - CNPJ Nº 76.535.764/0331-57 , para Câmara Municipal de Magé. 

*Valor : R$ 12.000,00: (Doze mil reais). 

*Prazo de execução : 360(dias) 

*Referente : EXERCÍCIO : 2025. 

A dispensa de Licitação para os referidos Serviços supracitados se funda nos art.75 , 

Inciso II da Lei 14.133/2021, do qual, justifica-se pelos seguintes motivos: A 

necessidade de identificação dos Fornecedores desta Casa Legislativa. 

IV – Razão da Escolha do fornecedor: EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CNPJ Nº 

76.535.764/0331-57. A empresa: possui grande experiência neste segmento, sendo 

operadora de Telefonia ,estabelecida no Município de Magé – RJ. 

Os documentos que instruem o respectivo processo, bem como, acostado aos autos. 

Publique-se na forma e prazo legais. 

Magé/RJ,25 de março de 2025. 

VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ

OMITIDO DO BIO DA 2º QUINZENA DE MARÇO DE 2025. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ

CNPJ NP 29.877.974/0001-30

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATO DE DESIGNACÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa os servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato CMM Nº 

001/2025. Referente ao Processo administrativo nº 000126/2025 – Modalidade: 

Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 75, inc. II, da Lei 14.133/2021, e autorizado 

por ato administrativo exarado nos autos do processo administrativo supracitado da 

CONTRATANTE – Prazo: 12(Meses). 

EMPRESA: ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE S.A, inscrita junto ao 

CNPJ sob o Nº 09.397.355/0001-30.

Obieto Contratual: Processo Administrativo nº 000126/2025 - Modalidade: 

Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 75, inc. II, da Lei 14.133/2021, e autorizado 

por ato administrativo exarado nos autos do processo administrativo supracitado da 

CONTRATANTE: Contratação de serviços para disponibilização de sistema digital 

como meio de realização de licitação eletrônica para a Câmara Municipal de Magé.

Vigência:12(Doze) meses: O presente contrato vigerá a partir da sua data de 

assinatura, pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado conforme art. 107 da 

Lei nº 14.133/2021. 

Início do Contrato: 12/03/2025 : Término do Contrato: 11/03/2026: O valor: A 

execução deste contrato terá como base a quantidade de usuários da Administração, 

sem dispêndio financeiro por parte desta Casa Legislativa. 

O Excelentíssimo PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Sr. Valdeck 

Ferreira de Mattos da Silva no uso de suas tribuições legais, considerando o disposto 

no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre a (o):

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ - CONTRATADA: SOFTWARE 

S.A ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores(as): Vanessa Bueno Pessoa da Silva – CPF 

144.053.277-00 – MAT. Nº 991-01 e Claudete Caldas Macedo - CPF 071.429.397-02 – 

MAT. Nº 350-6, para acompanharem e fiscalizarem a execução do obieto do contrato. 

Art. 2º - Determinar que os fiscais ora designados deverão: 

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, 

as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da 

lei; 

II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 

fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e 

durante o eventualmente, propor à autoridade superior a aplicação das penalidades 

legalmente estabelecidas; 

Ill - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos 

serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao 

Financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 

MAGÉ,12 de março de 2025. 

VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA

CÂMARA MUNIClPAL DE MAGÉ

GESTOR DO CONTRATO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: CONTRATO CMM N. 01/2025 

PROCESSO N. 126/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE 

SISTEMA DIGITAL COMO MEIO DE REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 

PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ 

CONTRATADO: ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE S.A 

PRAZO: 12 (DOZE) MESES 

VALOR: SEM DISPÊNDIO FINANCEIRO PARA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/2021 

DATA DA ASSINATURA: 14/03/2025 

VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ 

BRUNO CESAR DE CARVALHO LADEIRA 

ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE S.A

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

INSTRUMENTO: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO CMM N. 04/2023 

PROCESSO N. 212/2025 

OBJETO: FICA ADITIVADO O VALOR DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GEREN-

CIAMENTO DO ABASTECIMENTO, POR MEIO DA IMPLANTAÇÃO, 

MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO, COM 

USO DE CARTÕES MAGNÉTICOS OU CHIP, BEM COMO FORNECIMENTO DO 

COMBUSTÍVEL, DE FORMA A ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MAGÉ, PELO PRAZO DE 01 (UM) MÊS 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ 

CONTRATADO: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

PRAZO: 01 (UM) MÊS 

VALOR: R$ 51.828,00 (CINQUENTA E UM MIL, OITOCENTOS E VINTE OITO 

REAIS) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

PT.0101.01.031.0008.2162 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 65, § 1°DA LEI 8.666/93 

DATA DA ASSINATURA: 02/04/2025 

VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ 

RENATA NUNES FERREIRA 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

INSTRUMENTO: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO CMM N. 02/2023 – TP N. 

001/2023 

PROCESSO N. 212/2025 

OBJETO: ADITIVAR O PRAZO CONTATUAL, COM REAJUSTE DE 4,89% - IPCA, A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, 

COM QUILOMETRAGEM LIVRE, SEM CONDUTORES E SEM FORNECIMENTO 

DE COMBUSTÍVEL, VISANDO O ATENDIMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MAGÉ – CMM 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ 

CONTRATADO: CONECTA CAR LOCADORA DE AUTOMÓVEIS EIRELI 

PRAZO: 12 (DOZE) MESES 

VALOR: R$ 1.501.730,28 (UM MILHÃO, QUINHENTOS E UM MIL, SETECENTOS E 

TRINTA REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

PT.0101.01.031.0008.2162 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 57, II, C/C ART. 65, § 1°, da LEI 8.666/93 

DATA DA ASSINATURA: 02/04/2025 

VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ 

JOÃO ANTONIO DAHER 

CONECTA CAR LOCADORA DE AUTOMÓVEIS EIRELI

RATIFICAÇÃO DE ATO DE DISPENSA 

Ratifico o ato de DISPENSA, com fundamento no Artigo 75, II da Lei n° 14.133/2021, 

cujo objeto versa sobre a Contratação de serviços para disponibilização de 

sistema digital como meio de realização de licitação eletrônica para a Câmara 

Municipal de Magé, pelo prazo de 12 (doze) meses, formalizado através do 

processo administrativo nº 126/2025, DISPENSA COMUM N° 01/2025, em favor da 

empresa Ecustomize Consultoria em Software S/A, CNPJ 09.397.355/0001-30, 

sem dispêndio financeiro para esta Casa Legislativa, em conformidade com os 

documentos que instruem o respectivo processo, bem como, de acordo com o 

Parecer Jurídico acostado aos autos. 

Publique-se na forma e prazo legais. 

Atenciosamente. 

MAGÉ/RJ, 12 DE MARÇO DE 2025. 

VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA 

PRESIDENTE 

Rua Salma Repani, 114 - Vila Vitória - Magé
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DE 24
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1565 1857

CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ

VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE MAGÉ 2025/2028

NOME DO VEREADOR

VEREADORES

NOME PARLAMENTAR

MESA EXECUTIVA

VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA VALDECK
Presidente

LEANDRO HASSEN DAM RODRIGUES

JANE PEREIRA JANE PEREIRA

1º Vice Presidente 

1ª Secretária

LEONARDO FREITAS BITTENCOURT

WANDERLEY ANDRE SIQUEIRA DE ALCANTARA

2º Vice- Presidente 

2º Secretário 

LEANDRO RODRIGUES

LÉO FREITAS

JUNIOR DA CAPELA

ARTHUR COZZOLINO

PARÁ

FELIPE MENEZES

FERNANDO DO SALÃO

IGOR FABIANO

JANE PEREIRA

JOÃO VICTOR FAMÍLIA

LEANDRO RODRIGUES

LÉO DA VILA

LÉO FREITAS

LUCAS FAMÍLIA

VINICIUS NINA

PABLO VASCONCELOS

VALDECK

ANDRE KEKINHA

WERNER SARAIVA

ANDRE KEKINHA

AMAURI FRANCISCO CABRAL JUNIOR

ARTHUR ANTONIO SILVEIRA COZZOLINO

ELENILSON MEDEIROS BATISTA

FELIPE MENEZES DE SOUZA

FERNANDO VIEIRA VEIGA

IGOR FABIANO SILVA ATHAYDE

JANE PEREIRA

JOÃO VICTOR CARVALHAES FRAGA

LEANDRO HASSEN DAM RODRIGUES

LEONARDO FRANCO PEREIRA

LEONARDO FREITAS BITTENCOURT

LUCAS DOS SANTOS LOPES

MARCOS VINICIUS DOS SANTOS SILVA

PABLO SOARES DE VASCONCELOS

VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA

WANDERLEY ANDRE SIQUEIRA DE ALCANTARA

WERNER BENITES SARAIVA DA FONSECA
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